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DECRETO N9 44.237 DE ia DE JUNHO DE 19$9

REPÚBLICA FEDERATIVA'	 BRASIL -

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES -

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N° 49 DE 29 ,DE
JUNHO DE 1971

O Direter de Planejamento uSan-
do de competência delegada, conso-
ante o disposto na Portaria n° 901,
de 18 de . maio de 1971, resolve apro-
var projeto kla. rodovia Transamazet‘
nica, Rodovia BR.230„ trecho Estrei-
to-Marabá subtrecho Marabá-Ara-
guaia, entre as estacas 3.487 a 4.288
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às
fls. 10 do Processo DNER' número
25.397-71. - Cloraidino Soares Se-
vero.

PORTARIA N° 50, DE 5 DE
- JULHO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usan-
do de Competência delegada, conso-
ante o disposto nit Portaria n° -901, de
18 de maio de 1971, resolve:

N° 50 - Aprovar projeto da ponte
só/ire o rio Igarapé - Tarumazinho
da Rodovia BR. 174; trecho Divisa
AM/RR conforme parecer técnico da

Divisão de Estudos e Projetos, exa-
rado as fls. 6 do Processo DNER nú-
mero 19.336-71.

N° 52 - Aprovar projeto da ponte
sobre o . rio Igarapé Água Bôa Rodo-
via BR. 174, trecho Divisa AM/RR
fronteira com a Venezuela conforme
parecer técnico da Divisão de Estu-
dos e Projetos, exarado às fls. 6 do
Processo DNER •n° 19.335-71.
Cloraldino Soares Severo.

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1971

O Diretor de Planejamento, usan-
do de competência delegada, conso-
ante o disposto na Portaria n° 901,
de 18 de maio de 1971 resolve:

N° 51 - Aprovar projeto de en-
•troncafriento da BR. 040 com o atual
Contôtno de Belo Horizonte confor-
me parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos, exarado às fô-

-
lhas 28-v do Processo DNER núme-
ro 18.900-71.

IV 53 - Aprovar o projeto de mo-
dificação Rodovia BR.470, trecho
Campos Novos - Lagoa Vermelha,
subtrecho Rio Pelotas -- Campos
Novos conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos, exa-
rado às fls. .7 do Processo DNER
n° 35.783-69.

N° 54 - Aprovar projeto da infra-
estrutura da, ponte sôbre o rio Pira-
tini Rodovia BR.285, trecho Vacaria
- São Borja conforme parecer téc-
nico da Divisão de Estudos e Proje-
tos, exarado • às fls. 6 do processo
DNER n° 2.850-71.

N° 55 - Aprovar projeto de me-
lhoramentos e pavimentação da Ro-
dovia BR.316, trecho Pindaré - Mi-
rim - Cachucha, subtrecho Cachu-
cha - Bacabal, entre as estacas O -
1.875 -1- 00 km conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Pro-

jetos, exarado às fls. 4 do Processo
DNER n° 23.872-71. - C/oraidino
Soares Severo.

Divisão do Material

O Substituto do Chefe da Divisão
do Material, tendo em vista o dispos-
to na Portaria DG-156167, do Dire-
tor-Geral e o constante do Processo
número 38.359 de 1970, resolve apli-
car à firma IPCE - Ind. Paulista cie
Cond. Elétricos Sociedade Anônima a
multa de Cr$ 116.40 - (cento e dezes-
seis cruzeiros e quarenta centavos)
por ter -sido ultrapassado o prazo de
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho número 5.775 de 1970.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER,
dentro dos 15 (quinze) dias subse-
quentes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido, o valor citado' à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1971.
- Roberto Lage Barbosa Lima Car-
neiro.

, MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL'
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA -
PORTARIA N9 549, DE 13 DE

• JULHO DE 1971
• O Presidente do Instituto Nacional
• de Colonização e Reforma Agrária -
- INCRA, nos térmos do disposto no
• ar.. i0 ao Decreto-10 nY 59, de 21

de novembro de 1966, usando das atri-
buiçoes conferidas pelos arts. 90 e 91
do Decreto 119 60.597, de 19 dé abril
de 196/, pela Resolução n 9 3, dê 13
de março de 1970, do Conselho Na-
cional ae Cooperativismo e pelo- De-
creto 11 9 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, resolve:

I - Prorrogar por 180 (cento e
oitenta) dias o prazo de intervenção

• na Cooperativa cie Consumo dos Ser-
vidores Públicos Ltda., sedfada em
Pôrto Alegre, decretada pela Porta-
ria n9 1, de .6 de janeiro de 1971,
publicada no Diário Oficia/ de 12 do
mesmo Ines e ano;

II - 'Manter como Interventor o
Major Helio Chaves Lopes com os
poderes e obrigações dos órgãos de
Administração da Cooperativa;
III - Declarar que as despesas

decorrentes dêste Ato correrão por
conta da COoperatdva sob interven-
ção;

IV - Determinar que os casos,
omissos e assuntos de • relevância se-
jam submetidos ao órgão NorMativo.

PORTARIA N9 550, pE. 13 DE
JULHO DE 1971

nO Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma- Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela alínea, "n"
do art. 25 do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n9 68.153, de
1 de fevereiro de 1971, publicado no
Diário Oficial do dia 2 dos mesmos
mês e afio,	 -

Considerando os termos contidos na
Cláusula -29 , alínea "b" do Convênio
firmado com o Estado de São Paulo
em 17 de dezembro de 1970, publi-
cado no Diário Oficial de 18 de maio
de 1971, para Promoção, Assistência
e Fiscalização do Cooperativismo na-
quele Estado;	 -

Considerando o que consta do Ofí-
cio n9 580-71 da Coordenadoria Re-
gional do Estado de São Paulo -
CR-08, resolve:

1. Designar o P.,conómista José
Carlos Palma, servidor da aludida
CR-08 para Coordenador do Convê-
nio, junto ac órgão Executor, ficando
o mesmo, por :ste ano, responsável
pelo recebimento, aplicação 2, presta-
ção de contas dos recursos financei-
ros liberados pelo INCRA em decor-
rência do mencionado Convênio.

PORTARIA N9 551-71, DE 13 DE
JULHO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária s- -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "i" do art. 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 do mesmo mês e ano, re-
solve:

Delegar competência a Carlos Fer-
dinando Mignone, Advogado e Chefe
da Divisão de Terras Públicas do De-
partamento de Recursos • Fundiários
- DF do INCRA para, nos -Proces,
sos referentes à Fazenda Nacional de
Santa Cruz, DFL-02: -

"Decidir nos pedidos de certidões;
autorizar licença para ocupação; con-
cessão e transferência de ocupação e
aforamento, cessões gratuitas, venda
de domínio pleno e remição, nas
áreas urbana e rural; declarar cadu-
cidade dos aforamentos; aprovar
avaliações; autorizar • concorrências
para venda de lotes e assinar os atos
e contratos necessários à efetivação,
desta delegação.- 	 •

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1971 -

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do art. 25
do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 dos mesmos més e ano,
resolve:

N9 553 - Dispensar, a pedido, a
partir de 1 'de junho de 1971, Car-
mina Leão Cabral, Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A, do Quadro de
Pessoal desta. Autarquia, da função
gratificada, • símbolo FG-4, de Secre-
tária do Departamento de Adminis-
tração do eX-IBRA, para a qual loi
designada pela Portaria n9 532, de 17
de novembro 'de 1969.

N9 554 - Dispensar, a pedido, a
partir de 1 de julho de 1971, Sônia
Guimarães da - Silva, Técnico de Con-
tabilidade, nível. 11-B, do Quadro de
Pessoal CLT desta Autarquia , da fun-
ção gratificada, símbolo FG-7, de Se-
cretária da DiviSão de Pessoal
DAP, do Departamento d r: Adminis-
tração do ex-IBRA, para a qual/foi
designada através dá Portaria n9 159,
de 26 de fevereiro de 1970.

N9 556 - Conceder dispensa a Ma- \s
ria da Conceição Guanieri Leite As-
sistente Administrativo, referênc:a 10,
faixa A, do Quadro de Pessoal CLT
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da GL-203.8-A, da Parte Permanente lhe confere a alínea. en" do artigo 25
do Quadro de Pessoa/ da exumo Ins- do Regulamento Geral aprovado pelo
tituto Nacional de Desenvolvimento Decreto n9 68.153, de 1 9 de fevereiro
Agrário, era vaga decorrente da, apo- de 1971, publicado no Diário Oficial do
sentadoria 'de Joaquim Santaria de dia.2 dos mesmos mês e ano, resolve:
Resende. Nomear o gngenbetro Agrecorno
PORTARIA 570 568, DE 14 DE JULHO

DE 1971	
Meter Silva Dias para exercer &a atri-
buições-de Chefe da Divisão Estadual
Técnica edo Acre - CR-04/T(3), eom

•O Presidente- do Instituto Nacional .es vencimentos correspondentes aos dede Colonização e Reforma Agrária - Delegado Regional, do extinto IND.- --
INCRA, no uso das atribuições que José Francisco'de , Moura Cavalcanti.

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA -
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1) O expecre7ite cias rerlartições
arar:ices, tintinado d publicação,
será recebido na Seção de Coma-
afraeõer. até às 17 horas.. O aten-
dimento do pzblico pela Seção de
,11:-.vNção será de 12 ris 18 horas.

2i Os .originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
eapaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhaão, medindo 22x33
centímetros; sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
prCensão,em especial quando Can.*
tiverem tapek)s •	 .

Serão admitidas cópias em tinta
preta é indelével, a critério: do
D 1 1V. .

3) As reclamações pertinentes
A niatéria retribuída, nos casos de
érro ou Omissão, serão encaminha-
das, por escrito, d Seção de Reda-
são até o quinto dia útil subse-
qüente d publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via aérea serd contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-

•prêsa Brasileira de Correios • Te-
légrafos em Brasília'. Esta poderd
te encarregar tambéla de encana-
•nhar o . pedido de assinatiire ao
D.I .N . Neste caso, o assinante dl..
rigird ao • D.1:N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.	 •

5) A remessa de calares para
assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto d tua
aplicação, será feita sõmente por

cheque ou vale p
do Tesoureiro do
Imprensa Nacion
contrato de porte
da Delegacia Regi
Brasileira de Corr
em Brasília.

8) No caso de p
localidade não se
meio de traiu
Regional da Emprê
Correios e Telégra
se obriga a compl
nhamento • ao
outras vias, indepe
acréscimo no preç

atai, em favor
apartamento dó,
1. Quanto ao:
éreo, em /acari,
ai da Emprésa

ios e Telégrafoè

e aéreo para
lida por êsse'

e, a Delegacia
a Brasileira de
os em Brasília' •
tar o encami-1
tinatdrio por,
cientemente de

a	 sei

desta Autarquia, da função gratifica-
da, símbolo F0-4, de Secretário do
Departamento de Finanças do ex-
IMA, para a qual foi designada atra-
vás da Portaria n9 534, de 17 de no-
vembro de 1989. ..

2. A presente Portaria vigorará a
partir de 19 de junho de 1971. • _

le9 558 - Designar Marilena de rete-
se Martins, Assistente de Administra-
ção, nível 9-B, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
ehabolo FG-4, de Secretária do De-
partamento de Finanças de ex-IBRA.
PORTARIA N9 560, DE 14 DE JULHO

DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, na uso das' atribuições que
lhe confere a letra "n" de artigo 25
do Decreto n9 Cl .153 de 19 de fevereiro
de 1971, e tendo em vista o contido
no Processo n9 R.O. 001-71, resolve:

Dispensar Enos Eduardo Lins, Téc-
nico de Administração,- nível 15-A,
CLT, do Manto IBEA, das funções de
Chefe da Seção de Atividade& Auxilia-
res do Distrito de' Terras de Bandó-
estia e Acre - DFL-04, para a qual foi
designado pela Portaria ri9 034, de
26-12-68.
PORTARIA No 562, DE 14 Dg JULHO

DE 1971
(^a Presilente' do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decretó-lei n9 1.110,de 9 de
julho de 1970, publicado no Diário Off-
ciai de 10 do mesmo Ws e ano, g
tendo em vista o contido no Processo
n9 INDA	 18.696-88, resolve:

- Nomear, em caráter efetivo, de
acórdo com o artigo 12. item II, daLei n9 1.711, de 28 de Outubro de 1952,
embinacio com o artigo 29 de Decreto
n9 61.705, de 13 de novembro de 1987,
que regulamenta a" execução da Lei
n9 5.315, de 12 de setembro de 1087,
o ex-combatente Hipólito Cardoso Ri-
beiro para exercer o cargo de Quere

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

-	 PORTARIA N° 405-71
O Reitor da Universidade Federal

da Balda, no uso das atribu i ções Mie
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
eolve nomear, de adiado com o art.
15, da Lei 5.539, de 27.11.b8, combi-
nado com o art. 12, Inciso II da Lei
1.711-52, Edivaldo Machado Boavera
tura para exercer o cargo de Proferi.
sor Titular, em vaga decorrente da
Aposentadoria de Estácio Luiz Valen-
te de Lima.

Cumpra-se, registre-se e publique-
se.

Salvador, 19 de julho de- 1971. -
Lafayete de_Aze igéclo Ponde-; Vice
Reitor em exercido.

• UNIVERSIDADE
• FEDERAL DE PERNAMBUCO
' PORTARIA No . 147, DE 25 DE

JUNHO DE 1971
• O Reitor' da Universidade Federal

de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração. a partir de
23 de novembro itê, 1970, a Antonio
Fernandes Moreira, emantaste, nível

	.1*•••••n•••n=...

7, do Quedro Unlco de Pessoal desta
Universidade, lotado na Faculdade de'
Clencias Econômicas.

PORTARIAS DE 30 DE JUN110
DE 1971 -

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando de atribulo
de sua competencia, ez vi do dispas
no parágrafo único do artigo 19
Decreto número 51.352, de 23 de nel-
voribro de 196:, publicado no Mirto
Oficial de 4 de dezembro de 1961 (su-
plemento), combinado com o
Si) do Decreto número 53.480 ric
de janeiro de 1964, publicado no Dia-
riu Oficial de 30 de janeiro de 1964,
o qual dispõe sóbre o Regulamentai
de Promoções aos Funciontdros Pú-
blicos Civis da União, resolve:

.1'49 148 - Retificar a Portaria de
Pessoal número 253 de 30 de &ume
bro de 1967, publicado no Diário Ofie
ceai de- 5 de fevereiro de 1968, pra..
movendo no Qrialro 'único do Pessoal
da Universidade Federal de Pernam-
buco a partir de 31 de março de 1966,
nos -termos dos Decretos números ..
53.480. de 23 de janeiro de 1984 e'
promoção abaixo, considerando engano

sequenele das vagas. 	 -
A - Na série de classes que com-

põem a. classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201,

	IP 3

Por merecimento:
1 - Maria Angell Buarque de

Ousarão, da classe A nível 12, para
a classe B, nível 14, m vaga decor-
rente - do fallecimen de Moacir
Cunha.

2 - Aelza Cavalam Lins, da claien
se A, nível 12, para a „classe B„nivel
14, em vaga resultant da reestrutu-
raça e do Quadro arnic .

3 - Romilda ?acure 'o Porto Car-
reiro, da classe A, rd cl 12, para a
classe B, nível 14, e vaga reside
tante da recstruturaç	 •

)19 :49 - Retificar
Pessoal número 253, d
bro de 1967, publicado
eia? de 5 de fevereiro
nando sem efeito a p
março de 1968, nos ter
tos números 53.480 de
de 1964 e 60.611 de
196• a promoção abale
engano na sequência d

À - Na série de ele .es que e:0m-
põem a cleeee . de "Ofi ial de Admie
nistração", Código 9F- O(

-Por merecimento:
1 - Maria Nese de C:. valho Santo,

da Classe A, nível 12 • . a a Classe
B, nivel 14 em vaga ecorrente dO
falecimento de Moacir • nha.

N9 150 - Retificar a Portaria nú-
mero 253ade 30 de deze • ro de 1967,
publicado _no Didrto of .al de 5 de
fevereiro de 1968 tornan.o sem efeito
a partir de 31 de ma • de 1966, noa
termos dos Decretos ra • «enes 53.480,
de 23 de janeiro de 19 e 60.811 de -
24 de- abril de 1967 a ler lateefia abai"
xo, considerando engan • na seellen"
eia das vagas. -
A - Na série de c

põem a classe de "Oficl
niseração", Código 4.F-2

Por merecimento:
1 - Artur Bezerra e .Filho, da

classe B, nível 19, para a clasea C,
nível 18, em vaga resul te da ret
estruturação do Quadro..	

.

a \Portaria de
30 de dezena-

/e/círio 0/5.
de 1968, tore
rtir de 31 de
os dos Decre-
23 de janeiro

de abril de
considerando
vagas.

s que cone*
1 de .Admae
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N9 151 - Retificar a Portaria n9
254 de 30 de dezembro de 1967, pu-
blicada no Diário Oficial de 5 de fe-
vereiro de 1968 temendo sem efeito
a partir de 30 de setembro de 1966,

(nos termos doe Decretos números ..
-`53.480 de 23 de janeiro de 1964 a pro-'

Moção abaixo, considerando engano
na sequência das vagas.

A ---,Na série de classes que Com-
põem a classe de "Oficial de 'Admi-
nistração", Código AF-201,

Por mereCimento:
1 - Almira Teles Moreira, da elas-

Se B, nível 14, para a classe C, nivel
16, em vaga resultante da reeatrutu-
ração do Quadro Único.

2 - Ceres Maria Pereira de Souza
Leão em vaga resultante da reestru-
tiuração.

3 - Walter Medeiros de Albuquer-
que em vagaaresultante da restrutu-
ração. ,
, 4 - Inflada das Chagas Mon teiro em
vaga resultante da reestruturação.

Por antiguidade: ' .

2 - Elzelena Amorim de Moraes
Rocha, em vaga decorrente da pro-
moção de Bartolomeu Lapenda.

IsT9 157 - Retificar a Portaria n9
356 de-31 de dezembro de 1969. pu-
blicado no Diário Oficial de 20 de ja-
neiro de 1970, promovendo no Quadro
Único do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir dé $0
de setembro de 1968 nos termos dos
Decretos números 53.480', de 23 de
janeiro de 1964, 60.611 de 24 de junho
de 1967 e 64.815, de 14 de julho de
1969, as promoções abaixo, conside-
rando engano fia sequência das va-
gas.

A - Na série de classes que com;
põem a classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201.

Por merecimento: -
1 - Maria Angelina B,uarque de

Gusmão, da classe B, nível _14 para
a classe C, nivel 16, em vaga decor-
rente da reestruturação do Quadro
Único do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco.

2 - Ivete da Mota e Albuquerque,
da classe B, nivel 14, para a classe
C'. nivel 16, em vaga decoirente da
aposentadoria de Theophilo de Barros
Coelho.

3 - Maria relia Monteiro Livino
Carvalho, da classe B, nível 14, para
a classe C, nível 16, em vaga decor-
rente da desvinculação de Antonieta
Machado de Oliveira,

4 - Paulo Medeifos de Albuquer-
que, da Classe B, nível 14, para a
classe C, nível 16, em vaga decorrente,
da exoneração de Maria da Monte Lõ-
lace Novelino.

A - Na série de classes que com-
põem a classe de "Oficial de admi-
nistração", Código AF-201

, 1 - Adétio Tenório de Vasconce-
los, da classe B, nível 14, para a clas-
se C, nível 16, em vaga resultante da
reestruturação do Quadro único de
Pessoal desta Universidade.

2 - Lourdes Lins Pinto, da classe
B, nível 14, para a classe C, nível 16,
em vaga resultante da reestruturaçã,o
do Quadro único de Pessoal desta
Universidade.

3 - Maria do Monte Lôbo Novelino
Filha, da classe, B, nível 14 para a
classe C, nível 16, em vaga resultante
da reestruturaçáo do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade:

Nçí 152 - Retificar a Portaria n9
255 de 30 de dezembro de 1967, publi;
cado no Diário Oficial de 5 de feve-
reiro de 1968 tornando sem ;efeito a
partir de 31 de Março de 1967 nos
termos 'dos Decretas números 53.4811,
dearã de janeiro de 1964, 60.611 de 24
de abril de 1967, a promoção abahro,
considerando engano na sequência das
vagas.

A - Na série de classes que com-
põem a classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201,

Por merecimeato:
.1 - Rildo José Alves da Silva, da

classe B, nível 14, para a classe C,
nível 16, em vaga decorrente da rees-
truturação do Quadro único de Pes-
soal desta Universidade.

N9 153 - Retificar a Portaria , n9
350 de 31 de dezembro de 1969, publi-
cado no Diário Oficial de 20 de ja-
neiro de 1970, promovendo no Quadio
"único de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 30
de setembro de 1967, nos termas dos

"Decretos números 53.480 de 23 de ja-
neiro de 1984, 60.611, , de 24 de abril
de 1967 e 64.815 de 14 de julho de 1969
a promoção abaixo, considerando en-
gano na sequência das vagas.

A - Na série de classes que com-
põem a classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201.

Por merecimento:
1 - Maria Christina, Coutinho Ta-,

vares de Albuquaaque, da classe. A
nivel 12 para a clIsse B. , nível 14, em
vaga resultante da reestruturação-ado
Quadro único de Pessoal da Umver-
sidade Federal de Pernambuco.

.N 9 154 - Retificar a Portaria nç
351 de 30 de setembro de 1968, pus
blicada no Diário , Oficial de 17 dê
março de 1969, promoveado no Quedro
'única do • Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 30
de setembro de 1937 nos termos dos

--Decretos números 53.480 de 23 de ja-
neiro de 1964, 63.611 de 24 de abril
de 1967. a promoção abaixo, conside-
rando engano na sequência das va-
gas.

- A - Na série de classes que com-
põem a classe de "Oficial de Admi-

	

nistração", Código AF-201.	 •
Por merecimento:

1 - Maria Elisa Leda° de Vasconce•
los, da classe A, nível 12, para, a classe
B, nível 14, em vaga resultante da
reestruturação do Quadro.

Por antiguidade:
1 - Dóris Neves da Silva Marques,

da classe A, nível 12, para a classe
B, nível 14, /em vaga resultante da
reestruturação do Quadro.

2 - Cremilda de Melo Fontes, da
classe A, nível 12, para a classe B,
nível 14, em vaga resultante da rees-
truturação do Quadro único de Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco.

N9 155 - Retificar a Portaria ng
251, de 31 de dezembro de 1969, pu-
blicado no Diário Oficial de 20 de ja •
neiro de 1970, promovendo ro Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco a partir de 31
de março de 1968, nos termos dos
Decretos números 53:480, de 23 de
janeiro de 1964, 60:611, de 24 de abril
de 1967, as promoções abaixo, consi-
derando engano na sequência das va-
gas.

A - Na série de classes que com-
põem a classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201.

Por meaecimento:
Da classe A, nível 12, para a classe

13,• nivel 14:
1 - Ana Maria Vez de Oliveira,

em vaga decorrente da promoção de
Dina•ldo Zeferitio Vieira de Melo.

Por antiguidade:

Da classe A, nível 12, para a classe
la nível 14:

1 -Marilur Chagas dpinelli, em
vaga decorrente da promoção de Ma-
nuel Ferreira de Barros Filho.

N9 156 - Retificar a Portaria ng
417, de 31 de dezembro de 1968, publi-
cada no Diário Oficial de .17 de março
de 1969 promovendo no Quadro Único
do Pessoal da Univérsidad.e Federal
de Pernambuco a partir de 31 de
março de 1968, nos termos dos Decre-
tos números 53.480, de 23 de janeiro
de 1964, 60.611 de 24 de abril de 1967,
as promoções abaixo considerando en-
gano na sequência das vagas.

A - Na série de clasess que com-
põem a classe de "Oficial de Admi-
nistração", Código AF-201,

Por merecimento: .
Da classe A, nível 12, para a classe

B, nível 14:	 •
1 - Annussia Gouvitz Lerner, em

vaga decorrente da reestruturação do
Quadro Único de Pessoal da Universi-
dade Federal de Pernambuco.

2 - Maria do Carmo Lucena da
Mota, em vaga decorrente da reestru-
turação do Quadro 'Cínico de Pessoal
da Universidade • Federal de Pernam-
buco.	 •

3 - Mima Borges de Santana, • em
vaga decorrente da exoneração de Ha-
roldo Dantas.

4 - Rosa Maria' Sodré da 'Meta,
em vaga decorrente da promoção de
Argemira Palhares Moreira Reis.

5 -, Justino José Vez de Oliveira
Filho em vaga decorrente aa pro-
moção de Jovino Leite de Sã.
.6 - Milton Braz Souto Meava em

vaga decorrente da.promoeão de Maria
Tereza Cavalcanta Ribeiro.

7 - .Julieta Malheiros Fernandes,
em vage decorrente-, da promoção de
Ernani Alvas Pereira.

Por antiguidade:
Dr claase A, nível 12, para a classe'

E, nível 14: ;	 a
1 - José Teofanes Ferreira de Me-

lo, em vaga decorrente 'da reestrutu-
ração do Quadra Único de Pessoal da
Universidade Federal de Pernambu-
co.

3 - Virgínia Barbosa Aguiar emtrata decorrente da promoção de P..1,
mira Teles Moreira.

4 - Lucila Lôbo Cabral de Vass
concelOs, em vaga decorrente da pro-
moção de Walter Medeiros de Albu-
querque.

N.° 158 - Retificar a Portaria
n.° 356 de t30-12-69 publicada no
Diário Oficial de, 20-1-70, tornando
sem efeito a partir de 30-9-68, nos
termos dos Decretos 53.480, de 23 de
janeiro de 1964, 60.611 de 24 de abril
de 1967, a promoção àbaixo conside-
rando engano na seqüência das va-
gas.	 -

A) Na Série de Classes que compõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção", Código AP-201,

Por antigüidade:
1 - Maria José de Carvalho San-

tos, da classe B, nível 14, para a clas-
se C, nível 16, em vaga decorrente da
reestruturação do Quadro .Único de
Pessoal da UniVersidade Federal de
Pernambuco.

N.° 159 - Retificar a -Portaria nu-
mero 357 de 31-12-69, publicada no
Diário Oficial de 2t) de janeiro de
1970, tornando sem efeito -a partir de
31 de dezembro de 1968, nos termos
dos Decretos 53.480 de 23 de janeiro
de 1964, 60.611 de 24-8-67 e 84.815 de
14 de julho de 1969 a promoção
abaixo, considerando engano na se-
qüência das vagas.

A) Na Série de Classes que compõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção", Código AF-201.

Por antigüidade:
1 - Rodolfo Mário Maranhão Mo-

reira, da classe II, nível 14 para a
classe C, nível 16, em vaga decorrente
do falecimento de Idalina Eugénia
Guimaraes.

Por antigüidade:
Da classe A, nível -12 para a classe

B, nível 14.
1 - Maria Bernadete Heraclito do

Rego, em vaga decorernte da promo-
ção de Rodolfo Mário Maranhão Mo-
reira.

N.° 160 - Retificar a Portaria
mero 358 de 31 de dezembro de 1969,
publicado no Diário Oficial de 20 de
janeiro de 1970 tornando sem efeito
a partir de 31 de março de 1969 nos
termos dos Decretos n.'S 53.480 de
23 de janeiro de 1904, 60.611, de 24 do
abril de 1987 e 64.81B, de 14 de julho
de 1969, a promoção abaixo conside-
rando engano na seqüência das va-
gas.

-A) Na série de clase.ss que compõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção", Código AF-201.

Por merecimento:
/ -,Alalde Pires Ferreira cia clas-

se A, nível 12, para a classe B, nível
14, em vaga decorrente da exonera-
ção de Rosa Maria Sodré da Mota.

N.° 161 - Promover no Quadro Úni-
co' de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 31
de dezembro cle 1965, nos termos dos
Decretos nas 53.480, de 23 de janeiro
de 1964, 60.611 de 4 de abril de 1967:

A) Na série de classes que compõem
a classe de "Oficial de Administra.
ção", Código AF-201,

Por merecimento:
1 ' - Arthur Bezerra Tine Filho, da

classe B, nível 14, para a classe C, ní-
vel 16, em vaga «'ocorrente da agre-
gação de Marta de Castro Meia.

Por antigüidade:
/ Rildo José Alves da Silva, da

classe A, nível 12, para a classe 73,
nível 14, em vaga decorrente da pro-
moção de Artur Bezerra Tine Filho,

Por merecimento:
• Da classe A, nível 12, para a classe

B, nível 14:
1 - Lisete Vasconcelos de Albu-

querque, em Vaga decorrente da pro-
moção de Laura Guedes Goes Caval-
canti.

2 - Georgina Cavalcanti Pereira
da Silva, em vaga decorrente da pro-
moção de José de Vasconcelos.,

3 - Maria Cândida Silveira, em
vaga decorrente da promoção de
Maria Neomizia Cavalcanti Borges.

4 - Cleonice Freitas de Abreu, cm
vaga da. promoção de Maria, Luiza
Pôrto Carreiro.

5 - Maria do Carme Campeio
Kumkamp , em vaga decorrente da
promoção de Lourdea Lins Pinto-

6 - Maria do Carmo Cerquinho,
em vaga decorrente da promoção de
Maria do Monte Lôbo Novelino Fi-
lho.

'7 - Cristina Ramos de Albuquer-
que em vaga decorrente' da promo-
ção de Inalda das Chagas Montei-
ro.

8 - Maria das Dores Neves Fel.
tosa, em vaga decorrente da premo--
ção de Maria José de Carvalho San-
tos:

9 - Eunice Lins Moura, em vaga
decorrente da promoção de Maria An-
gelina Buarque de Gusmão.

10 - Ubirajara Borges de Santa
na, em vaga decorrente da promo-
ção de Ivete da Mota e Albuquer-
que.	 -11

11 - Virgínia Azevedo Campos da
Silva, em vaga decorrente da promo-
ção de Maria, Celia Monteiro Livino
de Carvalho.

12 - Joel Rodrigues Campos de Fi-
gueiredo, em' vaga decorrents cia pro-
moção de Cleide de Freitas Cardo-
so.

. Por antiguidade:
Da classe A; nível 12, para a classe

B, nível 14:
- Ana Valença Rodrigues, em

vaga decorrente da promoção de Re-
flita Fernandes Gouveia.

2 - Marcia de Souza Cerqueira, em
vaga decorrent eda promoção de Re-
gina Mesquita Regueira.
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•A) Na série de classes que compõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção", Código AP-201.

Por merecimento:
1 - Almira Teles Moreira, da elas-

me 13, uivei 14 para a classe C, nivel
16 em vaga decorrente da reestrutu-
ração do Quadro Unica do Pessoal da
Universidade Federal de Pernain-
buco.

2 - Ceres Maria Pereira de Souza
Leão da classe B, nível 14, para a
classe C; nível 16, em vaga resultante
da reestruturadlo do Quadro tilliC0
do Pessoal da Universidade Federal
de Pernambuco.

8:- Walter Medeiros de Albuquer-
que da classe B, nível 14, para a elas-
se C, nível 18, em vaga resultante da
reestruturação do Quadro do Pessoal
da Universidade Federai de Pernam-
buco.

4 - Inalda das Chagas Monteiro
da classe 13, nível 14 para a classe C,
nível 46, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Cínico do
Pessoal da Universidade Federal de
Pernambuco.

Per antigüidade:
/ - Lourdes Lins Pinto da classe

E, nível 14, para a classe C, nível 16,
em vaga resultante da reestruturação
do' Quadro Onico de Pessoal da Uni-
versidade Federal de Pernambuco.

2 - Maria do Monte Novelino Fl-
/ha da classe 13, nivel 14 para a elas-
se C, nível 16 em vaga resultante da
reestruturação do Quadro lenico do
Pessoal da Universidade Federal de
Pernambuco.
. N.° 165 - Promover no Quadro
trniece do. Pessoal da Universidáde
Federal de Pernambuco, a partir de
$0 de setembro de 1967 nos termos
dos Decretos ne 53.480, de 23-1-64,
60:611 de 24-4-67.- •	 ,

A) Na série de clasies que "ctunpõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção"; AF-20e-.

Por antigUidade:r- Maria -José de Carvalho San-
tos da classe B, nivel 14. para a clas-
se C, nível 16. em vaga decorrente da
reestruturaçao do Quadro Unice, do

Pessoal da Universidade Federal de
Pernambuco.

Ne 166 - Promover no Quadro
Onico do Pessoal da Universidade'
Federal de Pernambuco, a partir de
30-9-67, nos termos dos Decretoe
n.°s 53.480 ,de 23-1-68, 60.611, de
24-4-67 e 64.815 de 14-7-69.

A) Na série de classes que compõem
a classe de "Inspetor de Alunos",
Código EC-204,

Por antiguidade:
1 - Jarbas da Silva Fragoso, da

classe A, nível 9, para a Classe 'B, ni-
vel 10, em vaga decorrente da rees:
truturaçâo do Quadro Único do Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco

N.° 167 - Promover, 'no quadro
rinico de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 31
de março de 1968, nos termos dos De-
cretos números 53.480, ele 23 de ja-
neiro de 1964, 60.611, de 21 de abril
de 1967.
A - Na Série de Classes que com-
põem a Classe de "Oficial de Adini•
nistração", Código AF-201.

Por , merecimento: •
1 - Rfido José Alves da Silva, da

CJasse B, nível 14, pare b.'classe C,
nível 16 em vaga decorrente da rees-
truturação do Quadro lenico de Pes-
soal. da Universidade Federal de Per-
nambuco.

N.° 168 - Promover, no Gettatine
Cínico do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de
30 de setembro de 1963, nos Urines
dos Decretos números 53.480. de 23
de janeiro de- 1964, 60.611 de 24 de'
abril de 1967, e 84.815, de 14 de julho
de 1969, as promoções abaixo:

A - Na Série de Clamei que com-
põem a Classe de "Oficial de Admi.
nistração", Código AF-201.

Por merecimento:
1' Cleide de Freitas Cardoso, da

classe B, nível 14 para a classe C ni-
vel 16, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Jovino Leite Sá.

Por Antiguidade:
1 - Aelza Cavalcanti Lins, da clas-

se B, nível 14, para a clesse C, nivel
16, em vaga decorrente - da aposenta
denta de Miguel Campeio de Oliveira,

2 - Rodolfo Mário Maranhãe Mo-
feira, da classe B, nivel 14 para a
classe C, nível 16, em vaga decorrente
da reestruturação do Quadro Unice
de Pessoal da U.F. Pe.

Por meiecimento:
1 - Dione da Mota CamIcanti, da

classe A, nível 12 para a classe B
nível 14, em vaga decorrente da pro-
moção de Miguel Campeie de Olivei
es, em 30 de setembro de 1966,

- Por Antiguidade:	 •
2 - Maria Bernadete eleraclio do,

Rego, da classe A, nivei 12 para a
classe B, nível 14, em vaga decorren-
te do falecimento de VOline Maria -da
Cunha.

Por merecimento:
2 - Márcia Célia Rodrigues Duar-

te, da -classe A, nível' 12 pala a c'asse
_B, nível 14, em vaga çlecorrente da
promoção de' Paulo Meleiros de Al-
buquerque.

• Por Antiguidade:
1 --, Ivafiy .Pinto Costa da classe

A, nível 12, para a classe B; nível 14
em vaga decorrente da promoção de
Rodolfo Mário Maranhão Moreira.

2 - Avany Araújo de Albuqaerque,
da classe A, nível 12 pare a elege B,
nível 14, em vaga decorrente da pro-
moção de Aelza Cavale-anil Liese

" N.° 169 - Promover, no Quadro
'Único do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 30
de setembro de 1968, nos termos dos
Decretos números 53.480, de 23 de
janeiro de 1968, 60.611, de 24 de abril
de 1967 e • 64.815, de 14 de julho de
1969.

-A - Na Série de Classes que cem-
põem a Classe de "Mecânico de Má
quinas', Código A-1.305.

Por merecimento: -
I - Carmelo de Figueiroa Pereira

da classe A, Mv& 8, pare a classe B
nível 9, em vaga decorrente da pire-
'moção de Severino Rodrigues Cha-
ves.

Ne 170 - Promover no Quadro
Único do Pessoal da UniversidadeFe-
deral de Pernambuco, a partir de 31
de dezembro de 1968 nos termos dos
Decretos números 53.480, de 23 de
janeiro de 1964 e 60.611 de 24 de abril
de 1967 e 64.815, de 14 de Julho de
1969.

A - Na Série de Classes que com •
põem a Classe de "Oficial de Adilai-
nisração", Código AF-201.

Por-antiguidade:
1 - Adécio Tenório de Vasconce-

los da classe B, nível 14 para a claáse
C, nível 16, em vaga decorreete do fa-
lecimento de Idalina Eugenia Gel-
manes.

2 - Letlela Macedo Malta, da das
se A nível 12' para a classe 13, uivei 14,
em vaga decorrente da promoção de
Meei° Tenório Vasconceloa.

N. 171 - Promover no Quadro
Cínico ao Peesoat da Universidade Fe-
deral de Pernambuco a partir de 31
de março de 1969, nos termos des
Decretos 53.480, de 23 cie janeiro ef,
1964, 60.611. de 24 de abril de 1967
e 61.e15, de 14 de julho de 1969.

A - Ia Séri ode Classes que com-
põem a Classe de "Farmacêutico",

Por merecimento:
1 - Divane Maria de Mbuquerque

Assl, da classe A, nível 20, para a'
classe B, nível 21, em vaga decee-
rente da promoção de Carlos Alberto
Farias Vaz.	 -

Por Antiguidade:
1 - Maristela Marga,ricia Eintoe,

da classe A, nível 20 pari a classe
B, nível 21, em vaga decorrente- Ca
promoção de Vicente de Paula Vala.
dares de Souza.

N.° 172 - Promover no Quadro
Cínico do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Pernambuco, a -partir de
31 de março de 1969, nos termos dos
Decretos números 53,480, de 23 de ja-
neiro de 1968, 60.611, do 24 de abril
de 1967 e 64.815, de 14 de julho de
1969.

A - Na Serie de Classes que com-
põem a _Classe de "Encadernador",
Código A-404:

Por merecimento:
1 - Arnaldo José de Souza, tia

classe A, nível 8, para à classe E,
nível 9, em vaga decorrente da pie-
moção de Luiz Jose_ te Souza.

Por Antiguidade:
1 --ee Trio Benevides dos Santos, da

classe -A, nível 8, para a classe 8,
nível 9, em vaga decorrente da pre4
moção de Remedo Cândido .Pessoa.

- Na Série de Classes ;que com=
põene a Classe de "Meilluico de Ma-
quinas", código A-1306.

Por AntrguIdade:
1 - IrIneu Rosendo 'Ferreira, da

classe B, nível 9, para a classe
nível 10, em vaga decorrente da pro-
moção de Severino pereira de Uma.,

,
Por merecimento,	 .

2 - Olivaldo Marlene) de Araújo,
da classe A, uivei 8 para a classe Be
nive 19 em vaga decorrente da pro-
moção de Irineu Rosendo 'Ferreira.

N.° 173 - Promo r no Quadrof
Fe-derai do Pessoal da niversidade -

derai de Pernambuco a partir' de 30
de junho de 1969, nos termos dm De-
eretos números 53.48l , de 23 de ja-
neiro de 1964, 60.611 de 24 de abril

l

de 1967 e 64.815 de 4 de julho de
1969.	 .

A - Na dérie de Casses que com-
põem a Classe de "O 'ciai de Admi-
nistração", código A1i.201.

'Por merecimento:
1 - Alayde Pires F rreire, da dase

se A, nível 12, para a classe B, uivei
14, em vaga decorrentp a exeneração
de Rosa Maria Sodré

N.° 174 - Promov no -Quadrei
Cínico de Pessoal da Viversidade Fe-•r
deral de Pernambuco, a partir "de 31
de março de 1970; nos' ermos dos De-
cretos números 53. 480j de 23 de ja-
neiro de 1964, 60.611 Je 24 de abril
de 1967, e 84.815 de 1 de julho de
1969.

per merecimento:
1 - Expedito da Co- Pinto, da

,classe B, nível 21, paia a classe
nível 22, em vaga decorre re da rees-
truturação do Quadro O ico ao Pes•
soai da Universidade Fed rei de Per-
nambuco.

N.° 176 -e De acórdo co es artigos207, incisos I, III e VIII- 195, meses
IV, da Lei número 1.71 de 28 de
oatubro de 1952, Demitir . oacit Crir-
neiro de, Miranda, a bem do eerviee
público. do tangi de Serve te nivefe5
do-,.Quadro Único de P oal desta
Universidade, lotado na le cuidado de
Medicina (Hospital _sias • lirdetie . apartir de 14 de junlib de e74.

N.° 177 - De acôrdo cor os artigos
207, incisos 1, III e VIU -19$, inclso
fer. da Lei número 1:711 de 28 de
outubro de 1952, demitir traído Luiz
de Miranda; a bem do Ser ço Públi-
co, do cargo de Auxil iar e Artifice,
'niver-5, do Quadro Único e Pessoal
desta Universidade, lotado na Facul-
dade 'de Medicina (loeptt)1 das en-
nicas), a partir de 14 de junho de

N.° 162 --e Promover, no Quadro
Video de Pessoal da Universidade
Federal de Pernambuco, a partir de
81 de março de 1968; nos termos dos
Decretos 53.480, de 23-1-64-, 6(1.611 de
24-4-67.

A) Na série de classes que compõem
a classe de "Oficial de Administra-
ção", Código AF-201.

Por antigiiidade:
1 - Adécio Tenorio de Vasconcelos,

da classe A, nível 12 para a classe B,
nível 14, em vaga resultante 'da re-
estruturação do Quadro único de Pes-
soal da Universidade Federal de per-
nambuco.

N.* 163 - Promover, no Quadro
tnico de Pessoal da Universidade
Federal de Pernambuco, a partir de
80 de setembro de 1966 nos termos dos
Decretos n.ei 53.480, de 23 de janeiro
de 1964, 60.611, de 24 de abril de 1967.

A) Na série de classes que compõem
a classe ele "Oficial de Administra-
ção", Código AP-201,

Por merecimento:
- 1) Miguel Campeio de Oliveira, da

classe B, nível 14, para a classe C, ní-
vel 16, em vaga decorrente da re-
estruturação do Quadro Unico de
Pessoal da U.F.Pe.

N.° 164 - Promover, no Quadro
leinico de Pessoal da Universfdade Fe-
deral de Pernambuco, a partir de 31
de março de-I967 nos termos dos De-
cretos nes 53.480, de 23 de janeiro de
1904, 60.611 de 24 de abril de 1957 a
proerioçâo.

Código TC-701.

A - Na Série de ClÁsses que com-
põem a Classe de "Oficial de Admf-
nistração", código AF- 01

Por merecimento:
1 - Solange Meilli, Ida classe 8,

nível 14 Dera a classe Ç, uivei 16 em'
vaga decorrente do fa ento cie.
Artur Bezerra Tine Filo

2 - Maria José Lue na, da classe

s

A, nível 12, para a elas e. 13, nleel 14
em vaga decorrente dai promoção de
Solange Meilli.

Ne 175 - Promoveni no Quadro
Cínico do Pessoal da Un versidade Fe-
deral de Pernambuco, 'partir de 30
de setembro de 1970,,n 's termos 005
Decretos números 53,4 0, de 23- de
janeiro de 1964, 60.611, e 24 de abril
fl.: 1967 e 64.815, de 1 de julho de
1909.

A -. Na Série de Cl es nue com-
põem a Classe de "Ofie • 1 de é drni- •
nistração", código Ale-2 1,

Por Antiguidade:
1 - Maria José Lem s. da classe

A. uivei 12, para a c 13, uivei :4
em vaga decorrente d exoneração
de Mário de Castro Ldb

B - Na Série de Cl s que com-
põem a Classe "de "Red tor", código
EC-305.

1971.
N.° 178 - De acõrdo com os urtigal

207, incisos I. III o VIU e 195, inciso
IV, da Lei número 1.711, de 28 de
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outubro de 1952, demitir José Leite
da Silva, a bem do sereço público,
do cargo de servente, uivei 5, do Qua-
dro Único de Pessoal desta Universi-
dade, lotado na Faculdade de Medi-
cina (Hospital das Clínicas), a partir
de 14 de junho de 1971.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, no uso cle suas.satri-
buições legais e estatutárias e tendo
em vista o que consta da Comunica-
ção Interna de 25 de junho de 1971,

do Diretor do Departamento do Pes-
soal, resolve:

NO 179 - Designar Marilur Cha-
gas Spinelli, Oficial de ,Administra-
ção, nível 14-B, para substituir Elze-
lena. Amorini de Moraes, Rocha, na
função de chefe da Seção de Classi-
ficação de Cargos, em regime de ro-
dízio no período de 30 (trinta) dias,
a partir de 25 de junho de 1971, ten-
do em vista a titular se encontrar de
licença à gestante.

No 414-71 de Ernani Dias da Silva
Filho - Cart. 4.887.

NO 420-71 de Fernando Alvea Costa
- Cart. 4.888.	 ..

NO 421-71 de Carlos Alberto Rodra,
gues Lima - Cart. 4.889.

NO 422-71 de Andra Gihenov -
Cart. 4.890.

NO 425-71 de Claudio Henrique Sil-
veira - Cart. 4.891.

No -426-71 de Tateio Hervê de Al-
buquerque Nunes - Cart. 4.892.

NO 42771 de .Evaldo Jácome Costa
- Cart. 4.893.

N9 428-71 de Hely Ferreira Pinto
- Cart 4.894. .

No 430-71 de Paulo Sergio Ferreira
Alves - Cart. 4.895.

No 437-71 de Carlos Francisco An-
tunes - Cart . 4.896.

N9 438-71 de Sergio Gusmão da Sil-
veira - Cart. 4.897.

N 9 439-71 de Paulo Antunes da
Cunha Guimarães - Calt. 4.898.

NO 40-71 de Robarto - Bar - Cart.
no 4.899.

N9 442-71 de Ivan de Gusmão Came
pelo - Cart. 4.90S.

NO 443-71 de Claudio José Paes de
Oliveira - Cart. 4.901.

NO 449-71 de Sergio Waldema:r Hil-
leshein --Cart. 4.902.

NO 450-71 de Luiz Antonio Ayres
Goia - Cart. 4.903.

Art. 29 Autorizar o Registro de Cer-
tidão e expedição de Certidão Provi-
eólia para o exercício' da profissão
de Economista, válido por cento e
oitenta dias, dos seguintes Bacharéis
em Ciências Econômicas:

No 348-71 de José Caries de _Souza
Braga - CRP 683. -

No 353-71 de Francisco Godinho da
Costa Filho - CRP. 681. 	 '-

NO 358-71 de Diogenes Reinaldo
Capilé de Souza - CRP 685.

NO 363-71 de Guilherme José Tei-
xeira Joehen - CRP 686.

N9 365-71 - de Carlos Requet Petti
CRP 687.

.N9 366-71 de Sergis Coáta Gomes
- 'CRP 688.

NO 369-71 de Ricardo Debiase Pinto
- CRP 689.

NO 373-71 de José Alda Cury -
CRP 690.

NO 374-71 de David dorodicht -
CRP 691.

NO 377-71 de Roberto Brito Fer-
nandes - CRP 692.

NO 379-71' de Dernizo Pagnocelli -
CRP 693.

NO 3837-71 deaAntonio da Gasta Dan-
tas - CRP 694.

NO 388-71 de Saul Wilson - CRP
no 695.

NO '390 3-71:sede Manca 'Aurelio Cam-
ps -a- Clag" 696. •	 '

No 403-71 - de $Olangb' Richa No-
gueira -=27 CRI"' 697.

N9 4042 71 'de ,Rticlilgo'VI ICtor' Alves
D'Araujti	 CRP 3,98.

No 405-71 de - "JOsé 'reiRêira Maio
Filho - CRP 699. .

No 406-71 de Antonio Carlos Sobral
- CRP 700:

N9 416-71 de Maria Lucy Gurgel
Valente	 CRP 701,

No 417-71 de Frederico Terra Pas-
sos Engelhord - CRP 702.

NO 418-71 de Marcelo Mendonça
Raposo - CRP 703.
' NO 419-71 de Hides Ferreira Sam-

paio	 CRP 704.
N9 423-71 de Luiz Fernando Espin-

dola - CRP '705.
NO 424-71 de Sergio de Almeida No-

bre - CRP '706.	 •
NO 429-71 de Antonio Carlos Pinso

- CRP 707.
NO 433-71 de Carlos Augusto Me-

nezes Mont'Alegre - CRP 708.
N9 434-71 de Luiz Carlos Horacio

Delphim - CRP '709.
NO 435-71 de José Roberto Ponce

Grumbach - CRP 710.
NO 436-71 de Manoel D'Assunção

Ferreira Gomes - CRP 711.
No 441-71 de Manoel Fernandes Bo-

telho --CRP 712:
No 44,6-71 de Ricardo Afonso das

Neves Leitão - CRP 713.
NO 447-71 de Benôni Brandão, Gas-

par --- CR2 714.
NO 448-71 de Cesar Herley - CRP

nO 715.
Art. 30 Autorizar o Registro e ex-

pedição de Alvará pata funtiona-
mento das seguintes Firmas:

NO 355-71 da GESTO - Grupo de
Estudos e Treinamento e Organiza-
ção - RF 324.

No 368-71 de ENGENAVI	 Enge-
nharas Naval e Industrial -e 11F 325.

NO 389-71 da. O.P.C. Organização,
Planejamento e Consultoria Ltda. -
RF 326,, .•

NO 391-71 da ASAPEC - Assesso-
ria APEC de Estudo Econômicos S.A.
- RF 327.

NO 410-71 de Consultoria Finan-
ceira - FINANCE - R-F 328.
e Sala das :Sessões. 12 de março -de
1971. -2- Reynaldo de Souza Gonçal-
ves, Presiçlente. - Xie Goldman, Se-
cretário ad hoc.

RESOLUÇÃO NO 11, DE 23 DE
JUNHO DE 1971

O Conselho Regional de Economis-
tas-Profissionais da 10 Região, no uso
de suas atribuições :„.tegais e regula-
mentares, constantes da Lei n9 1.411,
de 13 de agasto de 1551 e do Regu-
lamento aprovado pelo .Decreto nú-
mero 31.794, de 17 de novembro de
1952, e tendo em vista as deliberações
do Plenário em sua 8' Reunião Or-
dinária, resolve:- --

Art. 1 9 Autorizar o Registro de D'e
plorna • de Bacharel em Ciências Eic.O-
nómicas e expediçoo de' carteiras de
identidade profissional, dos seguintes
ecanomistas:

Processos
N9 762-71 de Roberto -Sérgio ?avie
Cart. 5.051.

N9 764-71 - de Carlos van den
Bosch - Cart . 5.052.

NO 766-71 - de Elpídio de Figueire-
do Teixeira - Cart. 5.053.

NO 767-71 de 'Hayiton de Castilho
Scares - Cart . 5.054.

No,771-71 - de Alisara Bernardes de
Jesus - Cart . 5.056.

- NO 770-71 de Reirialdo Ezequiel
Costa - Cart. 5.055.	 .

No 772 7 71 - de Luiza Helena Cas-
cardo - Cart. 5.057.

NO 776-71 de Raul Adalberto de
Campos - Cart. 5.053.

NO 777-71 de Ariovaldo Cesar Che-
rardird - Cart . 5.059.
-N9 778-71 de Harolçlo Francisco Ra-
mos -Cart: 5:060a	 ' • e ,

10 779-71 da EliasoJOsé Limwe Baia'
ros -a Cart. 5,061.	 ''- i'ir-rre'

NO 781-71 de João.Alaudio ,França
--ia Cart. 50.62.

N9s782-71 de Rity ,Afdriso Guimarães
deeAllneicla ----Cart. t50637

NO /84-71 de lana' Ferdinando i- Con-
te	 Cart. 2.995.

NO 785-71 de José Luiz Campos
Manzo .- Cart. 5.064.

NO 786-71 de Dano 'Paiva da Fon-
'seca	 Cart., 5.065;

N9 787-71 de Ivan Muniz Carvalho
- Cart. 5.066.

NO 789-71 de José Rubens de Aze-
vedo - Cart. 5.067.

NO 790771 de José Ribamar Santos
de Lima - Cart. 1.480.

NO 791-71 de Ricardo Junqueira
Lustosa, a-, Cart. 5.068.

NO 192-71 de Joaquim Dias -2- Cart.
5.069 a
( N o 739-71 de Waldyr Ferreira de
Souza - Cart. 5.070.

NO 803-71 de Mauricio Joaquim
Machado Ferreira Alexandre - Cart.
5.071.

No- 804-71 de Edyr Vieira Bayão -
Cart. 5.072.

NO 805-71 de Marcello José avsosa
Fernandino Moeres - Cart.' 2.797,

No 806-71 de Roberio Abraham
Cart. 5.073.

N9 807-71 de Emanuel Saraiva Lima
- -Cart.. 5.074.

NO 809-71 de Avani Maria Nunes
Pereira - Cart. 5.075:

No 810-71 de Henrique Martins Pe-
reira Neto -2-- Cart. 5.076.

No 811-71 de Ricardo Faria de Re-
zen de - Cart. 5.077.

N o 812-71 de Julio Max Hufnagel
B oeboçaCart. 5.078.

N O 814-71 de Ltli7 Celso Ferreira,
! soa eç - ' Cart . 5.079 .

N o 815-71 de Affoneo Cardoso Pai-.
miro - Cart. 5,080.	 -

NO 816-71 ,de José Rachel - narts
0P,1.
N° 817-71 de Geraldo Guimaraos

Car t . 5.082.
1'T0 81-11

5.08
	 Iateio Sdsres Pereira

Art. 29 Autorizar o Registro e ex-
pedição de Certificado rievisório tiara
o exercício da profissão. válidg per
cento e oitenta dias, dos seguintes
economistas':

N9 765-71 de Fernando da Silva
Sont'Anna	 CRI' 822.

No 775-71 de Ruy Mello Soares -
ClaP 823.' •

No 780-71 de Moacyr Coelho da Ra-
cha - CRP 824.

N9 796-71 de Dou glas Antonio Ibe-
ra Gilson - CRP 825.

NO 800-71 de Julio Manoel Andrade
Monteiro de Barros - CRP 826.

No 801-71 de Ademir Antunes Car-
valho	 CRP 827.

No 813-71 de Jo çé Feclides Alhadas
Cavalcanti - CRP 828.

'Art. 30 Autorizar o Registro Secun-
dário dos seguintes 'Economistas:

NO 763-71 de Renato Batista Masina
- RS 29 .

N° 783-71 de Sueki Matsumoto
RS 30.

N O 788-71 de Antonio •Carvalho de
Araujo - RS 31.

RESOLUÇÃO N O 12. DE 23 DE
JUNHO DE )971

O Conselho Regiond de Economis-
tas Profisisonais da 1 0 Região, usan-
do de suas atribuições legais e regu-
lamentares, constantes da Lei núme-
ro 1.411, de 13 de agôáto de 1953 e
do Regulamento aprovado pelo De-
creto no 31:794, de 17 de novembro
de 1952 e tendo em vista a deliberação
do Plenário em sua 11, Sessão Ordi-
nária, resolve:

- Tomar conhecimento do ,resul-
tado das eleições para a renovação
do 10 Têrço, efetivos e suplentes bem
Como das vagas existentes de Efeti-
vos e Suplentes nos demais Terços
dêste Conselho.
• •	 ' -II	 Homologar as (referidas
` ONS•	 Db	 ' 	 r
i Sala das Sessões, 23, i deejunho der
071. - Reynakio de Souza Cone*
ve

RESOLUÇÃO NO 13, DEi i, 23 . DE,
a JUNHO DE 1971

O Conselho Regional de Econonals--
tas Profisisonais da ia Região, usando
de suas atribuições legais e regula-
mentaresa constantes da Lei , n9 I 411,
de 13 de agõsto de 1951 e do Reguot

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS
. PROFISSIONAIS

l a Região
RESOLUÇÃO NO 4, DE 12 DE

MARÇO DE 1971
: 0 Conselho Regional de Economis-

tas Profissionais da 19 Região, no uso
de suas atribuições legais e regula-
mentares, constantes da Lei n o 1.411,
de 13 de agiisto de 1951 e do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
31.79_, de 17 de novembro de 1952 e
tendo em vista as deliberações do
Plenário em sua 39 Sessão Ordiná-
ria, resolve:

Ait. ls Autorizar o Registro do
Dipluma de Bacharel em Ciências
Eco-num:eus e expedição de Carteiras
de identidade - Profissional, dos se-
guintes economista.:

• NO 347-71 de Guilherme Savan -
Cart. 4.863.

NQ 3:34-'d de Ronaldo Nogueira de
Alineiaa - Cart. 4.863.

NO 359-71 de Luiz Antonio de Oli-
veira Carvalho - Caia 4.864.

NO 360-71 de Brigo Peixoto Pacheco
- Cart: 4.865..

NO 361-71 de Elber Evangelista Lo-
pes aa Silva - Cart. 4.866.

No 362-71 de Antonio Carlos Casa-
nova Valente - Cart. 4.867.

No 367-S1 de. Auxino Ferreira -
Cart. 4.868..

NO 370-71 de Nelson Waldemar
Lindermann - • Cart. 4.669.

N o 371-71 de- Carlos José Rios
Cunha - S'art. 4.870.

No 372-71 de, Jacyr, Lemos de Souza
- Cart. 4.871.

N O 375-71 de José Eduardo Vascon-
• cellos Ribeiro - Cart. 4.872.

NO 381-71 de Renato do. Rego Ma-
lheiros Franco - Cart. ,2.892.

NO 382-71 de Heraldo Alves Peça-
nha - Cart. 4.873.

NO 384-71 de Mauricio Vieira Me-
nezes - Cart. 4.874.

No 385-71 de José Carlos da Costa
- Cart. 4.875.	 •	 ,	 -

-NO 386-71 de Carlos Octavio Sea,-
bra de Azevedo	 Cart. 4.876.

No 387-71 de Raul Lourenço Mar-
tins - Cart. 4:87'7.

No 393-71 de Antonio de Oliveira
Dutra - Cart. 4.878.

NO 398-71 de Leticia -Maria Costa
de Mello - Cart. 4.879.

NO 399-71 de Carlos Alberto Mas-
sena - Cart. 4.880.

No 400-71 de Edgard Pereira Bar-
roso - Cart. 4.081.

NO 401-71 de Alexandre Osvealdo
Freitas de Barros - Cart,. 4.88ae ir ,

No 4(12 .-71 de adernar ' Moisés: aleatAl-
buqueroue	 Car't„'-e1.883.

No 407-71 deaUlo,Cesar dos .San-
tos Fe : racini	 4.884„ 1

No 408-71 ola Edu.rdo ParanáaPiuto
de Camnos - Cart. 4.885.

N0 413-71 ie Alice Freitas Gusmão
- Cart. 2.958.

N o 414-71 de Orlando Galarão Fi-
lho - Cart.1.886.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

•
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INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS t1.° 142, de 1971
PORTARIAS DO PRESIDENTE

N9 899, de 134-71 - Exonera Ber-
riardo de Sampaio Pereira, n9 45.476,
do cargo em comissão de Superinten-
dente Regional-Adjunto, ~bolo 6-C,
na Superintendência Reelenal no Es-
tado do Piauí.

JUNTA DE FEWRS)S
DA PREVIDeNCIACIAL

EM MINAS GERAIS
N9,3, ee 24-5-71 - Exonera, a pe-

dido, a partir de 1 9-6-71. Pedro Jsê
da Silva Neto, n9 10.212, do cargo em
comissão de Crafe de Secretaria da
Junta, símbolo 6-C; n9 4, de 24-5-71
- Nomeia Maria Célia Cordeiro Tu-
pyieameá, n9 46.878, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Secre-
taria da Junta, símbolo 6-C, ficando,
conseqüentemente, exenerada do car-
go em comissão de eesestente de Se-
eretaria da Junta, símbolo 8-C; nú-
mero 7, de 24-5-71 - Nomeia José
Dias Filho, no 42.410, para exercer o
cargo- em comissão de Assistente da
Secretaria da Junta, símbolo 8-C, fi-
cando, conseqüentemente, dispensado
da função - gratificada de Assistente
de Serviços Auxiliares das Sessões,
simbdo 4-F; no 8, de 24-5-71 - De-
signa Maria Heloisa Pinto Coelho de.
Vasconcelos, n9 18.587, para exercei
a função gratificada de Assistente de
Serviços Auxiliares das Sessões, sím-
bolo 4-F.

COORDENAÇA0 DO PESSOAL
DA SRAM

NO 48, de 6-7-71 - Concede apó.
sentadoria, por • tempo de serviço, a
Carlos Soares .de Meio, re9 6.545, Mé-
dico,. nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRA

NO 354, de 7-7-71 - Exonera, a pc.
&do, a contar de le-11-69, Cfcero Ma.
noel de Magalhães, n9 704.540, Tele-
fonista, nivel 7; n9 355, de 8-7-71 -
Concede aposentadoria, por tempo da
serviço, a Maria Aflodisia leladeira dos
Santos, no 34.511, Esciiturária, uivei
10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

NO 2.122, de 6-7-71 e- Exonera, a
pedido, a contar de 5-5-71, Marlene
Barbosa Bulernarque Resende,'neirne-
ro 33.311, Escriturária;, nivel 10; nú-
mero 2.123, de 6-7-71 - Exonera, a
pedido, a contar de 16-8-69, Helio Si-
queira Gonçalves, no 57.679, Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7: n9 2.124, de
7-7-71 - Concede aposentadoria, por
incapacidade. a José Rodrigues de
Queiroz, no 11.298, Auxiliar-de-Porta-
ria, nível 8; n9 2.125, de 7-7-71 -
Concede apásentadoria, por Incapaci-
dade, a Rosa de Jesus, 119 12.662, Au-
xider-de-Portaria, nível 8; número ..
2.126, de 7-7-71 - Concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Rosa Pe-
reira Ribeiro Campista, no 12.540
Auxiliar-de-Portaria, nível 7; núme-
ro 2.127. de 7-7-71 - Concede ano-
rentadoria, por incapacidade, a Te-
"asinha de Iesiis Cavalcante número
41.565, Serviçal, nível 5; n9 2.128. de
7-7-71 - Exonera, a pedido. a contar
de 19-2-68, Edna de Andrade, ritme-
ro 700.639, Assistente de Enfermagem,
rifvej 15; n9 2.129„ de 7-7-71 - Con-
cede aposentadoria, por incapacida-
de. a Antonio Paulino de Carvalho
n9 47.119, Guarda, nível 10; número
2 130, de 7-741 - Concede aposenta-
doria, por incapacidade, a Luiz Wilson
Pinheiro -dos Santos. no 58.105, Oficial
de Administração, nível 14; n9 2.131,
de 7-7-71 - Concede aposentadoria
por encapacidede, a Maria Suely Tei-
xeira Magalhães, n9 24.482. Escritu-
rária, nível 8; no 2.132, de 7-7-71 -
:Joneede aposentadoria, Por incapa-
cidade, a Elza Marina Moreira. nú-
mero 28.887, Auxiliar-de-Enfermagem,
nível 14; n9 2.133, de 7-7-71 - Con-
cede aposentadoria,- por incapacida-
de, a Antonia da Silva-Barros, nilme..
ro 21,371, Serviçal. nível 6; no 2.134,
de 7-7-71 -' Concede aposentadoria,
por Incapacidade, a Norma de 011-
valsa, n9 64.40e, Oficiais de Adminis-
tração nível 14: no 2.135. de 7-7-71 -
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Tulha Fragoso-Solon Ribei-
ro, n9.4.750, Enfermeira, nível 21:

DIVISÃO LOCAL DE PESSOAL
DA -SRRS	 -

N9 27, de 23-4-71 - Concede aipi-
sentaderia, por incapacidade, a José
Raimundo Loredo Mozart, namoro ...
229.189, Motorista, nivel 10.

Leterminações de Seeseço
SECRETARlã DO PESSOAL

No 992, .de 13-7-71 - Dispensa, a
partir de 13-7-71,- Enfio Sales ee An-
drade, no 21.365, da função gratifica-
da de Chefe da Seção de Centreis
Medico-Assistencial (I), simbolb 5-P,
no SPL, tendo em vista sua designa-
ção, conforme DTS-SP-9971-71e, nú-
mero e83, de 13-7-71 - Designa Ennio
Sales de Andrade, n9 21.365, para
exercer a função gratificada de Assis-
tente de Serviço (P1, símbolo 31.F, no
Gabinente do Diretor dó SPL, com
atribuições de Auxillar-Adminiztratl-
sei; n9 995, de 13-7-71 - Disperisa, a
partir de 13-7-71, Yedda Lopes ,Mar-
tins, n9 30.281, 4a função gratifica-
da de Chefe da Seção 'de Recursos
(I), simobolo 4-F, tendo em vista
sua designação, conforme DTel-SP-
994-71; no 997, de 13-7-71 - Dispen-
sa, a partir de -13-7-71, Dinis Justi-
Mano de Sant'Anna, no 54.979, da
função gratificada de Auxíliar-de-Ga-
binente (I), símbolo 12-F, tendo em
vista sua designação, conforme -.e
DTS-SP-996-71: ri9 999, de 13-7-71 -
Dispensa; a partir de 13-7-71, Maria
Regina Lobato Pereira de Almeida
n9 11.885, da função gratificada de
Encaeregado de Turma -de Registre
(B), símbolo -8-F. tendo em vista sua
designação, conforme DTS-SP-998-71.
SUPERINTENDeNCIA REGIONAL

NO CEARA
N9 2.778, de 24-6-71 - Declare va -

ga, a contar de 21-6-71, a função gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Atendimento de Beneficiários (I),
símbolo 10-F, em face do falecimen-
to da titular Walquiria Saraiva de
Araújo, n9 43.308. ocorrido naquela
data, e designa Maria Helena de
Abreu Vidal, no 5.0:770, para exercer
a referida função, com atribuições de
Chefe da Secretaria do Pósto de Ser-
viço de pronto Atendimento; treme-
r° 2.801, de 6-7-71 - Designa e'aeo-
nora Mesquita Mala, no 46.208, bera
exercer a função gratificada de Ceefe
da Procuradoria Estadual (T), eithn-
bolo 4-F, com atribuições de Assester-
Administrativo da Procuradoria Re-
gional.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N9 8.262, de 8-7-71 - 1 - Dispen-

sa: a) a- contar de 19-6-71, Francisco
Elliot Filho, no 3.785, da função gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Contabilidade (FI, sim/rito 5-F teedo
em vista seu desligamento para fins
de aposentadoria, na forma da Lei
n9 593-48; b) a pedido, a partir de
8-741, Helio de Jesus Adão, número
64.659, da função gratificada de En-
carregado da Turma de Cobrança
(C), símbolo 6-F: 2 - Designa: a)
Helio de Jesus Adão, na 64.659, para
exercer a função gratificada de En-
'carregado do Setor de Contabilidade
(F), silabai() 5-3', com atribuições de
Responsável pela Seção de Registra()
e Manutenção do Subgrupo de Mane-
tenção de Contratos; bi Darcy Gar-
cia, n9 2.239, para exercer a função
gratificada de Encarregado da Turma
ele Cobrança (C), símbolo 6-F, cora
atribuições de Responsável pela Se-
ção de Cobrança doSubrUpo de MS
nutençãd de Contratos!'

COORDENAÇA0 DO PESSOAL
DA SRES

NO 475, de 8-7-71 - Designa Adel-
son João da Cunha, n9 62.945, pare
operar direta, obrigatória e- habitual-
mente com Raios X ou substenciat
radioativas, como complemento de
suas atribuições, por um período mi-
nizno de 12 (doze) horas semanais, 4

Relaçã.o INPS n,° 1-3, de 1971
POItTARIA

COORDENAÇÃO DO PESSOAL -
• DA SRGB

N.° 2.136, de 9-7-71 - ncede apo-
sentadoria, por invalidez a Dagmar
Pereira da Silva, n.° 36. 14, Serviçal,
nível 6; ne, 2.137, de 9- -71 - Exo-
nera, a pedido, em face • a opera() ma-
nifestada pela inter	 , nos ter-

,

esclarece que o
ncaçao adicional
por cento), de que
1.234-50, fica corei
ção da presente de
viço Nacional de
dicina e Farmácia.
SIIPERINTEN'DE

EM PERN
No 4.323, de 5-

1tamira Mendonça
da função gratific
Tesouraria (M),
etribuições de C
Perfuraçã-o, no 'Ser
mento de daos; n9
Declara vaga, a co
função gratificada
Habilitador (1), si
em vista o fale
Enilson Marques O
ocorrido naquela da
Raimundo de Melo
33.638, para exerc
ção e n9 4.336, de 7
Júlio Jacobina Ro
no 1.151, da fun
Chefe do Serviço
Geral (B), símbolo
ções de Chefe da
tratara, e designa L
mais, n9 64.402, para
Punção, com atribui
rio do Coordenador
RPEM; n9 4338, de
Luiz Moreina Asila,
exercer O cargo em
do Serviço de As
(F), símbolo 5-C,
suas atribuições de
nistrativo, na RP
em conseqüência, a
posse, do cargo em
de Ambulatório (C),

CIA REGIONAL •
UCO

-71 - Dispensa
artins, n9.19.761,

da cie Chefe da
bolo 4-3', com

efe da Sege() de
ço de Processa.

.335, de 7-7-71
tar de 22-6-71, a
de Informante-
bolo 9-F, tendo
ato do titular
Imita, no 42.647,
• e designa Me

e Silva, número
a referida fun-

7-71 - Dispensa
anguera Junior,

(gratificada de
e Administração
-F, com atribui.
Prisão Admints-
ia Neves de_Moe
xercer a referida

de Secreta.
Adjunto, na
-7-71 - Nomeia
119 15.640, para
missão de Chefe
tenda Médica
ando mentidas

Istente-Admi-
exonerando-o

rtir da data da
missão de Chefe
símbolo (e-C.

SUPE'RINTENDÊNC A REGIONAL
EM SANTA C TARINA

NO 2.371, de 2-7-7 - Retifica a
DTS-SRSO-11.333-71, • lie passa 'a vi-
gorar com a seguin e redação: .e.)
dispensa, a contar d 11-6-71; Car-
mem Nanci Vilela, n9 58.620, da fun-
ção gratificada de Encarregado de
Serviço Social (D, sf bolo 11-3', com-
atribuições de Secret o -do Superei-
tendente Regional-A '-junto em face
de sua remoção para SRPR:	 de-.
singa Maria Luiza N nes Pires. nú-
mero 54.409, para ex reer a referi-ta'
função. ,	 •

COORDENAÇÃO D PESSOAL
DA SAS

NO 1.977, de 30-6-71 - Designa Jo-
Benne Natale . n9 379.0 $, para _onerar
direta, obrigatória e habitualmente
com Ralos X ou-subst nelas radloati-
vas, por um período mfnimo de 12
(doze) horas eemena e esclarece
que o pagamento da atificação adi-
ciona/ de 40% (quer ta Pôr cento),
de que trata a Lei n 1.234-50, fica
condicionado à aprova lio de presen-
te designação. pelo viço Nacional
de Fiscalização da M (Heine e Far-
mácia; no 1.978, de -8-71 - De-
signa Fernando Gas r Zanellatto,
n9 877.195, para opera direta, obri-
gatória e habitualment com Raios X
ou -substâncias radloa ivas, por ume
período mínhrio de 1 (doze horas
semanais, e esclarece q, e c pagamen.,
to da gratificação adi ional de 40%
(quarenta por cento;. 	 que eata
Lei n9 1.234-50, fica adicionado à
aprovação da presente d _ignação pele
Serviço Nacional de .F scalização da
Medicina e Farmácia.

lamento aprovado pelo Decreto núme-
ro 31,794, de 17 de noeembro de 1952
e tendo em vista as deliberações do
Plenário em sue 11' Sessão .Ordiná-
ria, resolve:

Art. V Declarar a constituição des-
te Conselho, que a partir de 24 de
junho de 1971, será. a seguinte:
19 Terço - Conselheiros Efetivos: -

Mario Castro Alves
João Ribeiro
Mario Seladini

Conselheiros Suplentes:
Julio Casar do Amaral Fernandes
Antonio de Paiva Mello
Xle Golrman

29 Terço - Conselheiros Efetivos:
Manoel Coutinho dos Santos
Dorillo Queiroz de Ve-sconcellos
Antonip Lourenço Cabral . _

Conselheiros Suplentes:
,Walter Bloise
• Paulo Ignacio Domingues

Sebastião Angelo da Silva
39 Terço - Conselheiros Efetivos:

Reynaldo de Souza Gonçalves
Leosthenes Christino
Américo Matheus Fiorentino

Conselheiros Suplentes:
Edmundo Alves de Mello
Irece Carneiro da Cunha
Mac-Dowel Nogueira de Oliveira
Sala das Sessões, era 23 de junha

de 1971. - Replicado de Sousa Gon-
çalves, Presidente.,

RESOLUÇÃO No 15, IeE 23 DE
JUNHO DE 1971 - -

O Conselho Regional de Economis-
tas Profisisonais da 1 Região, usando
de suas atribuições legais e regula-
mentares, constantes da Lei no .1.411,
de 13 de agesto de 1951 C do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nemero
31.794. de 17 de novembro de 1952 e
tendo em vista a‘s deliberações do Ple-
nário em sua 3" Sessão Extraordiná-
ria. resolve:

Art, 19 Eleger para Administrar o
cREP da "", Região, no período de 23
de junh e de 1971- a 23 de junho de
1972, os seguintes Conselheiros:

Presidente - Reynaldo de Souza
Gonçalves -

Vice- Presidente .Leosthenes
-Cluistine

Art. 29 Homologar, tendo em vista
o art. 39 da Resolução n9 460, de 22
de outubro de 1970 do Conselho Fe-
deral de Economistas Profissionais, e.
escolha do Dr. João Ribeiro, para o
Cargo de Diretor Financeiro e o erro-
fessor Manoel Coutinho dos Santos,
para o Cargo de Diretor Geral de
ISE0 (Instituto Superior de Econo-
mia e Organização. .

Art. 39 Homologar a recondução da
Técnica de Administraelo Maria de
Lourde,s de • Souza Lobo Antunes, para
o Cargo de Diretora de Administra-
ção.

Art. 49 Declarar, desde logo, em-
possados e em exercido nos. respecti-
vos cargos as pessoas' acima mencio-
nadas.	 "

Sala das Sessões, em 23 de junho
de 1971. - " Reintarda de Sonsa Gon-
çalves, Presidente.
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mos da ODS SP - 602.28-70, Vera
Lúcia Nascimento Santos, n.° 31.568,
Escriturária, nível 8, interina.•

Determinações dç Serviço
SECRETARIA DO PESSOAL

N.° 1.001, de 14-7-71 - Designa( Wilson Vianna Corrêa, n.° 71.863,
para exercer a função gratificadá de
Chefe da Seção de Atendimento (I),

' símbolo 3-F, com atribuições de Chefe
da Seção de Atendimento Médico do
Serviço de Assistência Patronal e Mé-
dico-Social do Grupo de Pessoal Lo-
cal; n.° 1.002, de 14-7-71 - Designa
Diniz Justiniano de(Sant'Anna, nú-
mero 54.979, para exercer a função
gratificada de Chefe de Seção de Re-
cursos (I), símbolo 4-F, na Assessoria
de Regime de Pessoal, com atribuições
de Auxiliar-Administrativo; número
1.003, de 14-7-71 - Designa Maria
Ruth Pinto Reis, n.°- 805:632, para
exercer, a função gratificada de Auxi-
liar-de-Gabinete, símbolo 10-F, na As-
sistência Técnico-Administrativa da
SP; n.° 1.004, de 14-7-71 ---•• Designa
Maria Regina Lobato Pereira de Al-
meida, n.° 11.885, para exercer , no
SPL, a função gratificada de Chefe
de Seção de Contrôle Médico-Assis-
tencial (I), símbolo 5-F, com atribui-
ções de Chefe da Seção de Habilita-
ção e Assistência do PLSM.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

É.° 3.901, de -28-6-71 - Exonfra,
•pedido, Newton Pôrto Brasil, número
34.649, do cargo em comissão de Di-
retor do Serviço Médico da Delegacia
de Niterói (M), símbolo 8-C, com atri-
buições de Assistente-Técnico, na
Coordenação de Assistência Médica;
n.. 3.9.28, de 6-7-71 - Designa Atalá
Figueiredo Bittencourt e Câmara, ntt-
(mero 17.918, para exercer a função
gratificada de Assessor-Técnico do De-
legado (F), símbolo 4-F, com atribui-
ções de Awistente, no Gibinete do Su-
perintendente Regional.
' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO GRANDE DO SUL
N.° 6.548, de 22-6-71 - Exonera ,a

pedido, a contar de 1-6-71, Arietheu
Penalvo Filho, n.° %64.075, do cargo em
comissão de Chefe do Serviço de Aci-
dentes do Trabalho (I), símbolo 7-C;
n9 6.639 de 1-7-71 - Nomeia Nos-
ralla Abrahão, n.. 682, para exercer
o cargo em comissão de Inspetor-Chefe
Regional, símbolo 6-C.

leia-se n.° 1.136, de 21-12-70 - Torna
sem efeito a PT-GPL - 1.105-70, pu-
blicada no BS/INPS 225-70.

Relação SP n.° 70, de 1970
GRUPO DO REGIME

E DA MOVIMENTAÇÃO
DO PESSOAL

Onde se lê: n.. 16, de 15:12-70
José Maria Santos Oliveira, n.° 613.7.16,
Escriturário, nível 8, em Pernambuco,
a contar de 15-9, leia-se: n.° 16, de
15-12-70 - José Maria Santos
Oliveira, n.° 613.716, Escriturário, ní-
vel 8, em Pernambuco, a contar. de
15-9-70.

Relação INPS n,.° 278, de 1970
No Diário Oficial (Seção 1 - Parte

II) ,n.° 8, de 13-1-70, págs. 111 e 114.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NO DISTRITO FEDERAL
Onde se lê: n.° 199, de 23-1240

Domingas Maria de Jesus Souza,
n.° 415.757, leia-se: n.° 199, de 23-12-70

•• • pdmingaS Maria de Jesus
Souza, n.° 415.575.

Relação INPS n.° 2f, de 1971
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

E AUDITORIA
Onde se lê: n.° 497, de 30-12-70

símbolo 498, • de 30-12-70, leia-se:
n.° 497, de 30-12-70 - símbolo 6-C
na Contadoria-Geral; n.° 498, de
30-12-70; onde se lê: n.° 498, de 30-12
de 1970 -. a partir de 4-1-70, leia-
se: n.° 498, de 30-12-70 -	 a contar
de 4-1-71.

Relação INPS n.° 4, de 1.971

No Diário Oficial (Seção I - Parte
II) n.° 14, de 21-1-71, págs. 167-8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO ESPIRITO SANTO

Onde se lê: n.o 77, de 30-12-70 -
... Médifo, interino, nível 21, leia-se:
n.° 77, de' 30-12-70 Médico, m-
terino, nível 21.

SECRETARIA-DO PESSOAL
Onde se lê: n.° 704, de 5-1-71 -

Divisão de Regime e de Movimenta-
ção do Pessoal, leia-se: n.° 704, de
5-1-71 - ... Divisão de R eghne e de
Movimentação do Pessoal Empregado.

Relação INPS n.° 5, de 1971
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
Onde se lê: n.° 6.540, de 4-1-71 -

... Chefe da Comunicações (T),
leia-se: n.° 6.540, de 4-1-71
Chefe da Seção de Comunicações T);
onde se lê: n.° 1.420, de 44-71, lcia-se:
Superintendência Regional no Riain
- n.° 1.420, de 4-1-71.

Relação SP n° 4, de 1971
SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: n.° 4.917. de 6-1-71- -
... João Marques de ,Oliveira Filho,
n.° 41.545, leia-se: n.° 4.917, de 6-1-71
- -João Marques de Oliveira Fi-
lho, n.° 411.545.

-
Relação SP n.° 5, de 1971

No Diário Oficial (Seção if - Parte
II) n.° 17, de 26-1-71, págs. 198, 200
e 201.

GRUPO DO REGIME
E DA MOVIMENTAÇÃO

DO PESSOAL
Onde se lê: n.° 19, de 11-1-71 - . .

Fuoripes Garcia Leite, leia-se: n.°
de 11-1=71 -	 Floripes Garcia
Leite.

Relação INPS n.°	 de 1971
DIVISÃO LOCAL DE PESSOAL

DA SRRS
Onde se lê: n.° 12, de 12-12-70,

leia-se; n.° 12, de 18-12-70.

Relação INPS n.° 14, de 1971
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO
Onde se lê: n.° 7.856, de 30-12-70 -

... cargo em comissão de Chefe eia

Bauru, leia-se: n.° 7.856, de 30-12-70
... cargo em comissão de :Chefe do

Serviço de Arrecadação e. Fiscaliza-
ção (F), símbolo 8-C, na Agência em
Bauru.

Relação INPS n.° 15, de 19711
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM MINAS GERAIS
Onde se lê: ri.° 435, de 12-1-71

Cid Ifante Vieira, leia-se: n.° 435,
de 12-1-71	 ... Cid Infante_Vicira,..

- COORDENAÇÃO DO PESSOAL
- NO RIO DE JANEIRO
Onde se- lê: n.° 348, de 8-1,-71 -

Torna sem efeito, leia-se: n.° 348, de
8-1-71 - Revoga.	 -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA	 -

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 158, de 1971
PORTARIA N9 '674 DE 15 DE JUNHO

DE 1971
o Presidente do Instituto de 'Pre-

vinencía e Assistência elos Servidores
Estado usando da atrit.0 cão que

Ine . ci-ufere o a:;,1z.e 17, do recret.)-lei
n9 2.885, de 12 de dezembro de 1910,
resolve:

Dispensar José IZibeiro, Escrevente
Datilografo, nível 7, matrícula Mime-,
ro 2.035.634, da Função Gratificada,
símbolo 16-F, de Encarregado de rue-
ma de Correspondência e Publicação
(GPV), da Seção de Direitos e Deve-
res (GPA), da Divisão ele Pessoal
(PDP), da Presidência (P), do Quadro
da Administração central e órgãos Lo-
cais. Ayrtoat Aché.Pillar, Presiden-
te.

Relação n.° 159, de 1971
AGÊNCIA DO IPASE NO CEARÁ
O Delegado da Agência do IPASE no

Ceará, usando nas atribuições que lhe
conferem as Instruções n9s 6, de 28 de
janeiro dek 1971 (BI-20-71) e 12, de
24 de fevereiro de 1971 (BI-37-71) e
tendo em viSta o constante do proces-
so n9 274-70, resolve:

- Designar Maria Pontes de Melo,
Farmacêutica Nivel 20, matricula nú-
mero 2.135.498, ponto 15.744, para
substituir o Encarregado do Deposito
de Medicamentos (CMM), na função
gratificada (sinobolo 4-F), do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, em seus impedimentos even-
tuais.

•- Revogar a Resolução Interna nú-
mero ACE-55-66, de 26 de julho de.
1966, que designou Marina França
Montenegro, Farmacêutica Nível 20,
matrícula 1.792.099, ponto 6.129, paia
a mesma-função.

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
N9 147, DE 12 DE JULHO DE 1971
O Delegado do IPASE em Minas

Gerais, usando das atribuições que lhe
conferem as Instruções n 9s 6 de 28 de
:Oleiro de 1971 (15I-20-71) e 12 de
2a de fevereiro- de 1971 (B' 3-771)
resolve:

- Designar Luzia da Costa Veloso,
Técnico de Contabilidade, nível 15-B,
matricula n9 1.781.613, ponto n9.4.701,
para substituir a Chefe da Seção de
Classificação e Empenho (MG) da
Contadoria Regional (MGU), na flen-
(Ao gratificada, símbolo 4F, clo Qua-
dro da Administração Central e 6r-
gãos Locais , em_ seus impedimentos
eventuais.	 "

Revogar á Ordem Interna de Sr-
viço n9 AM-159, de 16 de pilho de
1968, que designou Amélia Gonçalves

-das Santos, Técnico de Contabilidade,
nível 13-A. matrícula n9 1.041.031,
ponto n9 2.412, para a mesma fun-
ção

Relaçãci INPS n.° 274, de 1970
Retificações

No Diário Oficial (Seção I -- Parte
II) n.° 2, de 5-1-71, págs. 13-14.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: n.° 3.291, de 9-1240
. b)	 Encarregado da Turma de

Protocolo e Arquivo (I), símbolo 1-F,
leia-se: n.° 3.291, de 9-12-70 - 	 b)

EncarregadO _da Turma de Proto-
colo e Arquivo (I), símbolo 11-F; onde
se lê: n.° 3.296, de 9-12-70 - ... na
ARgêncla em Resende, leia-se: nú-
mero 3.296, de 9-12-70 - ... na Agên-
cia em Resende.

Relação INPS n.° 275, de 1970
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAII

NO RIO GRANDE DO NORTE
Onde se lê: n.° 80, de 2-12-70 -

Portaria RRGN-58-70, leia-se: n.° 80,
de 2-12-70	 ... Portaria RRNG-58-70;
onde se lê: n.° 82, de 1-12-70, leia-se:
n.° 82, de 2-12-70; onde se lê: A.° 84,
de 10-12-70 - ... Portaria RRG'N
72-70, leia-se: n.° 84, de 10-12-70 -
... Portaria RRGN -- 72-70.

Relação INPS n.° 276, de 1970
GRUPO DE PESOAL LOCAL

Onde se lê: n.° 1.136, de 21-12-70 -
Torna sem efeito a PT-GPL - 1.130
de 1970, publicada no BS/INPS 25-70 g••

1NDICES,
- DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1968

DIVULGAÇÃO N. 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

Á" Venda:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência_ 1: Ministério da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.



Capitel social, ações e acionistas
Art. 79. O Capital Social é de.... a

Cr$ 1.53.000,00 1*(um milhão e qui-
nhentos mil e eiros) representado _
por 300.000 (tr atas mil), ações or

-dinárias, nomina vas, do valor floral-
na1 de Cr$ 5,00 bico cruzeiros) cada
uma.

Art. 89 Poder ser emitidos títu-
los múltiplos de' ações e provisbrea-,
mente cautelas ue as representem.

CA? e O IV

Assemb ata- Geral •' -
Art. 99 A A • erabléia-Geral- reu-

nir-se-á, ordinári ente, em confor-
midade cora os • positivos legais vi-
gente e, extraor • nàriamente, tantas
vezes quantas co vocadas em forma

Art. 10., As Assembléias Gerais se-
rão presididas pelo Diretor-Presidente
e na sua ausência por outro Dire-
tor. No caso de e acharem ausen-
tes os Diretores, ,iabera- a presidêne
eia ao acionista q e fõr indicado-pela
AsseniBléia. o Pr dente da Assem-
biela convidará dois dos acionistas
para Secretários, os quais servirão
também de escrutinadores nas elei-
ções.

Art. 11; Sbnie
parte nas delibera
Geral, os acionis
jam inscritas era
competente, ,na da
blicaçâo de coa
bléia-Geral.

Art. 22. As tra
serão suspensas de
meira publicação
qualquer Assemblél
de sua efetiva reu

Art. 13. Para "q
recer às Assembléi
presentantes legais
res constituídos f
documentos corroei
welidade, na sede
antecedência mini
data de sua realiza

CA? • O V

Admiras ração
Art. 14. A Socielade Será admi-

nist arta por tuna Diretoria composta
de um Diretor-Presidente, um Dire-
tor-Gerente e um Diretor-Secretário
acienista ou não, identes- no Pais,
eleitos por 4 equatr ) anos pela Asa
sembléia-Geral, pode do ser reeleitos.

Art. 15. No caso 1e vagar o algar
de Diretor-President , as suas fun-
ções até nova eleição que deverá reta. -
fizer no prazo -  sessenta dias, se-
rão exercidas pelo Diretor-Gerente,
sem ,prejuizo das tribuições dêste
último. °contendo vaga noa- demais
cargos da Diretoria, esta convocara
um 'acionista para p eenchê-la até a
primeira Assembléia- eral Ordinária,
quando será eleito 	 nt5v0 Diretor,
a fim de completar o tempo, de man-
dato do Diretor substituído.	 •	 -

Paragrafd.único. ni caso .de' im-
pedimento, os Direto es ',se substitui-
to na ordem que teisa designados,
abendo ao Presiden substituir o. eaaretário. a - , •

it. 10: CóaDfret4r, antes d en-,
elae tio esereiblo de, suas' funções,
'étéverà prest-We'n'eaueã de 20 (vinte)
ações próni (ai ou.' de outrem eonsi-
derando-se !avezado om a averba.
ção da caução.

Art. 18. Compete a iretor'si:
a) convccar P.e AsseFnblélas Gerais

Ordinánas e Extraor árias;

e
poderão tomar

bes da Assmbléia-
cujas ações este-

eu nome, no livro
da primeira pu-

ação da Asseme

ferêncies de açõesí
de a data dá pri- -
e convocação de
-Geral até a data
"Ao.
e possam compita

Gerais, os re.
os procurado-

elo- entrega dos
betarias de sua
a Sociedade, com

de três dias, da
ão.. -
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lB. 'AS iIMITA Ulir2 CAFÉ
FOSSTARIA DE 7 DE JULHO

DE 1971
0*Fr:is:ciente- da Diretoria. do Iristi-

ttae arasiieiro do Café, 'õ 'uso de suas
a..s.bneçõee legais, resoacta .

2,e9 — Designar o funcienario
Jesai Moraes Rego Costa, Redator. ni-
Ia 22, para responder pelo cargo em
comissão, de Chefe da Assessoria de
feelações Públicas, simbolo 3-C, me-
diante a percepção das vantagens re-
gulamentares. Cessam, em conseqüen-
el, os efeitos da Ordem P. 70-475,
de 28-4-70. •

PORTAkIAS DE 9 DE JULHO
DE 1971

reo 210 — Tendo em vista c que
c ; a ao precesso n.° 22.047-71, apu-
a:a:ar eempuiseriamente, a partir de
a -C-% a o Facal de Comercializaçào
lata, nivel 16, Caries Rodrigues Al-
e ee, da Agencia de São Paulo, de

• c e. rd 3 CpnI os-artigos 101, inciso II
e 132, incieo II, da Constituição Fe-
dere), mediante a percepção das pro-
ventos proporcionais a 20 (vinte anos
C erviço, a razão cie 1/35 (um trinta
e cinca avo:)-por -ano, calculados seibz e
es enneimentos do nivel 16, acreseides
cie 4 (quator qüinqüênios, na base
de 2.Cee (sente per cento).

Ne 211 — Tendo em vista o que
canga do processo ne 21.207-71, In-
esster na funçan gratificada de Chefe
da Seção de Armazéns ria Agência de
Curitiba, rimaolo 5-F, o Oficial de Ad-
miniaereaee, nível I s

' 
Gerira Alberto'

Guim earã s,. a- Viário Penteado de Fa-
ria e Silva.

• SUPERMTENDÊNCIA.
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 70, de 7 DE
JULHO DE 2971

O Superintendente. da Superinten-
déncía de Seguros Privados — SU,SISP,
seeaneo c.a campetSsica eielegada peia
lortaria n9 55, de 9 de fevereiro • de
19T1, do lainistso ae Estado da Incites-
ts a e do Comercio, tendo em vista o
diseiato na Resolaçáo roa 7, de 16 de
fevereiro de. 1967, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Pesados, e o que cons-
ta sie • prccesso SUSEP-4.430-71, re-
boa e.

'Aprovar as. alterações introdueldas
art.. 'H ao aestatuto da Aliança da

Bahia Cilaitalizaçáoe.S.A., com sede
na eldade dh Salvador, Estado eia

re.a,tanes ao aumento de seu
caseital acelai, ee -Cr$ e00.00000 (tre-
zeotes ciii caneiros) para Cr$ 	
1.500.00003 (um milhão e quinheates
M1 c-amiais)) cenforme veliberaçao
Lte seus acionistas em Asseiale :.ela Ge-
ras Extraordinaria realizada em 18 de
cezembro de 1970. — ,Decio Vieira Vei-
ga.
Ata da AsseniblJia Geral EXtraurdinã-

' ria realizada ein 18 de deembrd' de
- 1970,

A 11 horas do dia dez,cito de. dezem-
bro de 1970 reuniram-se na sede .so-
ciai da "Adens% da Barda Capitaliza-
ção S.A.", à -rua Guindaste dos Pa-
dres n9 3, nesta cidade do Salvador
os acionistas caieis nomesSeonstam, do
Livro de Presença, representando mia
mero legal de ações equivalente a
88,0esas4d, qap1ta1 aeciali. agido p

.it• toreleaesiciais.te, DraVienePhilo ,Pedrejaa.
Freire djaparvalao, pa raorina aos Eee

le1, 1 tatatoke Reatimicio -aispreeldencla
,,mcsa	 -0,41:9,3111:irsoo, jisei'as Primeira aleas,
gurielaseecretariesi.reaprtivameate.

. e esacen.haine ifflagêniu ea-etaejaii . tneal -Real
e Dias de Andrade. — íeonstitiada, as-

sim a mesa, o senhor Presidente de-
clarou aberta a sessão, assinalando

a tale a Assembléia se realizava em. le
convocaeão, na conformidade da Lei. e
precedida do Edital de Convocação,
publicado no Didata Offeia/ do Estado

e no "Diário -de Notlalas", edições de
.amos, Los tira, 0, lu e 11 cio eerren-
te. Em seeuiria, 'pediu ao seither
primeiro secretario que lesse os textos
do referido Edital, da Propotsa da Di-
retaiia, e do Parecer do Conselho Pis-
cai, o que foi feito nos seguintes ter-
mos: Edital *de Convocação: "Aliança
da Bebia Capitalização, S.A.". C.G.C.
15.138.043-1. — Assembleia Geral Ex-
traordinária. Seo convidados os se-
nhores Acionistas a se retmerem, as -11
trtoas do dia 18 (dezoito) de dezembro

, corrente, na Sede Social desta Socie-
dade, à rua Guindaste dos Peares nú-
mero 3, nesta cidade, a fim de, em
Assemb.eia clerai Extraerdineria, de-
liderarem sábia a se:afinai Ordem do
Dia: a) proposta cia Diretona para
aumento ao capital social de Cr$ 	
300.000,03 (trezentos mil cruzetas)
para Cr$ 1.500.000,00 (um milhaa e
quinhentos mil cruzeiros), decarreate:
uma parte, da utiazaçáo integral da
"Reserva de correção Monetária", pro-
duto da reasallaeao levada a efeita no
ano em curso, cum base no ativo imo-
nilizado (imóveis de uso da Sociedade),
existente em 31-12-69; a outra parte
ou saldo, da utilização, ainda e para
eomplementação, de uma parcela re-
tirada da conta s Lucros em Reserva";
13) .reforma do artigo 79 (sétimo) dos
Estatutos Sociais, dizendo respeito ao
capital social; c) parecer , do Conselho
Fiscal; d) o que ocorrer. — Salvador,
Bahia, 7 de dezembro de 1970. A
Diretoria, Pamphilo Pedreira Freire de
Caryaiho, Adelino remendes Coelho
Júnior, Paulo Sergio Freire de Carva-
lho Gonçalves Tourinho. Propeeta.
da Diretoria: "Senhores • Acionistas:
Vimos propor-lhes um aumento do ca-
paal social, compondo-se o mesmo: a)
cia utilizaçao integral da conta 'Reser-
va de Correçae Monetaria",-constltui-
da pela correçao do ativo imobilizado
(imóveis de usa próprio) no valor de
Cr$ 1.181.944,92 (r es milhão cento e
.oitenta e um nsii Pevecentos e ceia-
reata e quatro cruzeiros e noventa e
dois centavos); te) cia transferência da
parcela de Cr$ 18.055,08 (dezoito mil
cinqüenta e cinco cruzeiros, e oito
centavos) retirada do saldo de Cr$ 	
109.926,87 ecento e nove- mil novecen-
tos e vinte e seis cruzeiros e cintarem
e sete centavos) eia conta "Lucros em
Reservas" do último Balanço Geral,
encerrado em 31 de dezembro ae 1969.
— .0 valor de Cr$ 1.200.000,60 (ura
adiais° e duzentos mil cruzeiros) as-
sim evidenciado, somado ao atual ca-
pital de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil

" cruzeiros) totaliza o novo capital - de
Cr$ 1.500.000,00 ame nelhau e 4 11l-
n/rente:e mli eruzeirasw.	 Propomos
ainda raie seja mantido valor no-
minal • de Cr$ .5,00 (cinco crazeiros)
para-cada aço, passando a distribui-
ção cio aumento do capital, entre at
Senhores Acionistas, a ser feita à ra-

szão de 4 (quinar) ações novas para
cada a,ção possuida. — Em consequên-
cia, o artigo 79 dos nossos Estatutos
passará a ter a- seguinte eedaçãO:
"Art. 79 — O .Capital social é de Cr$
1.503.000,00 ¡tua milhão e quinhentos

mu cruzefros) representado por
300.000 (trezentas mil) ações ordina-

•rias, noneinativas, do vaior norainal,ae
Cr$ --5,00 (cinco cruzeiros) cada uma.
"Salvador. Batia, 7 de dezembro de

;1.970, asa. Pampilho Pedreira. Freire
de CarvalheaMiciina Fel:Impeles Coe-
Rio ell-Wksres Pacwia Sêrdo„fçreiie de

• Carvallid GoieçairesiSrourbaksoea- Pa-
reces do CeseeelisO Fiscal:: "Ga meai-
bros, infre,saasenades, do Conselho Fis-
cal eia '4411a/eme da BableeCapitalleae
ea.o, .-tendo essa minadd,a elaropose
ta da- Diretoria, no sentido de ser ele-

. vedo o capital sociaade Cr$ 309.000,00
(trezentos mil bruzeirose para -rr$
1.500.000.00 (um milhão e quinhentos
mil cruzeiros), com o aproveitamento
;integral da Conta "Raseavale -Correção

-

Monetária" e de porte da canta 01n-
cros em Reserva", são de parecer que
a mesma merece aprovação, por aten.
der à legislação , especifica Q satisfa-
zer abe interesses sociais. — Salvador,
Bebia, 7 de dezembro de 197e, asa. Eu-
genio Teixeira Leal, José Abreu, Jay-
me Carvalho Tavares da Silva:— Ex-
posta assim ilida a matéria da Ordem
do Dia, o Sr. Presidente concedeu, en-
tão, a- palavra a quem dela se quises-
se utilizar, e como ninguém o fizesse,
submeteu a votação a Proposta da Di-
retoria, inclusive a alteração do art.
7s dos Estatutos, tendo sido a mesma
aprovada por unânimidade, tal como
está aqui transcrita. — Cumprida as-
sim plenamente a finalidade, da -As-
sembléia, o senhor Presidente suspen-
_deu a sessão pelo tempo necessário à
lavrattua desta Ata, que, lida, e apro-
vada, vai por todos os presentes assi-
nada. — Eugênio Teixeira Leal, Pam-
philo -Pedreira Freire de Carvalho,
Raul Dias de Andrade, Jaime. Carva-
lho da Silva por si e pela Cia. de Se-
guros Aliança da; Bahia, Raul Ribeiro
Pereira, Adelino Fernandes Coelho Jú-
nior, Daina May de Cerqueira Lima,
Clovis Augusto de Cerqueira, Luiz Car-
los Freire de Carvalho Gonçalves Tou-
rinho, Paulo Sérgio, Freire de Carva-
lho Gonçalves Tourinho, Oscar Hen-
riques Teixeira de Menezes.

• Está conforme o original
Salvador, Ba., 18 de de dezembro

de 1970. — A Mesa da Assembléia. —
Dr. Pamphilo Pedreira Freire ae Car-
valho, Presidente. — Eugento 'Teixei-
ra Leal, 19 Secretário. — Raiei Dias de
Andrade, 29 Secretário.

-
.• ESTATUTOS DA ALIANÇA

DA BAHIA CAPITALIZAÇAO., S. A.
COM. AS ALSualiAÇOEb

PROPOSTAS
CAPITULO z

Denominação, constiauiçdo, Sede
e duração

Art. 19 A "Aliança da Bahia Capi-
talização, S. A.", constituída em 15
de junho de 1931 e autorizada 4 fun-
cionar pelo Decreto do Governo Fe-
deral n9 , 22.488, de 22 de fevereiro
de 1933, rege-se pelas piesenties Es-
tatutos e pelas disposições legais que
lhe foram aplicadas.

Art. 29 A Sociedade tem sede na
Cidade do Salvador, Capital cica Es-
tado da Bahia, podendo estabelece.
Agencias, Sucursais e Filiais no Pais
ou no estrangeiro, obtido, para este
último, p conyaimento do Governo
Federai.

Art. , 39 O prazo de sua duração é
de 60 (sessenta) anos, contados da.
data_ de expedição-de sua Carta Pa-
tente n9 234, de 19 de abril de '1933,
podendo êste prazo ser pro.ingado
por deliberação da Assembléia-Geral
dos Acionistas.

CAPITULO 11
Objeto e fins sociais

Art. 49 A Sociedade tem por ob-
jeto a capitalizaçãé das* entradas :efe-
tuadas pelos seus aderentes e a cOns-
titulçào de capitais, pagáveis em Ven-
cimentos fixos ou antecipadamente,
por inelo de eortele, eudo do acdrdo
com (n , tentratos ou.:aitaios de ciaste
talizaçao ,aprovados pele poder cerra:
peten te. •	 •

Art. 5e Nenhum título e capita, lia,
zaçãO poderá exdeder; ab t Ser emitido

valor ftominal cdrreS̀olidente a 60
(sessenta) vezes o maior salário-mi-
nino vigente no Peie.
. Art. 6? Os sorteios mensais para
liquidação antecipada dos títulos de
capitalização em vigor, serão reall-

_

zados públicamEnte, no Edifício (—‘;10,
Sede Social, em data estabelecido nos!
títulos. Na eveTitualidade de uma
mudança de local ou de data de rea-
lização do sorteio,dará a Sociedade
prévio aviso em jornal de grande- cir-
culação de sua ede e fará a devida
comunicação ao õrgão flicalizador de
suas operações.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO e
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sentando a totalidade de Callital So-
cial, como se verifica no Livro de
Presença, deu por instalada a As-
sembléia Geral Extraordinária, con-
vocada para esta data. Iniciando,
assim, os trabalhos, -convidou, os Se-
nhores Acionistas para designarem o
Presidente da Assembléia, recaindo a
escôlha no Dr. Cláudio de Almeida
Rossi que, assumindo a Presidência,
e depois de agradecer sua indicação,
convidou para Primeiro e Segundo
Secretários, respectivamente, o Se-
nhor João Baptista de Alambary
Palhares, representante da acionista
Companhia Geral de Aplicações e o
Dr. Breno Vilhena de Araujo An-
drade, representante da acionista
Mercantil — Companhia Nacional de
Seguros,' que tomaram seus lugares à
mesa. Em seguida, o Senhor Presi-
dente da Assembléia solicitou ao Pri-
meiro Secretário fizesse a leitura do
Edital de Convocação, publicado no
Diário Oficial do Estado de 14, 15 e
18 e no Jornal do Comércio de 14, 15
e 16 de maio dêste ano, do teor se-
guinte: "Lince de Seguros Gerais SA
— Assembléia Geral Extraordinária
— 10 Convocação — Ficam convida-
dos os Senhores Acionistas da Lince
de•Oegaros Gerais S. A., a se reu-
nirem, na sede social, à rua do Pas-
seio n° 62, nesta Cidade, no dia 27
de Maio de 1970, às 11 horas, em As-
sembléia Geral Extraordinária, com'

-a seguinte ordem do dia: 1) Tomar
conhecimento e ratificar a última
correção do Ativo Imobilizado da So-
ciedade; 2) Deliberar sôbre Proposta
da Diretoria para: a) aumento do
Capital Social com a utilização de
reservas livres, de bonificações em
ações recebidas e do Fundo de Cor-
reção Monetária do Ativo Imobiliza-
do e parte por meio de subscrição em
dinheiro; b) reforma dos Estatutos
Sociais; 3) Assuntos de interêsse ge-
ral. Ficam suspensas, na forma dos
Estatutos, as transferências de ações.
Rid de Janeiro, 7 de -maio de 1970.
Roberto Teixeira Boavista, Presiden-
te". Finda a leitura, e ainda por de-
terminação do Senhor Presidente -da
Assembléia, passou o Primeiro Se-
cretario a ler a Proposta da Direto-
ria, datada de 4 de maio corrente e o
Parecer do Conselho Fiscal de 5 do
mesmo mês, assim redigidos: "Pro-
posta da Diretoria — Senhores Acio-
nistas: 1 — Segundo o disposto nas
Leis ns. 2.470, de 28 de novembro de
1958. e 4.357, de 16 de julho de 1964,
é de ser procedida a correção mone-
tária dos bens do ativo imobilizado
das pessoas jurídicas, observados pa-
ra tanto os coeficientes fixados anu-
almente pelas autoridades governa-
mentais. Tendo-se em vista o coefi-
ciente estabelecido para o corrente
ano de 1970 pela PoDtaria do Minis-
tério do Planejamento e Coordena-
ção Gera/, publicada no Diário Ofi-
cial de 28 de janeiro de 1970, a cor-
reção monetária- do ativo dos bens
imobilizados da nossa Sociedade al-
cança a importância total de NCr$
27.284,50 (vinte e sete mil, duzentos
e oitenta e quatro cruzeiros novos e
cinquenta centavos), sendo que NCr$
25.564,61 (vinte e cinco mi% qui-
nhentos e sessenta e quatro cruzei-
ros novos e sessenta e um centavos),
correspondem à correção da conta de
Imóveis. e Ner$ 1.719,89 (um mil, se-
tecentos e dezenove cruzeiros novos
e oitenta e nove centavos) à conta de
Móveis, Máquinas e Utensílios. Uma
vez aprovado pela Assembléia Geral,
êsse resultado ficará automáticae
mente registrado é no- -passivo .não
exlgiveg , como reserva especifica, nas
respectivas contas do "Fundo de 'Cor-
reção' 'Monetária'-',' acrescendo-se aos
valdres ali já existentes. 2 ,— No noa-
So:laálanço 'encerrado 'em 31 de dê-
zeinbro . de 19C9, figura o "Fundo 'de
Correção Monetária", na conta de
Imóveis, com a importância de NCr$
41.332,27 (quarenta e um mil, tre-
zentos e trinta e dois cruzeiros novos
e vinte e sete centavos), o qual,
acrescido com o valor ..da presente

correção se eleva a NCr$ 66.896,88
(sessenta e seis mil, oitocentos e no-
venta e seis cruzeiros novos e oitenta
e oito centavos). Da rubrica cio ati-
vo — "Ações e Bonificações", ern
contrapartida com a conta de Paesi-
vo não Exigível — Bonificações cm
Ações Recebidas consta a quantia C.

NCre 266.187,08 (duzentos e sessenta
e seis mil, cento e oitenta e sete cru-
zeiros novos e oito centavos). E no
tocante a Reservas Estatutárias Li-
vres há o valor de NCr$ 138.989,87
(cento e trinta e oito mil, novecentos
e oitenta e nove cruzeiros novos e oi-
tenta e sete centavos), sendo NCr$
84.496,89 (oitenta e quatro mil, qua-
trocentos e noventa e seis cruzeiros
novos e oitenta e nove centavos) do
"Fundo de Bonificação aos Acionis-
tas" .e Ner$ 54.492,98 (cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e noventa e
Èois cruzeiros novos e noventa e oito
centavos) da "Reserva de • Previdên-
cia." 3 — O Decreto n° 65.268, de 3
de outubro de 1969, estabeleceu que
nenhuma Sociedade Seguradora po-
derá constituir-se com capital infe-
rior a NCr$ 1.000s000,00 (um milhão
de cruzeiros novos), quando tiver por
'objeto operações de seguros de ramos
elementares, fixando, ainda, às So-
ciedades Seguradoras em funciona-
mento, com capital inferior àquele
mínimo o prazo de um ano, a contar
da vigência do mesmo decreto, para
aprovar o aumento de capital e mais
12 Meses para integralizá-lo. Em fa-
ce desse nôvo dispositivo legal e ten-
do em conta o montante das cifras
expostas, propomos que a nossa So-
ciedade eleve o seu capital social de
NCr$ 525.000,00 (quinhentos e vinte
e cinco mi: cruzeiros novos), apro-
vado pela Assembléia Geral Extraor-
dinária de 7 de julho de 1969, para
NCr$ 1 000.000,00 (um milhão de
crUzeires novos), da maneira seguin-
te: a) Pela incorporação da impor-
tância de NCr$ 41.332,27 (quarenta e
um mil, trezentos e trinta e dois
cruzeiros novos e vinte e sete centa-
vos), a ser retirada do "Fundo de
Correção Monetária", na conta de
Imóveis, existente no balanço em 31
de dezembro de 1969; b) Pela utili-
zação da quantia de Ner$ 	
25.564,61 (vinte e cinco mil, quinhen-
tos e sessenta e quatro cruzeiros no-
vos e sessenta e um centavos), cor-
respondente ao valor dá correção mo-
netária da conta de Imóveis agora
procedida, como está' acima especifi,
cado; c) Pela retirada do "Fundo de
Bonificações aos Acionistas" e da
"Reserva de Previdência" das im-
portâncias, respectivamente, de NCr$
80.000,00 (oitenta mil cruzeiros no-
vos) e de NCr$ 51.096,12 (cinquenta
e um mil e noventa e seis cruzeiros
novos e doze centavos); d) Pe4
aproveitamento, de acôrdo com o ar-
tigo 227 do Decreto n° 55.866, de 25
de março de 1965, da parcela de 	
NCr$ 222.007,00 — (duzentos e vinte
e dois mil e sete cruzeiros novos), a
ser retirada da conta do Passivo não
Exigível — Bonificações em Ações
Recebidas, tomadas estas ao seu va-
lote nominal, conforme relação abai-
xo: 259 — ações ordinária, nomina-
tivas, do Banco Econômico da Bahia,
v. nominal NCr$ 1,00 — Rec. Pro-
visório, bonf. aumento de capital e
AGE de 14 de outubro de 1964 — 	 -
NCr$ 259,00; 5.240 ações ordinárias,
ao portador, da Cia. Sind. Belgo
Mineira, v. nominal NCr$ 1,00
cautela 308.323, bonif. aumento de
capital AGE-de 11 de-' março de 1966
— NCr	 --$ 5.240,00; 874	 ações, ordi-
nárias,. áo 'Portador, da' Cia. Side
Belgo Adrieira,, v. nominal NCe$ 1,00
ee cautela . 314.879, bonif. aumento
,de eapital'AGE de 11 de abril de
1966 -- NCr$ 874,00; 104.400 , '-- ações
ordinárias; -nominativas, da 'Cia.:
Boavista de Seguros, v. nominal
NCr$ 0,50 — cautela 0,23; bonf, au-
mento de capital AGE de 29 de abril
de 1966	 Ner$ 52.200,00; 193
ações ordinárias, nominativas, da
Mineração Trindade Samitri, v. no,
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b) apresentar relatório, balanço e
contas anuais;

c) propor dividendos;
d) transigir, renunciar direitos,

alienar, hipotecar e constituir outros
ónus reais sôbre os bens imóveis da
Sociedade, , podendo nomear advoga-
dos ou procuradores para a prática
de qualquer dos atos enumerados
nesta alrnea.

Art. 19. Cada Diretor fica inves-
tido dos podêres necessários para a
prática dos atos comuns de adminis-
tração, inclusive representar a Socie-
dade perante, o órgão fiscalizador das
suas operações, em Juízo ou fora dêle,
ativa ou passivamente, junte a quais-
quer repartições públicas, assinar tí-
tulos de capitalização, abrir contas
bancárias, movimentá-las, ou ence,r-
rá-las por meio de cheques, obter
Créditos bancários ou particulares que
se tornarem eventualmente necessá-
rios a favor -da Sociedade, assinando
os respectivos cOntratos ou obrigações,
nomear ou demitir funcionários ou
representantes, dar recibos e quita-
ções, endossar _cheques, receber bens
em garantia, assinar quaisquer con-
tratos e escrituras, nomear e consti-
tuir advogados e procuradores, êstes
com podêres para a prática de quais-
quer dos atos previstos neste artigo.

Art. 20. O 'Diretor-Presidente terá
a seu cargo a superintendência geral
e imediata dos negócios da Sociedade
bem como a representação desta pe-
rante as autoridades do País.

Art. 21. O Diretor-Gerente terá a
seu cargo a direção dos serviços in-
ternos da Sociedade; inclusive, os da
Tesouraria e da Contabilidade espe-
cialmente no que diz respeito a fun-
cionários administrativos e agentes
cobradores.

.Art. 22. O Diretor-Secretário terá
a seu cargo a /direção do Departa-
mento da Produção da Sociedade com
a Superintendência sare os amen,
tos produtores.

Art. 23. A remuneração dos Dire-
tores compor-se-á de uma parte fixa
e . de outra variável, ambas reparti-
das entre êles, conforme_ deliberação
entre si, sendo que a primeira2men-
sal, não poderá ultrapassar o limite
fixado pela legislação do impôsto de
renda para dedução mensal do lucro
operacional e a segunda, anual, fi-
cará limitada, em conjunto e obser-
vados os dispositivos legais, a 15%
(quinze por . Cento) do lucro de cada
exercício.

CAPÍTULO VI

Conselho Fiscal
Art. 24. O Conselho Fiscal com-

por-se-á de três membros efetivos e
de suplentes em igual número, acio-
nistas ou não, todos residentes no
Pais, eleitos anualmente pela Assem-
bléia-Geral Ordinária_

Art. 25. O Conselho Fiscal tem as
atribuições e o , podêres que -a lei lhe
confere.

Art. 26. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal ou dos suplentes em
exercício, perceberão a remune,ra,eão
que lhes fôr fixada pela Assembleia-
Geralque os eleger.-.	 .	 -

CAPÍTULO VII

Exercício social, contabilidade, reEerpa
e lucros

Art. 27. O ano social coincidará
com o' ano civil.

,Art. 28. A Sociedade formará .re-
servas matemáticas e de garantia' te-
]ativas aos cemnrornissos que' ..aasus
mir e à importância dos eoni:fatás

' realizados; de' acôrdó , com os. planos
aprovado pela autoridade compeWite

-.com a legislacá'ô viOnte.
Art: 29: révaiitado o balanço 'geral

referente a cada ano, será éle apre-
sentado à conside:acão da Assem-
bléia-Geral, acompanhado do relató-
rio e dás ' contas da Diretoria e do
Parecer do Conselho Fiscal.

- Art. 30. Do lucro apurado anual-
mente, depois de deduzidos todos os
desembolsos 'e amortizações, reservas
exigidas pela regulamentação especial
das operações de capitalização, quota
obrigatória para reserva legal em
conformidade com a leis remuneração
variável da Diretoria, nos tèrmos •dos
Estatutos e participação dos porta-
dores de títulos na forma dos respec-
tivos contratos; retirar-se-ão:

a) o necessário para a distribuição
de dividendos aos acionistas;

b) uma quota que não excederá de
10% (dez por cento) do que restar,
para constituição de uma "Reserva
de Previdência" destinada a suprir
quaisquer deficiências que' porventura
se verifiquem nas teserva,s obrigató-
rias, bem assim para atender a pos-
síveis depreciações dós bens da So-
ciedade, inclusive •as que provenham
Ca. oscilação, em Bolsa, de títulos de•
renda;

c) . quota para bonificações à ad-
ministração e gratificações a funcio-
nários que a Assembléia-Geral deter-
minar, depois de distribuído o divi-
dendo de ri% (seis por cento) aos
acionistas.

Parágrafo enico. O restante de lu-
cro apurado, se houver,, será levado
ao fundo de "Lucros em Reser,va"
destinado a bonificação aos acionis-
tas bem assim á cobrir eventuais pre-
juízos conforme deliberação da As-
sembléia-Geral.

Art. 31: Os dividendos não recla-
mados prescreverão segundo as dis-
posições legais.

CAPÍTULO VIII

Disposições gerais

Art. 32. Nos casos omissos' déstes
Estatutos, recorrer-se-á aos princí-
pios gerais de direito, especialmente
as normas que regulam as operações
de capitalização e as sociedades anô-
nimas.	 —

Está- conforme.
Báhia, 28 de dezembro de. 1970. —

Aliança da Bahia Capitalização, So-
ciedade Anônima.
(NO 29.921 — 13-7-71 — Cr$ 305,00)

PORTARIA SUSEP N° 74, DE 8 DE
JULHO -DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados — 	
SUSEP, usando da competência dele-
gada pela Portaria n' 55, de 9 de fe-
vereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio;
tendo em vista o disposto na Resolu-
ção n° 7, de 16 de fevereiro de 1967,
do Conselho Nacional de Seguros
Privados, e o que consta do processo
SUSEP — 12.255-70, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Lince de Seguros Ge-
rais S. , A., com Sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, dentre as quais a relativa ao au-
mento de seu capital social de Cr$

, 525.000,00 (quinhentos e vinte e cin-
co mil cruzeiros) para Cr$ 	
1.000.000,00 (um milhão de cruzei-
ros), mediante aproveitamento de
reservas livres e subscrição em di-
nheiro, conforme deliberaçáo de seus
acionistas em Assembléias Gerais
Extraordinárias realizadas em 27 de
maio e 5 de outubro de 1970, e 17 de
maio de 1971. — Décio Vieira Veiga.

INSCRIÇA0 NO C. G. C. '—
33.302.381/1.

.•.• •	 ,	 ,
'Ata ' dá' Asselribléia Geral' ExiraOrdi;

nária da: Lince de Segufds Gerais
S. 'A.'', realizada no' dia ' '27' de maio

	de 1970	 • '•
c

As onze horas do' dia :y,"11M,.,ete
de maio :ele mil' novecentos e setenta,
na sede social da Sociedade, à rua
do Passeio n° 62, nesta Cidade do Rio
de Jarielro, Estado da Guanabara, o
Dr. Roberto Teixeira Boavista, Pre-
sidente da Sociedade, verificando se
acharem presentes acionistas repre-



111 1 	11	 1 1 1'1

2070 Quinta-feira 22 MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1!) Julho de 1971

mune, nominativas, do valor de .... ser o recolhimento da importáncia
NCr$ 1,00 (um cruzeiro n8vo) cada correspondente a .10% (dez por een-
urna'. 4 — Essa, pois, Senhores to) no Banco do Brasil S.A., para
Acionistas, silo as proposições que os devidos fins, como manda a lei,
temos a honra de submeter à sua pedindo a todos queaguardassem no
deliberação. Rio de Janeiro,- 4 de recinto ., a reabertura dos trabalhos.
maio de 1970. — A Diretoria: Bobei- Reabeeta às treze horas a fiessão,
to Teixeira Boavista, presidente. -  com a presença da totalidade
Abrahão G-arfinkel, Diretor. Carlos dos acionistas, o Senhor Presidente
de Hollanda Moreira, Diretor." "Pa- comunicou haver sido realizado o de-
ree,er do Conselho Fiscal — Senho- pósito em questão, conforme recibo
res Acionistas da Lince de Seguros seguir transcrito: "Banco do Era-
Gerais S.A. — O Conselho Fiscal.da sil S.A. — Agência Centro — Rio
Lince de Seguros Gerais S. A., era- (GB) 27 de maio de 1970. Lince de
minando a Proposta da Diretoria da-Seguros Gerais S. A. — Av. la da
tada de 4 de maio corrente, está de maio, 23 — 8° andar — Nesta —
inteiro acôrdo com os termos da Lançamentos — Fizemos hoje os se-
mesma, seja no tocante ao -aumento guintes a Crédito de sua conta em
do capital social de NCr$ 525.000.00 referência: Histórico — Importe
(quinhentos e vinte e cinco mil cru- do (s) cheque (s) abaixo - relaciona-
zeiros novos) para Ner$ 1.000,000,00 doa (s) - hoje remetidos ii. compensa-
(hum milhão de cruzeiros novos), ção relativo (s) a recolhimentos efe-
seja no que se refere às demais pro- tuados de aceado com guia em nosso
posições apresentadas. pela Diretoria poder, para efeito de aumento da ca-
e conseqüente alteração dos Esteta- pita/ da titular, valor recebido da
tos Sociais. Assim sendo, recomenda Companhia Boa Vista de aegtiros
seja tal proposta aprovada eelos Se- (Rua do Passeio, 82) — Cheque VI-
nnores Acionistas. Rio de Janeiro, 5 sedo n°,900135 — Série: F .— Banco
de maio de 1970. Gilberto Alfonso Sacado — Boavista fl. A. (Matriz)
Penne. Manoel Ferreira Bittencourt. — Importanclas: Cr$ , 5.500,00 (cinco
Breno Vilhena de Aratrfe Andrade": mil e quinhetnos cruzeiros). Total:
Uma vez lidos esses documentos, Po- Cr$ 5.500,00. A earimbo: Banco do
pós o Presidente da Assembléia Me- Brasil EL A. — Agência Centro do
se a matéria dividida em partes dis- Rio de Janeiro — assa) Elly Ferser.
tintas para sua melhor apreciação. — Júlio Alvaro Dias da Rocha. (Se-
Dessa forma, inicialmente a Assem- ção de Empréstimos).' Prosseguindo,'
blefa apreciou e aprovou os termos o Sr. Presidente declarou que, em
da correção monetária do Ativo Imo- resultado da aprovação do aumento
bilizado, tal como apresentados pela do capital da Sociedade, de 	
Diretoria. A seguir, foi examinada Ner$ 525.000,00 (quinhentos e vinte
a parte relativa ao aumento do 'Ca- e cinco mil cruzeiros novos) para
pitai, com a conseqüente alteração NCr$ 1.000.000,00 (hum milha° oe
do artigo 5° dos Estatutos Sociais, o cruzeiros novos), de- ac8rdo com a
que, por proposta do Senhor João Proposta da Diretoria, o artigo 5° dos
Baptista de Alambary Palhetes. te- Estatutos Sociais passava a ter a se-
presentante da Companhia Geral de guinte redação: "Artigo 5° — O Ca-
Aplicações, foi aprovado também pela pitai Social é de NCr$ 1.000 000,00
unanimidade de votos dos acionistas, (hum milhão de cruzeiros naval),
nos exatos termos do proposto pela dividido em 1.000.000 (um milhão)
Diretoria, inclusive no tocante à sua de ações comuns, nominativas, de va-
realização mediante subscrição, em lor de NCr$ 1,00 (um cruzeiro e8vo)
dinheiro, da parte na importanda cada uma." E como ninguém mais
de Ner$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco quisesse fazer uso .da palavra, o Se-
mi' cruzeiros novos), sendo 10% no nhor Presidente, dando por encerra-
ato, e assegurado o direito de preta- dos os trabalhos, mandou fôsse 14-
rencia aos acionistas na - proporção vrada a presente ata, que eu, primei-
das ações possuídas. Usando da pa- ro secretário da mesa, a fiz lav
lavra, cada um per sua vez, os adio- sob-meu ditado e que depois de li
nistas Roberto Teixeira Boavista, e aprovada por todos, vai assinada
Cláudio de Almeida Rossi, Boavista. por todos os presentes. — João Bap-
- Companhia de Seguros de Vida, (teta de Alombara Palhares, 1° Se-
pelo seu representante, o Diretor- cretário — Mutilo dg Almeida RU-
Executivo Doutor Júlio ZaLszupin. si, Preseldente de Mesa — Breno Vi-
Mercantil — Companhia Nacional de Ihena de Araúlo Andrade, 2° Becre-
Seguros ,- por seus -representantes, os taro — Roberto Teixeira Boavista —
Diretores Doutores Breno Vilhena de p. Mercantil -- Companhia Nacional
Araújo Andrade e Walderear Mene- de - Seguros, Watdemar Menezez de
WS de Oliveira, Companha de Se- Oliveira, Diretor — Dreno Vilhena
guros Belavista, pelo seu represene de Araújo Andrade, Diretor — 0.
tante, o Diretor Doutor Júlio Zals- Companhia Boavista de Seguroia
zupin, Companhia' Geral de Aplica- Charles Barrenne, Diretor — João
ções, pelo seu Presidente João Ba- Proença. Diretor- — p. Boavieta .,
tista de Alambary Falhares e Parti- Comnathia de Seguros de Vida. Jd-
cipações Comerciais Rio S. A., pelo lio Zarszupin, atairetor-Executivo
seu Presidente- Doutor Júlio Zalszu- Participacões Comerciais • Rio S. A,.
pin, manifestaram expmsa,mente a Júlio Zalszupla, Presidente -- p.
sua deliberação de abrirem mão cio Com panhia Geral de Aplicações, Jole
seu direito de ',referência para a Baptista do Alambary Palhetes, 'ara-
subscrição da parte que a cada um sidente — p. Companhia de Seeurna
deles cabia no mencionado aumenae Belavista, Júlio Zalsznpin, Diretor
de capital,capital, em dinheiro, no valor de Cópia fiel dó texto lavrado no livro.
Ner$ 55.000,00 (cinqüenta e' einco de. atas das assebléles-gerais nanica
mil cruzeiros novos). Ene - face da ro 1, f8lhas 74 verso a 80.	 .

dinária, solicitando acs Senhorse Acto- '
/listas que indicaeserr um nome den-
tre os presentes 'para a Direção dos ,
trabalhos, recaindo a escolha no Dou-
tor Breno Vilhena de Araújo Andrade,
representante da Ari mista Mercantil
— Companhia Nacioral de Seguros, o
qual, assumindo a Presidência da
Mesa, convidou para primeiro e se-
gundo secretários, reepectivamente, o
Sr. João Baptista de Alambary Pa- i
thares e o Sr. João Reginaldo de Oli-
veira, ambos represertantes da acio-:
nista Companhia Geral de Aplicações. -
Dando prosseguimentc, o Senhor Pre-
sidente solicitou ao rrimeiro sccretã- ;
rio procedesse à leitua do Editai de
Convocação publicado no "Diário Ofi-
ciai" de 23, 24 e 25 Ide setembro de .
1970 e no "Jornal dol Comércio" dos
dias 35, 28 e 27 também do ines de se- )tembro de 1970 e dr4 teor seguinte:,
"Lince de Seguros Grais B. A. —,
Assembléia-Geral teaordinária — ;
Primeira ConvocaçãoFicam convi-'
dados os Senhores Aci nestas da Lince
de Seguros Gerais Soo edade Anónima.
a se reunirem em ssembléia-Gere.1
Extraordinária na sed' social, na Rua.
do Passeio número 6 nesta Cidade, • '
no dia 5 de outubro co corrente ano,
às 11 horas, para de acordo com Proa !
Posta da _Diretoria, retificar e ratifi-
car a deliberação da lAssembiela-Ge- '
tal Extraordinária de 27 de Maio de
1970, que aprovou o a oito de capi-
tal da sociedade, de olde a ser ob-
servado o que dispõe Circular nú-
mero 37, de 28 de a to de 1970, da
Superintendência de El guros Privados
--'' SUSEP. Ficam susp asas, na forma
dos Estatutos as tr sferências de -
ações. Rio de Janeiro, 23 de setembro
de 1970. — Roberto T eira Boavis(a, •
Presidente." A seguir, bdecendo-se á
finalidade da convoca 'ão, ainda pelo
primeiro secretário foi 1 da a proposi-
ção seguinte: '"Lince	 Seguros Ge- -
rale 8 .A. — Proposta retorta —
Senhores Acionistas: — A Assem-
bléia-Gerai •Extraord ária realizada
em 27 de maio de 1970 aprovou o au-
mento de capital da n ' a Sociedade
de Cr$ 525.000,00 (qu entoa e vinte
e cinco mil cruzeiros) 	 ra 	 .
Cr$ 1.0001.000,00 (um ilha° de cria- . ,
reines), satisfagendo, a irA, o disposto -
no Decreto número 652;8, de 3 de ou- •
tubro de 1969. Para a r lização de au-
mente foram utiliza	 veabas cons-
tantes no "Fundo de C	 ão lernne-
tária", na conta de Im veia do "Fun-
do de Bonificação	 Acionistas"
da "Reserva de Previ enchi" e da
"Conta do Passivo	 rio Exiglicel
— Bonificações em - Ações Rece-
bidas", as quais foram completadas
com a subscrição, em d elro, da im-
portância de Cr$ 55.00000 (cinqüenta
e cinco mil cruzeiros),'lente a rea-
lização, no ato da me,s subscrição,
do valor de 10% (dez r cento), fi-
cando os destantes 90% (noventa por
cento) para serem inte. alizados. Por .
chamada a critério da iretoria den-
tro do prazo de 12 mes a que se re-
fere o artigo 4.° do citad Decreto nú-
mero 85.288, de 1989. eferida subs-
crição fel feita Oda ela.ia acionista .
Companhia Boavista de Seguroe, ha-
vendo a quantia . corres ndente aos .
10% (dez Por cento) real e dos naouêle
attasido depositada no neo do Bra-
sil 8. • A. II — A recente Circular nú-
mero 37, de 26 de Reato de 1970, diz- •
Pondo siebre a uniformi ete.o de pro-
cessos relativos a sumer) de capital
dasSociedades Segurado '.com ~a -
no cemnrimento do De elo nüfeero
65.268, de 3 de outubro.  •e 1989, neta-
beleceu que, quando o ai mento se ti"-
ter nnr subscrição em n.heirce 50%
(rinniienta ror cento) ri valor 'ilhs.
ereto deverão ser deposita os no Banco
tio Bresil S. A.' até 30 e novembro
de '1979 e os nutre se (cineüenta .
nor cento) serão inteere ¡adiei até 7
de ortebro de 1971. III — Em face
fiessn g normas. Irrnnnmos nue a parte
do aumento, em dinheiro, votado pela
A ee,emlnéla-Gerel Extra dinária de
27 de maio. de 1970. sete r aliza ,lo des.-,
de logo no valor de 50 (cinqüenta

minai NCt$ 1,00 -cautelas 8.123 e
6.149, bonif. aumento de capital
AGE de 23 de abril de 1967 — NCr$
193,00; 9.609 — ações ordinárias, ao
portador, da Cia. Sid. Beigo
ra, v. nominal Ner$ 1,00 .— cautela
3C0.812, bonif. aumento de capital
AGE de 28 de abril de 1907 — NCr$
1.092,00; 10.854 -- ações ordinárias,
ao portador, da Cia. de Cirnas
Souza Cruz, v. nominal Ner$ 1,00 —
cautela _972, bonif. aumento de capi-
tal AGE de 29 de abril de 1957 —
NCre 10.854,00; 64.368 — ações pre-
ferenciais, nominativas, da CEMIG
— Centrais Elétricas de Milita Ge-
rais S. A., bonif, recebida Ner$
0,50 cada ação, no aumento de capi-
tal AGE de 30 de abril de 1968, que
alterou o v. nominal de NCr$ 1,00,
para Ner$ 1,50 — cautelas diversas
—•NCr$ 32.184,00; 7.598 — peões or-
dinárias, ao portador, da Cia. de Ci-
garros Souza Cruz, v. nominal Ner$
1,00 — cautela 119.246 — bonif. au-
mento de capital AGE de 30 de de-
zembro de 1968 — Ner$ ,7,598,00;
35.819 — ações ordinárias, ao porta-
dor, da Cia. de Cigarros Souza Cruz,
v. nominal — NCr$ 1,00 — cautela
146.297, bonif. aumento de capital
AOS de 28 de abril de 1969 — Ner$
35.819,00; 8.266 — ações ordinárias,
nominativas, do Banco Boavista SA,
v. nonafnal Ner$ 1,00 — cautela 	
B/211, bonif. aumento de capital
AGE de 29 de dezembro de 1968i —
NCr$ 8.266,00; 1.590 — ações ordi-
nárias, nominativas, do Banco Boa-
vista de S. Paulo S. A., v. nominal
NCr$ 1,00 — cautela 798, bonif. au-
mento de capital AGE de 31 de mar-
ço de 167 — Ner$ 1.590,00; 41.330 —
ações ordinárias, norninCivas, do
Banco Boavista S. A., v. nominal
Ner$ 1,00 — cautela 0-241. bonifica-
ção de aumento de capital AGE, de 31
de dezembro de 1969 — Neter: 	
41,330,00; 208 — ações ordinárias, ao
portador, da Mineração Trindade Se.-
mitri, v. nominal — NCr$ £.00 —
cautelas 325.941- e 325.995, bonlf. Ru-

e mento de capital — AGE de 29 de
abril de 1968 — 208,00; 6.668
— ações preferenciais, ao portador,
da Companhia ( Cervejaria. Braiuna,
v. nominal NC1•$ 1,00 — cautelas
83.634,. 88.891, 90.116 e '97.148-49,
bonif. aumento de capital — AGE
de 23 de junho de 1969 

—1wer$ 6-866,00; 8.025 — ações ordi-
nárias, ao portador, da Companhia
Siderúrgica Belo Mineira, v. nominal
Here 1,00 — cautelas 451.276 e -
451.025, bonif. aumento de capital
AGE da 29 de abri/ de 1989 -- Nerit
8.025,00' Total: Net 22.007,00; e)
Pela subscriçãn em dinheiro, pelos
Acionistas, da importância de 	
NCr$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco
mil cruzeiros novos), mediante a rea-
lização, no ato da subscrição, do va-
lor de 10% (dez por cento) e os
restante 90% (noventa por cento),
por chamada a critério da Direto-
ria, dentro do prazo de 12 meses de
que trata o, artigo 4°, do citada De-
creto 85.268, de 1989, aesegarado ain-
da, aos Acionistas o direito- de pre-
ferência, à subscrição, na proporção
das ações 'possuídas. O aumento ora
proposto está isento de quaisquer mi-

, butos fiscais, fzciusive quanto Às re-
kenúncia assim manifsetada a acta-servas livres; Ora ai quais há o dia-
nista Companhia Boavista de Segu-posto no artigo 12 do Decreto-lei 401,
ros, também sediada nesta Cidade, àde 30 de dezembro de 1968, aProrro- ua do Passeio número 62, peia Pe-.,. gado pelo Decreto-lei 814, de 6 de

junho de 1989. Aprovado, Como es- lavra "dos seus- representantes, os di--
retoras Charles Barrerme e João Pro-peramos, esse aumento, a cada 10
ença, declarou que subscrevia, neste(dez) -ações comuns, nominativas, do1,00 ( am ato; como efetivamente o fez, a to-' valor nomlúal de Ne/4 talidade do referido aumento em di-cruzeiro letivo), cada, do nos-ko oaldta3- nheiro, realizando, ainda, tambémde Ner$ 525.03 (quinhentos e vinte

e cinco mil cruzeiros novos) caberá neste ato, o pagemento da quantia
receber 8 (oito) das nona, na parte de Ner$ 5.500.00 (cinco mil e
referente. ao ,ao aumento COM a utiliza- nhentos cruzeiros novos) carrespon-
ção dos valõres e fundos da Socieda- ,dente 11 . 10% (dez Por cento) do ve-
de. Cem a aprovação do novo capa- ior 'nominal das 55.000 (cinqiienta
"tal, o artigo 5° dos Estatutos Sociais cinca- mil) ações subscritas. Corei a
passará a ter a seguinte redação: Palavra, o Senhor Presidente decla-
"Artigo 5° — O Capital Social é de rou que, em resultado tainhém
Ner$ 1.000.000,00 (um milhão de subscrição da parte em dinheiro do
cruzeiros novos), dividido em 	 	 aumento aprovado, suspendia a re-
1.000.000 (um milhão) de ações co- união pelo temponecessáiro a se fa-

INSCRIÇÃO NO C.G.C.
33.302.381/1

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
ndria 'da Lince de Seguros Gerais
S. A.„ realizada no dia 5 de outu-
bro de 1970.
Aos cinco ides do mês de nutubre

de mil novecedtos e setenta, às onze
horas, reuniram-se, em Assembléia-
Geral Extraordinária, na sede social
da Lince de Seguros Gerais 8. A., a
Rua do Passeio n.° 62, 12.° andar, nesta
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, acionistas representando a
totalidade do seu capital social como
se verifica das assinaturas do Livro
de Presença. O Presidente da Socie-
dade, Dr, Roberto Teixeira Boavista
instalou a Assembléia-Geral Factraor-
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por cento) pela acionista que a subs-
crevera, a - quem caberá, ainda, inte-
gralizá-la com os restantes 50% (cin-
qüenta por cento) até o dia 7 de ou-
tubro de 1971, mediante chamada a
critério da Diretoria. IV — Uma vez
efetuadas as retificações acima, pro-
pomos que os Senhores Acionistas ra-
tifiquem em todos os seus termos' os
demais atos aprovados_ pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 27 de
maio do corrente ano. — V — Esta
pois, Senhores Acionistas a proposta
que temos a honra de submter à sua
deliberação. Rio de Janeiro, 22 de se-
tembro de 1970. A Diretoria — Ro-
berto Teixeira Boavista, Presidente.
Abrahão Garfinkel, Diretor. Carlos de
Hollanda Moreira. Diretor." "Pare-
cer do Conselho Fiscal — Senhores
Acionistas da Lince de Seguros Ge-
rais S. A. O Conselho Fiscal da Lince
de Seguros Gerais S. A e; examinando
a Proposta da Diretoria, datada de 22
de setembro corrente, visando à reti-
ficação e ratificação da Assembléia-
Geral Extraordinária de 27 de inalo
deste. ano, que aprovou o aumento de
capital da Sociedade, de molde a ser
observado o que dispõe a Circular nu-
mero 37 de 26-8-1970, da SUSEP, está
de pleno acôrdo com a mesma. Assim
sendo, recomenda seja tal proposta
aprovada pelos Senhores Acionistas.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1970. Gilberto Affonso Pennae Manoel
Ferreira Bittencourt. Breno Vilhena
de Araújo Andrade." Terminada a
leitura, o S'enhor .Preaidente da mesa
submeteu o assunto à apreciação da
Assembléia. Com a palavra, o Doutor
Júlio Zalszupin, representante da acio-
nista Boavista — Companhia de Se-
guros de Vida, manifestou-se no sen-
tido de que a Matéria contida na Pro-
posta da Diretoria, que acabava de
ser lida, era de ser aprovada pelos
acionistas presentes, tanto mais que
com a providência alvitrada outra
coisa não se objetivava que atender a
recentes instruções • baixadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados
visando a uniformização de processos
relativos a aumento de capital das so-
ciedades segurackoras. Posta, em se-
guida, pelo Senhor Presidente, em vo-
tação a referida Proposta da Direto-
ria, foi ela aprovada unenitnemeni e
pela Assembléia. Diante desse ..esul-
tado, usou da palavra o Doutor Cláu-
dio de- Almeida Rossi, para declarar
aos presentes, como representante le-
gal da acionista Companhia 13oevista
de Seguros, que havendo sido esta a
subscritora única da parte em dinheiro
do aumento de capital na importeis-
cia de Cr$ 55.000,00 (cinqüenta e
cinco mil cruzeiros), aprovado peia
Assembléia-Geral Extrarodinarie de
27 de maio de 1970, estava , pronta a
realizar neste mesmo ato a entrega.
como efetivamente o fazia da impor-
tância de Cr$ 22.000,00 (vinte e dois
mil cruzeiros), completando. assim, os
50 re, (cinqüenta por cento) do valor
das ações que subscrevera. Em face
dessa modificação, o Seelier PrissL
dente da Mesa, suspendeu a eeunião
pelo tempo necessário para que fôsse
recolhida- ao Banco do Brasil S. A.
dita quantia de Cr$ 22 -.000,00 (vinte e
dois mil cruzeiros). Reaberto os tra-
balhos, às treze horas e dez minutos,
com a presença de todos os acionistas,.
o Senhor Presidente informou haver
sido realizado o depósito em questão
conforme recibo adiante transcrito:
"Banco do Brasil S. A. --- egencia
Centro — Rio (GB) 5 de uotubro de
1970. (Decreto-lei número - 5.95e de
1.11.43 e Art. 19, item V, da Ler nú-
mero 4.595, de 31-12-64) --e- Lince de
Seguros Gerais S A. — Rua do Pas-
seie, 62 — Nesta. 31029 — Depósitos
Obrigatórios, à Vista. 56 Consti-
tuição e aumento de capital de socie-
dadsis anônimas (Decreto-lei 5.956
de 1943). Lançamentos — Fizemos
hoje os seguintes, a Crédito de sua
conta em referência: Instei icci Im-
porte do (s) cheque (s) abaixo rela-
cionado (s), hoje remetido (s) à - com-
pensação, relativos (e) a recolhimen-

tos efetuados de acôrdo com guia em
nosso poder, para efeito -de aumento
de capital da titular, valor recebido
de Lince de Seguros Gerais S. A.
visado número 569.628 — série —
Banco saeado Andrade Arnaud S. A.
— Importâncias Cr$ 22.000,00 (vinte
e dois mil crdzeiros). Total 	

	

Cr$-22.000,00 Banco do Brasil S. A 	
Agência Central -do Rio de Janeiro,

Assinaturas ilegíveis (seção de em-
préstimos) jadr.e Prosseguindo o Se-
nhor Presidentç da Mesa 'declarou
que, havendo a Assembléia atendido
aos fins -da sua convocação, votando
pela unanimidade dos presentes a reti-
ficação de atos da- Assembléia-Geral
Extraordinária de 27 de maio de 1970,
dava por encerrados os trabalhos, uma
vez que nenhum acionista mais dese-
java usar da palavra, mandando fôsse
lavrada a presente ata, que eu, pri-
meiro secretário da mesa, a fiz lavrar
sob meu ditado e que depois da lida
e aprovada, vai por todos assinada.
— João Baptista de Alambary Palha-
res, 1.0 Secretário. Breno Vilhena de
Araújo Andrade, Presidente da Mesa.
João Reginaldo de Oliveira, 2.°- Secre-
tário. — Roberto Teixeira Boavista. —
Cláudio de Almeida Rossi — p. Com-
panhia Geral de Aplicações. — João
Baptista de Alambary Palhares, Pre-
sidente. — João Reginaldo de Oli-
veira, Diretor. — p. Companhia Boa-
vista de Seguros. — Cláudio dc Al-
meida -Rossi, Diretor-Gerente. — p.
Companhia de Seguros Belavista. —
Júlio Za/szupin, Diretor. — p. Parti-
cipações_Comerciais Rio S. A. JU-
lio Zaiszupin, Presidente. -- p. Boa-
vista — Companhia d .e Segures de
Vida. — Júlio ZalszupinaDiretor-Ee e

-cutivo. p. Mercantil — Companhia
Nacional de Seguros. — Waldemar
Menezes de Oliveira, Diretor. — Breno
Vilhena de Araújo Andrade, Diretor.

LINCE DE SEGUROS
GERAIS S.A.

- C.G.C. n9 33.302.399-1
Ata da Assem.bléia Geral Extraord-

nária da Lince de Seguros Gerais
S.A., 9-cale:e/da em 17 de maio de
1971.

Aos dezessete dias do mês de maio
de mil nOvecentos e setenta e um, às
dee heras, na sede social, à Rua do
Passeio n9 62, nesta Cidade, reuniram-
se os acronistas da Lince de_Seguros
Gerais- S.A., convocados por Editais
publicados no "Diário Oficial do Es-
tado da Guanabara" dos dias 6, 7 e
10 do corrente e no "Jornal do Co-
mércio" dos dias 5, 6 e '7 também do
corrente, do seguinte teor: "Lince de
Seguros Gerais S.A. — C.G.C.
33.302.381-:1 -- Assembléia Geral Ex-
traordinária — Convocação — ficam
convidados os Senhores Acionistas da
Lince de Seguros Gerais S.A. a
comparecer à Assembliéa Geral Extra-
ordinária a se realizar no cila 17 de
Maio de 1971; às 10 horas, na sede da
Sociedade, na Rua do Pàsseio número
62, nesta Cidade, a fim de delibera-
rem sôbre Proposta da Diretoria pa-
ra reforma dos Estatutos Sociais. —
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1971, —
Os Diretores: João José de Souza
Mendes — Roberval de Vasçoncellos".
Havendo número legal, isto é, a pre-
sença de 505.055. ações, conforme se
verificou no Livro de Presença de
Acionistas, o Diretor — Dr. João José
de Souza Mendes, convidou os Se-
nhores Acionistas a elegerem o Fre-
sidente da Assembléia, recaindo a es-
colha por aclamação, 41a reeisoa do
Dr. Cláudio . de Almeida Rossi, que
convidou os Acionistas Srs. Julio
Zalszupin e o representante da Acio-
nista Companhia Boavista de Segu-
ros Dr. Moacyr Pereira da Silva,
para funcionarem como primeiro e se-
gundo Secretários, respectivaniente,
ficando assim Constituída a mesa di-
rigente. Iniciando os trabalhos, o Se-
nhor Presidente declarou que, confor-
me Editais, cuja leitura havia sido
procedida, à Assembléia cumpria

•apreciar a Proposta da Diretoria, com
parecer. <favorável do Conselho Fis-
cal, para reforma doe Estatutos So-
ciais, proposta esta que estava vasada
nos seguintes termos; "Proposta da
Diretoria — Senhores Acionistas: 1.
Esta Diretoria estudou com o maior
cuidado os Estatutos da Sociedade,
tendo chegado à conclusão que, para
melhor atender aos interêssw sociais,
torna-se necessária a completa refor-
mulação dos mesmos, propondo-vos
assim que os seus vários artigos pas-
sem a vigorar com a seguinte redação:
"Projeto dos novos estatutos da Lin-
ce de Seguros Gerais S.A. — Capítu-
lo I — Denominação, Sede, Objeto e
Duração — Artigo 19 -- A Lince de
Seguros Gerais S.A., constituída de
acôrdo com a legislação do Pais, re-
ger-se-á pelas presentes Estatutes e
pela legislação vigente. ,Artigo 29 —
A Sociedade terá sua sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara. Artigo 39 — A Sociedade pode-
rá estabelecer no Território da União,
agências, sucursais e filiais necessá-
rias ao desenvolvimento de seus negó-
cios. Artigo 49 — A Sociedade tem por
objeto a exploração das operações de
seguros dos ramos elementares, tal co-
mo definidas na legislação em vigor.
Artigo 59 — O prazo de duração da
Sociedade será por tempo indetermi-
nado. Capitulo II — Capital Arti-
go 69 — O Capital Social é de Cr$...
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros), dividido em 1.000.000 (hum mie
lhão) de ações, do valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma.
Parágrafo único -- As ações serão no-
minativas e ordinárias. Artigo e9 — A
cessão das ações será processada a
pedido escrito dos interessados subor-
dinando-se as transferências, emissao
dos' títulos, sua eepécie, qualidade ou
nacionalidade dos respectivos titula-
res, às imposições da legislação vigen-
te. Capítulo III — Diretoria —' Arti-
go 8 9 — A administração da Sociedade
compete à Diretoria composta no mí-
nimo de 4 (quatro) e no máximo de
6 (seis) membros, sendo um Diretor-
Presidente e os demais, designados sé-
mente como Diretoresetodos eles acio-
nistas ou não; brasileiros, eleitos pela
Assembléia Geral, com mandato de
Assembléia à Assembléia Ordinária,
podendo ser reeleitos. Parágrafo úni-
co — Caberá à Assembléia Geral a fi-
xação do número de Diretores, obser-

...vedo o disposto neste artigo. Artigo 99
— Como garantia de sua responsabi-
lidade, cada Diretor caucionará 50
(cinqüenta) ações da Soeiedade, pró-
prias ou de outrem. Parágrefo único
— A investidura no cargo far-se-á de-
pois de prestada essa caução median-
te termo lavrado no "livro de Atas"
das-eeuniões de Diretoria. Artigo 10.
No caso de vaga no cargo de Diretor',
os restantes Diretores nomearão um
substituto que servirá até a' .primeira
Assembliéa Geral, a qual caberá de-
liberar sôbre o provimento efetivo até
a terminação do mandato do substi-
tuído, Parágrafo único -- Se o impe-
dimento fôr temporário, os Diretores
restantes escolherão, se fôr necessá-
rio, o substituto provisório, Artigo 11.
A Diretoria, em conjunto, perceberá
uma remuneração mensal limitada,
em seu total, ao eqüivalente a 50 (cin-
qüenta) vê-zes o maior salário-minimo
vigente no pais, a qual 'será distribuí-
da entre seus membros, a critério dos
mesmos, sem prejuízo da percentagem
a que se refere a letra "f" do .artigo
25 destes Estatutos. Artigo 12. Qual-
quer dos Diretores poderá represen-
tar ativa ou passivamente a Socie-
dade em Juize ou fora dele e nas suas
relaçõeá com as autoridades adminis-
trativas e outras, sendo_que todos os
contratos, títulos, cheques, apólices e
outros documentos necessários ao fun-
cionamento regulai da Sociedade, de-
verão ser assinados por '2 (dois) Di-
retores ou" por 1 (hum) Diretor e 1
(hum) Procurador ou por 2 (dois),
Procuradores, constituídos para Csese
fim, em nome da Sociedade, ressalva-
do o disposto no parágrafo único adi-
ante. No entanto, para constituir Pro-

curadores, contrair empréstimos, re-
nunciar, transigir, dar cauções, avais
e fianças, alienar hipotecar e de qual-
quer forma onerar os bens da Socie-
dade, é obrigatória a assinatura de 2
(dois) Diretores, sem o que não serão
legalmente válidos os documentos res-
pectivos. Parágrafo único — A Socie-
dade poderá constituir mandatários ou
procuradories para exercer os atos e
poderes para funcionamento regular .
da Sociedade, especificando' nos ins-
trumentos, os atos que poderão prati-
car. Outrossim, a Sociedade também
poderá constituir procuradores com
poderes especiais para representar iso-
ladamente a Sociedade, declarando ta-
xativamente, no instrumento respec-
tivo, o ato que 'poderá praticar. Ca-
pitulo IV — Conselho Fiscal — Arti-
go 13. O Conselho Fiscal é compôsto
de 3 (três) membros efetivos e de igual
número de suplentes, eleitos anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, entre os acionistas ou não, com
observância das prescrições legais,
sendo• permitida a reeleição., Artigo
14. Os membros efetivos do Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
fôr fixada pela Assembléia que os ele-
ger. Artigo 15. Os Membros efetivos
seeão substituídos pelos suplentes pe-
la ordem da respectiva nomeação. — -
Capitulo V Assembléia Geral — Ar-
tigo 16. -A Assembléia Geral Ordinária
reunir-se-á anualmente, até o dia 31
-de março,' sob a presidência do acio-
nista que fór por eia 'indicado. Pa-
reerafo único — o Presidente da As-
sembléia convidará dois dos acionistas
presentes para secretários da mesa,
distribuindo os trabalhos entre eles.
Artigo 17. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias se reunirão -ledes as ve-
zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no art'go ante-
rior. Artigo 18. Os anúncios de con-
vocação das Assembléias Gerais serão
publicados pelo menos três vezes no
jornal oficial da- sede e em outro de
grande circulação, também da sede,
com antecedência mínima de oito dias
para a primeira convocação e de cin-
co dias para as convocações posterio-
res: Artigo 19. Para tomar parte nas
deliberações da Assembléia Geral, o
acionista deverá estar qualificado co-
mo tal, até 48horas antes de realizar-
se a sua reunião. Artigo 20, As deli-
berações das Assembléias serão sem-
pre tomadas por maioria absoluta de
votos. Parágrafo. único — A cada
ação corresponde um voto. Artigo 21.
Verificando-se o caso da existência de
ações que sejam objeto de comunhão,
o exercício dos direitos, a elas refe-
rentes •caberá a quem os condôminos
designarem para figurar como repre-
'sentante junto a Sociedade, ficando
suspenso o exercíc io dessore direitos en-
quanto não fôr feita a designação. —
Artigo 22. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas reuniões cio
Assembléia Geral por mandatários
que se:am acionistas e não pertençam
a órgãos de administração ou do Con-
selho Fiscal. Artigo 23. Para que pos-
sam comparecer às Assembléias Ge-
raie, os representantes legais e ds -pro-
curadores constituídos farão entrega
dos respectivos documentos compro-

- batórias da Sede cia Sociedade, até' a
véspera das reuniões. Capitulo VI e--
Exercício Financeiro e dos Lucros —
Artigo 24. o ano financeiro da So-
ciedade coincidirá com o ano civil.
Artigo 25. Os lucros líquidos que se
apurarem anualmente, depois de cons-
tituídas as Reservas Técnicas, exigidas
pela Legislação de Seguros, serão dis-
tribuídos da seguihte forma: a) 5%
(cinco por cento) para constituição do
Fundo de Reserva -Legal, destinado agarantir a integridade do Capitai So-
cial: b) 5% (cinco peie cento) para
oonstrtuição do Fundo de Previdência,.
destinado a suprir quaisquer deficiên-
cias que se verifiquem nas reservas
exigidas por lei; c) o necessálio para
a distribuição de dividendos aos acio-
nistas; d) até 10% (dez por cento)
Para constituição de um Fundo des-
tinado a atendei' ao pagamento departicipaões e gratificações a funélo-
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:gelos; e) a ptircela necessária a pro-
ver o pagamento do Impesto de Ren-
da soabre os lucros do Exercício; f)
18% (dezoito por cento) para gratlfi-
cação da Diretoria dividido em par-
tes iguais entre os Diretores qualquer
que seja o número dos mesmos, não
lhes cabendo- essa gratificação caso
não seja distribuído aos acionistas o
dividendo mínimo de 6% . (seis por
cento) ao ano, levandoase ainda em
conta o disposto no artigo 87 do De-
creto-lei n9 73, de 21-11-66; g) aten-
dida a distribuição acima, o saldo se
houver, será levado a uma reservaspa-
ra Aumento do Capital Social. Pa-
rágrafo único — O pagamento dos di-
videndos e as bonificações de ações,
serão feitos dentro de, 120 (cento e
vinte) dias contados da data da pu-
blicação no Diário Oficial, chi ata da
Assembléia Geral que os aprovar, re-
vertendo a favor da Sociedade e le-
vados à conta de Lucros e Perdas, os
dividendos prescritos na forrnaada Lei.
2. Se a presente Proposta fer apro-
vada pela Assembléia Geral de Mio-
Instas, os Estatutos da Sociedade, pas-
sarão a vigorar com a redação acima
transcrita, tão logo os órgaos gover-
namentais os aprovem. Esta, .Senho-
res Acionistas, a Proposta _que temos
o prazer e a honra de submeter it vos-
sa apreciação. — Rio de Janeiro, 3 de

maio de 1971. Os Diretores: Abralitio
Garfinkel, João Proença, João José de
Souza Mendes, Roberval de Vascon-
cellos e ;filem Rodrigo Xavier da•Sil-
veira". Dando prOsseguimento aos
trabalhos, õ Senhor Presidente .deter-
minou ao Senhor Primeiro Secretário
que procedesse à leitura do Parecer
do Conselho, cujos termos são os se-
guintes: "Parecer do Conselho Fiscal
— Os abanco assinados que constituem
o Conselho Fiscal da Lince de Segu-
ros Gerais S.A., tendo examinado de-
tidamente a Proposta da Diretoria pa-
ra a reforma dos Estatutos Sociais,
são de parecer que a mesma deve ser
aprovada pela Assembléia Geral, Ex-
traordinária, por atender plenamente
aos interesses sociais. — Rio cio Ja-
neiro, 3 de maio de 1971. — Werner
Rosenfeld, Henrique Breu& e Gilber-
to Affonso Penna". Após a leitura
dos documentos acima transcritos, o
Senhor Presidente colocou-os, em dis-
cussão e em seguida em votação, ve-
rificando-se sua aprovação por unani-
dade, abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos. Com a palavra, o
Senhor Presidente disse que, confor-
me acabava de ser aprovado pela As-
sembléia, os Estatutos Sociais haviam
sido reformados e congratulou-se com

os presentes pela Confiança demons-
trada na administração da Sociedade
aprovando inteiramente a referma es-
tatutária proposta. Com a palavra o
representante legal da :acionista Bba-
vista .— Companhia de Seguros de
Vida — Sr. Antonio Carlos de Almei-
da Braga, disse que as 'estatutos que
acabavam de ser aprovados estabele-
ciam novos valere para a • remunera-
ção da Diretoria, o que de há muito

s se fazia necessário; assim, propunha
que a Diretoria ficasse desde logo, au-
torizada a deliberar Ém relação aos
honorários a pagar aos seus membros,
com base nos limites fixados nos no-
vos estatutos, sob a condição de que
o decidido fique sem efeito, caso o
mesmo dispositivo não mereça a apro-
vação da SUSEP. Posta.em discussão
e em seguida em votação, foi a mes-
ma proposta aprovada por unanimi-
dade, abstendo-se de votar os acionis-
tas diretores. Em seguida, como nin-
guém quisesse fazer uso da palavra e
nada mais houvesse a tratara o Se-
nhor Presidente suspendeu os, traba-
lhos pelo tempo necessário. à lavratu-
ra da presente ata que, lida e aprova-
da na reabertura, passos! a ser assi-
nada pelos presentes. — Rio de Ja-
neiro, 11 de maio de 1971. — Claudio,
de Almeida Rossi, Presidente. — Ju-
lio Zalszupin, le Secretário. — Pela

Companhia Boa lista de Seguros /-
Moacyr Pereira Ia Silva — Diretor,
29 Secretário; Pea Boavista — Com-
panhia de Segures de Vida — Antonio
Carlos de Almeida Braga — Presiden-
te é ceva fiel das anotações feitas no
te; Pela Companhia de Seguros Be-

-Invista' — Eduardo Baptista Vianna,
Diretor.. — Pela Mercantil Compa-
rihia Nacional de Segteeos — Pedro de
Alcântara Nabuco de Abreu Neto, Pre-
sidente. — Declaramos que a presen-
livro próprio — fls. 85 à 90v9.
(ee 2.892-B — 15-7-71 — Cr$ 700,00).

PORTARIA Neo 152 DE 9 DE
JULHO DE 1971

O Superintende lie da Superinten-
dência de Seguros Privados, no hso
das atribuições que IN confere al ar-
tigo 36, inciso VI 1, do Regulamento
aprovado pelo De reto ne' 60.459, de
13' de março de 1'67, resolve.

Designar Telma D'Angelo Drumond,
Inspetor de Segur s, nível 21-B, do
Quadro de Pesso do Instituto Na-
cional de Previdê 'a Social, à dispo-,
sição desta Sup rintendência. para
responder pelo ex ecliente da Delega-
cia .da SUSEP n Estado de Minas,
Gerais nos impe imentos legaie e
eventuais do vez eclivo titular.
Décio Vieira Veiga

•

À TÊRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II
Diretoria Geral .

Contrato 'para adjudicação de obras
de ligeiros reparos na Seção Norte
do Colégio Pedro II — Rua Barão
do Bom Retiro, 726, de actirdo com
o Edital da Tomada de -Preços ml-
-mero 13-1971. publicado no -Diário
Oficial" — Parte I, do Estado da
Guanabara, prigs. 9940 a 9942, do dia
23-6-1971.
Colégio Pedro .II com sede na Cida-

de do Rio de Janeiro, Estado da Guá-
nabara, no Campo de São Cristóvão,
177, alagai por diante denominado Co-
légio Pedro II, represeritado pelo Se-
nhor ,Diretor-Geral Professor Doutor
Vandick Londres da Nóbrega e a Fir-
maTucumã, Planejamento e Constru-
ções Ltda.. rearesentada pela sua pro-
curadora Marra Angélica Almeida da
Silva, CPP — 057972257, têm entra si
ajustado o presente • Contrato, que se
regerá pelas cláusulas seguintes:

Primeira — Das Finalidades — Tem
por objetivo o presente contrato a
execução de obras de ligeiros reparos
na Seção Norte do Colégio Pedro II
— Rua Barão do Bom Retiro, 728 —
Guanabara.

Segunda — lio Pagamento — Rela
execução dos serviços, objeto do pre-
sente contrato, o Colégio Pedro' II
pagará à Firma contratada, em moe-
da corrente, na forma do Cronograma
Fisico-Financeiro, o preço global de
Cr$ 67.662,00 (sessenta e sete mi/ seis-

...ai centos e sessenta e 'dois cruzeiros),
de acerdo com sua proposta. Todos
os impostos, taxas e multas que decor-
rerem do presente contrato ficam a
cargo exclusivo da contratada.

A despesa com a execução dos ser-
viços •-de t que , trai êsteecontrato .e.ore
reeá à 'aOntsa da dot~rorçamentária)
adequada (do Orçament•pera o :Exara

-cteld iFineliceirci •de liell: Verificada
si.e:defsiet .	 na .dota aiffiS ejete' serf

' e* ily	 a	

a,rl..
até . '' lirillt1 d Mos	 ilite

eleten, és;.'deS0
o -

..queli ,reduçãcd-albe
mesmos,' feita. a cesiattifier • titulo,' i•sà$
exceda de 30 % (trinta por Centos do,,
valor do ajuste.	 .

Terceira — Da Caução — Como ga-
rantia dos serviços ora ajustados a
Contratada depositou no Sane do
Brasil S.A. — Agencia Centro do Rio
de Janeiro, a titulo de caução para

assegurar o pagamento de multas e
obrigações firmadas, a importância, de
Cr$ 676,62 (seiscentos e setenta e seis
cruzeiros e sessenta e dois centavos),
que sõmente -será pleiteada sua devo-
lução 60 (sessenta) dias após. o rece-
bimento dos serviços pela Comissão
de Obras.

A caução acima mencionada corres-
ponde a 1% (um por cento) do va-
lor total da proposta e seu depósito
foi feito em obediência ao Oficio nú-
mero 372-71, de 16-7-1971, do Diretor-
Geral do Colégio. Pedro II ao Gerente
da Agência Centro do Banco . do Bra-
sil S.A. — GB. -

Quarta — Do Prazo "e das Penalida-
des — Os serviços ora ajustatiqs de-
verão ficar inteiramente concluidos no_
prazo de 60 (sessenta) dias corridos
a contar do quinto dia após a assina-
tura do presente Contrato. .

4.1 Se a Firma contratada se ne-
gar ao cumprimento de qualquer cláu-
sula ou -atem das Especificações terá
o seu direito de licitar no Colégio Pe-
dro II suspenso por uns (1) ano.
.4.2 Por dia que exceder ao prazo

estipulado no ajuste para a conclusão
dos serviços, será aplicada a multa de
0,5 % (cinco décimos por cento) do
valor total do contrato.	 •
• 4.3 P,or infração de qualquer cláu-
sula - do ajuste, a Firma contratada
fica sujeita à multa de 5 % (cinco
por cento) da importância da caução
festa para garantia do referido ajuste.

4.4 Nas reincidências as multas se-
rão aplicadas em clôbro.

4.5 As penalidades- serão impostas
administrativamente pelo Diretor-Ge-
ral do Colégio, Pedro II, por proposta
da Comissão de Obras, independente.
de ação ou jaiarpelação judicial.

4.6 As multas previstas no ajuste
serão propostas pela Comissão de
Obras ao Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II, devendo todavia ser recolhidas
no prazo de três (3) dias- a partir do
recebimento da notificação. As mui-
ias. PrevePigiltç..§ - do atraso ela ohme
peA0 Automatrente recslatridas de
le (dez) , era j :(dez) dieS , -4 'Tosou-
hria do Coié,g; , .',Pedro II. . -.
. 4e7 „à çontratada pode,i, À' ''' ular
:recurso sia DieetenaGeral e te 

7
õlegio,

Neles II, deuko„ do prazfi'de . .,(qaae•
'venta e oito) horas, contadas á Partir
da oeasião em que fôr notificada.

4.8 Todos os recursos ou reclama-
ções deverão ser protocolados na Se-
cretaria da Diretoria-Geral do Colé-
gio Pedro II, no Campo de São Cris-
tóvão, 177, nos prazos determinados
neste Contrato.	 -

Quinta-- Da Execução doi Serviços
' 5,1 Caberá à Firma empreiteira in-

teira responsabilidade pela eXecução
dos serviços, com integral obediência
aos documentos e especificações forne-
cidos pela Comissão de Obras, ete re-
gras de segurança e ás exigências da
arte de bem construir. A Firma em-
preiteira não poderá eximir-Se de
cot:tiple:tentar 'ou executar qualquer
serviço Considerado indispensável ao
seu perfeito desenvolvimento e acaba-
mento.	 -

5.2 A, fiscalização fica reservado o
direito de alterar a ordene de exea
cução dos serviços ou de cada parte,
quando julgar necessário, independen-
te de qualquer remuneração extraor-
dinária.

Sexta — Da Rescisão do Ajuste —
A rescisão do ajuste, com a conseqüen-
te perda da caução, que será ia-tolhi-
da ao Tesouro Nacional como renda
eventual, terá lugar de pleno direito
independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, sem que à Contrata-
da assista direito à ação de reclamar
indenização quando:

6.1 A Firma contratada falir; en-
trar em concordata ou se dissolver;

6.2 A Firma contratada tralisfe-
rir, no seu todo ou em parte, o •con-
trato, sem , prévia anuência do Dire-
tor-Geral do Colégio Pedro 11-

6.3 Fôr suspensa a execução dos
serviços por prazo superior a 15 (quin-
ze) dias consecu,tivos, sem prévia or-
dem judicial ou decisão das autorida-
des superiores;

6.4 Com a devida autorização, es-
crita não forem observadas os do-
cumentos e especificações, qualidade
do material e demais detalhes, apôs
advertência, por escrito, da Fiscaliza-
ção e comprovada a má-fé;

6.5 Se verificar o inadimplemento
de qualquer das condições do ajuste;

6.6 As multas aplicadas atingirem
o total da caução depositada para ga-
rantia da execução do ajuste., 6.7 'A recistie dg i 4j1ste se'*r. a,
conSeqüente perde, .4.a. ca.ução terá:kis
ger' de; P leno. dirence:lieelependente 'di
interpelegão judidite eau„extrajudielale
-sel. Clup 'à Contrakad,V-dee serviços
assista. direito à acao .0322àra eeclanute
andebleaçãõ, quando áeaserifier a inee
xequibilidade prevista na 309 condição
da Tomada de Preços 13-1971. 	 .

8 ' 8 Para ser efetivada a rescisão
I 
, os serviços executados pela Firma em-
preiteira serão reavaliados por Uma
ComiSsão Especial designada pelo Dl-
,retor-Geral do Colégio Pedro II, que

emitirá parecer co alusivo acerca do
cumprimento das obrigações 'aientra-
tuals e a qualidad dos serviços, pro-
movendo-se, quan • o necessário, a
abertura de inqué to administrativo,
visando à cassação da idoneidade da
Firma e a- aptiraç de reseponsabill- .
dade.

Sétima — Fbro Fica eleito o Pôr°
da Cidade do Rio e Janeiro, Estado
da Guanabara, qu será competente
para dirimir as qt estões decorrentes
da execução dos se viços objeto deste
Contrato.

Rio de Janeiro, ir, 20 de julho de
1971. — Colégio P dro II — Direto-
ria-Geral.' lia ick Londres da
Nóbrega, Diretor-G ral. — Tucumã
— Planejamento e Construções ra-

lada. — Maria tigelica Almeida
da Silva, Procurado a da -Firma.

Testemunhas: Lat rindo Dias Bica-
- Jahir Lessa Moita Reis.

(Oficio no 140) .

MINIS ÉRIO
DA

MINAS E NERGIA

FURNAS CENTR IS ELÉTRICAS
S.

O abaixo assinado Tradutor Pú-
blico Juramentado e Intertirete Co-
mercial da Cidade di Rio de Janeiro,
Estado da Guanabar , República Fe-
derativa do Brasil. nu meado certifica
que lhe foi apresent o um documen-
to exarado em idioa a Inglês, a Tini'
de traduzi-lo para o ernáculo, o que
cumpriu em razão d seu oficio. e a
pedido verbal- da p rio interessada,
como segue: Contra o celebrado -aos
22 de junho de 1971 itre — Fumas
Centrais Elétricas ciedade Anôni-
ma (o "Mutuário"). República Fe- _
derativa do Brasil (o Garantidor") e
Mórgan Guaranty Tr t Company Of •
New York (o "Bane.':' que Estabe-
lecem: Considerando que o Mutuário'
solicitou ao Banco es abelecer uma •
Unha de credite (o "''édito") no mas
lar de USS 1.080.000 para ajudar o
leimuário a financiar aquisição nos a
Estalas lanidoe e, exçortaçào para as •
Braail de equipainent s norte-ameres,
icanos, peças ,sobress41 ntes e serviços
toreeIatoe sentem?) „ eiprovados ej pelo..

tios Estados tinidos . ( e	rabanice ) nee -
gpco de, Exportação, e Impartactio

cessários à construção Ido Projeto Hi-
drelétrico de Marimbo do sôbre o Rio
Grande, no Brasil (` Projeto"): e
Considerando que o Mutuário estima
que os custos norte-atnericanos cio
Projeto serão equival tes a US$
2.4004000 ("Custos	 orte-Amerioaa

II

41.

44.
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nos"); e considerando que O. Exim-
bank concordou em abrir uma linha
de crédito ("Crédito do-Eximbank")
no valor de US$ 1.080.000 para aju-
dar o Mutuário a financiar a aquisi-
ção de Itens necessários, ao Projeto.
sujeita aos termas e condições esta-
belecidos no referido Contrato datados
de 4 de maio de 1971, celebrado entre•
o Mutuário e o Eximbank ("Contrato
do Eximbank"); e considerando que
o Mutuário efetuará um pagamento
em dinheiro de valor não infeiror a 10
por cento do preço de aquisi-
ção de cada um dos Itens necessários
ao Projeto; e considerando que o es-
tabelecimento da Linha de Crédito e
do Crédito do Eximbank virá facilitar
as exportações e importações e a tro -
ca de mercadorias entre os Estados-
Unidos da América e o Brasil; e can-

•siderando que o Garantidor garantirá
plenamente todos os empréstimos con-
traídos ao amparo do presente Con-
trato; As partes têm justo e concluido

•o presente Contrato que se regerá
pelas condições e cláusulas seguintes:
Cláusula 1 — Estabelecimento do Cré-
dito — O Banco, pelo presente instru-
Mento, estabelece em favor do Mu-
tuário urna linha de crédito não Su-
perior a US$ 1.080.000, contra a qual
o Banco fará desembolsos periódicos
sujeitos aos dermos e condições do pre-
sente Contrato de Crédito, para atua
dar o Mutuário a financiar a aquisi-
ção nos Estados Unidos e exportaçáo
para o Brasil de Itens aprovados pelo
Eximbadk e decessários em conexão
com o Projeto. Cláusula II — Res-
gate e Nota PromIsSoria ---- A. Con-
dições de Resgate. — O Mutuário se
Obriga a resgatar os desembolsos efe;
tuad.os ao amparo do. Crédito no má-
ximo 'em sete prestações, a primeira
das quais no valor de USS 154.320
vencivel (i exigível a 15 de março da
1972, e as seis restantes no valor de
US$ 154.280 cada, vencíveis e exigi-
vais sucessivamente, 'em bases semi-
anuais dai em diante, a 15 de setem-
bro e as 15 de março de cada • ano
até que todos os desembolsos efetua--
dos ao amparo do presente Contrato
tenham sido resgatados integralmen-
te. O Mutuário se obriga a pagar
Juros a uma taxa anual igual a . 1%
acima do juro Mínimo do Banco para
Empréstimo Comercial periodicamen-
te em vigor calculados com bate no
Mimei.° efetivo de -dias, ,utilizando-se
um fator de 365 dias, sôbre o saldo
devedor e não resgatado do Princi-
pal, em bases semi-anuais, a 15 de
março e a 15 de setembro de cada
ano e no vencimento. Todo o valor
do Princinal e dos Juros de que trata
o presente Contrato deverá ser pago
em fundos da Câmara de Compensa-
ção de Nova Iorque ao Banco, em seu
escritório, 23 Wall Street New York,
New York 20015. B. Nota Promissória.
Como unia condição precedente à pri-
meira utilização do Crédito e para
evidenciar outrossim, a obrigação do
Mutuário de resgatar todos os mon-
tantes desembolsados ao amparo do
Crédito e de pagar os Juros sabre eles
incidentas, n Mutuário emitirá e en-
tregará ao Banco a nota promissória
do Mutuário (doravante denominada
"Promissória") . A data da Promis-
sória será á data de sua emissão, a

--qual deverá ser pagável à ordem do
Banco e será exigível tanto no que
diz respeito ao Princinal como aos
Juros em moeda legal dos EstadoS
Unidos. As condições de paramento
do Princi pal e dos Juros sôbre a
Promissória serão as do parágrafo A
da Cla usula II do-presente Contra-
to. A Promiasoria deverá ser sat i s-
fatória ao Banco em forma e subs-
tância e substanc i almente na forma
do Documento "A" anexo ao pre-
sente Contrato. Da Promissória cons-
tará, um endõsso de Garantia na'
forma do Documento "B" anexo ao
presendí Contrato (a "Garantia") . .
Embiri). a Promissória seja emitida
no talar total do Crédito. o Mutuário
será rasam: cevei nelo resgate sornar+

. da onant i n. do Crédito contra a
qual foram efetuados desembolsos; e

embora conste da Promissoieia que
passará a vencer juros a partir da
.datã de sua emissão, serão feitos rea-
justamentos apropriadas para que so-
mente os juros acumulados a partir
das datas de desembólso sejam cobra-
dos. C. Redução da Promissória —
Caso o montante global dos - desem-
bolsos, efetuados ao amparo do' Cré-
dito seja inferior ao montante da Li-
nha de Crédito especificado na Cláu-
sula I do presente Contrato). o Ban-
co, mediante - solicitação do Mutuário
por escrito; apresentada dentro. de
30 dias após a data final fixada para
os desembolsos ao amparo do Crédito,
nos termos da Cláusula VII do pre-
sente Contrato, aplicará proporcional-
mente qualquer 'quantia não utilizada
do Crédito às prestações ainda não
resgatadas do Principal .da Promis-
sória; com a condição, entretanto, -de
que. sã nenhuma solicitação for apre-
sentada pelo 'Mutuário dentro dos re-
feridos ,30 dias, o Banco aplicará
qualquer quantia não utilizada do Cré-
dito ás prestações ainda não resga-
tadas do Principal da Promissória que
indica tal quantia na ordem inversa
de seu vencimento. O • Mutuário po-
derá, mediante aviso prévio de cinco
dias ao 'Banco, por escrito, resgatar
antecipadamente a Promissória no
todo a qualquer tampo, ou perlo:11CA-
mente em parte (cada pagamento par-
cial antecipado da Promissória de-
verá ser aplicado ao resgate da Pro-
missória na ordem de seus vencimen-
tos), mediante pagamento dos juros
acumula.doS so- bre a Promissória ou
parte dela a serem pagos antecipa-
damente até &data do pagamentaan-
tecipado. Cláusula III — Taxa
Conipromisso — O Mutuário pelo pre-
sente Instrumento convenciona e se
obriga a pagar periodicamente ao
Banco, em dólares norte-americanas,
a 15 de março e a 15 , de • setembro
de cada ano, a partir de 15 de • se-
tembro de 1971, unia taxa de compro-
misso acumulada a partir de 28 de
outubro de 1970, calculada á taxa de

st5 de 1 % ao -ano 'com base no nú-
mero real de . dias, utilizando-se um
fator de 365 dias sobre o montante
do Crédito não desembolsado. Clau-
sula IV — Representações, Garantias
e Convenções. A. PePresentações e
Garantias do Mutuário. O Mutuaria
pelo presente Instrumento representa
e garante que: 1. As representacões
e garantias estabelecidas na Cláusula
VIII do Contrato do Eximbank eram
verdadeiras e corretas na data d•o pre-
sente' Contrato. 2. O Mutuário é
uma Sociedade Anônima do tipo des-
crito na Seção 4916 (c) .clo Código de
Rendas Internas dos Estados Unidos.
A representação e garantia acima são
apresentadas com respeito aos pe-
riodos de prestação de contas anuais
do Mutuário para os anos de 1969
até o ano que se seguir ao ano em
que foi feito o desembolso final ao
amparo do presente Contrato. B. Re-
presentações e Garantias do Garan-
tidor. O Garantidor pelo presente
Instrumento declara e garante que 1.
O Garantidor tem plenos podêrés, au-
toridade e direito legal de dar •a ga-
rantia prevista no presente Contrato,
de celebrar e firmar o presente Con-
trato e de endossar a Garantia dans-
tante -das Promissórias, e de cumprir
e observar os tênnos e disposições do
presente' Contrato e da Garantia. e
o presente Contrato, e a Garantia,
quando devidamente executados. cons-
tituirão obrigações • valida.s, vinculató-
rias, e exigíveis do Garantidor de
acôrdo com os respectivos têrmos do
presente Contrato e da referida Ga-
rantia. 2. A Celebração e assinatura
do presente Contrato pelo Garanti-
dor não infringem nem constittlem,
e a prestação e assinatura da Ga-
rantia pelo' Garantidor não infrin-
girão nem constituirão uma ocorrên-
cia de inadimplementa nos têrmos de
qualquer lei, tratado ou outro con-
trato vinculatório para o Garantidor.
3. As obrigações do Garantidor pos
têrmos do presente Contrato e da

'Garantia constituem obrigações de

boa fé e crédito da República Fe-
derat Yna, do Brasil -e tais obrigações
são diretas, incondicionais e irrevo-
gáveis -a se equiparam pari passu a
todas as outras responsabilidades da
República Federativa do Brasil refe-
rentes a empréstimos contraídos em
dinheiro e sob garantias. 4. A Lei
número 1.518 (de 24 de dezembro
de 1951), Lei " número 4.457 (de Z)
de novembro de 1964), Lei número
5.000 (de 24 de maio de- 1966), De-
creto-Lei número 1.095 (de 20 cie
março de 1970) e Decreto número ..
a2.700 (de 15 de maio de 1968) foram
devidamente sancionados e continuam
a vigorar sem alteração e autorizam
válida e efetivamente as transações
previstas no presente Contrato e nas
Promissórias, e nenhum registro, per-
missão, licença ou - aprovação de qual-
aluar Miga°, departamento ou comis-
são é necessário para a devida ce-
lebração e assinatura pelo-Garantidor
do presente Contrato ou da Garan-
tia, ou para a validade eu executabi-
lidada dos mesmos, que não foram
obtidas, exceto o registro de todos os
desembolsos ao amparo do presente
Contrato junto ao Banco Central do
Brasil de conformidade com a Cláu-
sula 3 do Decreto número 55.762 (de
17 de fevereiro de 1965) Sancionado
pelo Presidente : da República Fe-
•erativa do Brasil, registros esses que
à Garantidor concorda CM providen-
ciar para que o Mutuário os obtenha
dentro de 90 dias a partir da efeti-
vação de qualquer ciasses desembolsos.
O Garantidor também concorda em
nroviaenciar para que o Mutuário en-
vie prontamente ao Banco depois que
tais registros forem efetuados. uma

_cópia oficial. de tais registros acompa-
nhados cia uma versão Inglesa. C.
Convenções, O Mutilado pelo pre-
sente Instrumento convenciona que
cumprirá e observará todos os -der-
mos, convençóes. compromissos e acor-
dos constantes da Cláusula VIII do
Contrato do Eximbank com o mesmo
efeito como se tais termas' , conven-
ções, compromissos e acordos tives-
sem sido estabelecidos em beneficio
do Banco e constituissem parte inte.-
grau te do presente, Contrato. G Mu-
tuário se obriga, salvo se o
Banco coficordar em contrário, por
escrito . a fornecer • ao .Banco cópias
de tdedos, os reaatórios, certidões- e
declarações que devam ser torneado
cosu ao Eximbak de a.côrrla com o
Contrato do Eximbank. D. A Garan-
tia. O Garantidor, na pilidade
fiador e principas obrigado,' pela pre-
sente Instrumento garante absoluta

incondicionalmente o pontual , e
devido págarhetna de tOdas as quan-'
tias devidas pelo Mutuário nos ter-.
mos do presente Contrato inclusive
a taxa de compromisso. e as taxas
e despesas relativas a cartas de cré,
dito, de 'aeõrdo com os termos do,
presente Contrato, e o pontual e de-
vido. pagametno do Principal e dos
Atros sobre as Promissórias de acôr-
do com seus dermos e os cio presente
Contrato, independente da validade,
legalidade ou executabilidade ou de
qualquer modificação ou alteração
das Promissórias ou do presente Con-
trato, ou de • quaisquer . outras cir-
cunstâncias que possam de outra -for-
ma constituir uni desencarda legal ou
justo ou a defesa de um garantidor.
O Garantidor pelo presen lie Instru-
mento concorda aue, em caso de ina-
dimplemento por parte da Emprêsa
relativo ao pagamento, quando devi-
dô, de qualquer divida ao 'amparô do
presente Contrato ou ao amparo da
Promissória, auer no vencimento auer
por 'antecipação ou não. o Garanti-
dor pagará imediatainehte eu mesmo
sem notificação ou demanda. O Ga-
rantider -pelo Presente instrumento
expressa-Mente renuncia 'ã, diligência.
denuncia, demanda ou Citação de to-
da e qualquer natureza, bem corno à
qualquer exigência para que o Ban-
co ou qualquer portador da -Promis-
sória faça valer qualquer direito ou
tome qualquer providência contra o
Mutuário e pelo , presente instrumen-
to permite qualquer prorrogação de

-
prazà de pagamento e qualquer 

í 
pror-

rogação oa Promissória. A garantia
prestada ao amparo ao presente (nal-
trato não será revogaaa excedo me-
diante a completa execução das oori-
gações constantes da Promissória e
do presente •Contrato. A garantia
presuma 'está de atórclo- com a au-
toridade prevista na legislaçao mau.-
cionada no parágrafo B4 da -Cláusu-
la IV do presente contrato. Ltan..i.-
la V. — Condições' Precedentes à Uti-
dzação do Credito — Antes e como
urna condição precedente a primeira.
-utilizada° ao Crédito'', ao Banco se-
na f orneai° os seguintes crocumentas,
todos em forma e substância saias*
ratarias ao Banco: A. Documentos.;
1. Promissória. — A Promissoria cid
Mutuário, com o Enclesso-garantiau

. Garantidor, e de coniormiaacie
com as aisposições ao paragra-
fo B da Cláusula II do presente
Contrato. 2. Auwridaae (-Os Signa-
tantos. drova de autorivade ca pessoa
OU pessoas que assinam o preserata
Contrato e a Promissória e a (iaran-
tia enaossada na Promiasoria em iavor
do Mutuário e do Garantilaa, junta-
mente com auas assinaturas-paurea
amtanticadas do caoia uma de tais
pessoas. 3. Autorzaaat, Go .> Re'p C-
senzances. Prova de aduri: lade
pessoa ou pessoas que afitara() como
representantes do P.álltUáili Cni cJ-
nexao com a °perna° do (.'réaito ira
'que trata o pretente Co•diata • un-
tamente com nuas a,ssinattnas-padrão
autenicadas de cada. uma de tais
,pessoas.. 4. Pareceres Ju qdicos. mi)
I Um parecer ou pareceres de advoga.;
do satisfatório ao Banco addarando:
ia) Que o Mutuaria tomei tecias
providencias necessárias p ara amou-
zar a celebração e assinatura 'do pre-
sente Contrato e para Jout iair a dl-,
'vida prevista no presente Contrato e
que o presente Contrato, 'assinado em
favor do Mutuário, é legal, Valido e
vinculatório para o Mutuário de
acordo com seus termos. hi Que a•
Promissória prevista no presente
Contrato. foi assinada e entregue va-
lidamente e constitui urna obrigaçáo
válida, legal -e vinculatória para o
Mutuário de acórdo com seus ter-
mos. (c) A garantia contida no pre-
sente Contrato e a Garantia en-
dossada na Promissória foram devi
damente autorizadas, aasina-das e
entregues e constituem oxidações
'válidas, vinculatórias e P.XeCiltáVelS

do Garantidor. (d) A celebraça.o e
assinatura do presente Contraito e da
Garantia paio Garantidor, e o cum-
primento pelo Garantidor de suas
obrigações previstas no presente Ins-
trumento e na referida Garantia não
infringem nem constituem urna
ocorrência de inadimplemenao de
qualquer disposição 'de mel da Re-
pública Federativa (ara Brasil ou ne
qualquer lei, tratado õti outro adir--
do vinculatório para o garantidor, in-
clusive o Decreto-lei número 1055
(de 20 de março de 1970) e qualquer
outra' limitação sobre os montantes
globais de transações em moeda es-
trangeira que o Garantidor doam
garantir. ,(e) Nenhum registro, der- .
missão, licença ou aprovação e e
qualquer órgão, departametno od co-
missão governametnal se faz neces-
sário para a devida celebração e •as-
sinatura pelo Mutuário do presente
Contrato e da Promissória ou pe'o
Garantidor do presente donírato e
da Garantia, ou para sua validade
ou executabilidade, que não tenha'
sido obtida (exceto o registro lun-
to ad Banco Central do Brasil . de to-
dos os desembolsos nos tOrmos do
presente Contrato), e a relação Ce
todos os -registros, permissões, licen-
ças e aprovações que tiverem sido
obtidas. (ii) Urja parecer do. Pro-
curador-Geral de 111iinstério 'da . 3 •
z enda do Garantidor no sentido de
que: (a) a garantia contida-.no pre-
sente Contrato e a Gararitia endos-
sada na Promissória que está sendo
entregue na data de tal parecer fo-
ram devidamente autorizadas, exe-
catadas e entregues e constituem
obrigações válidas, vinculatórias e
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executáveis do Garantidor; (b) a 1:t-
lebração e assinatura do presente
Contrato e da Garantia pelo Garoe-

- tidor, e o cumprimento pelo Garan-
Udu das obrigações assumi:ias no
presente Contrato e na darentla não
infringem, nem constituem ama
ocorrência de inadimplemento de
disposição de lei, da Itepúbaca Fe-
derativa do Brasil 011 de qualquer me
tratado ou outro contrato vinculató-
rio para o Garantidor inclusive o Lie-
ereto-lei ne 1:095 (de 20-3-13.70) e
le qualquer outra limitação sôbre o
tontante global das transaeOes em
moeda estrangeira que o Garvniictor
;osso garantir: e (c) nenhint regis-
ao, permissão, licença ou- aorovaçáo
te qualquer orgão, departamerao ou
comissão governinnetnal fee na-
:emitia para a devida celebreçao e
assinatura pelo Garantidor go ore-
tente Contrato ou da Garealea, ou
oara sua validade ou e.xecutobilida-
le que nua tenha sido obtida . ex-
wto o registro de todos as dosem-
efilsos ao amparo do ptesente Cari-
rato junto ao Banco Central do Bra-
sil), e a reltição de todos èsses regis-
tros, Permissões, licetwas e aprova-
ções que tiverem sido obtidas. B.
Documentos Com probatórios. Todos
os pareceres jurídicos devonio ser
cotroborados por referências a ()is-

' posições constitucionais e esta 	 ris,
atos especiais, decretos, -egulamen-
tos, resoluções e outros reglstros
ação -de órgãos governamentais, -ma-
turações e outros documentos aom-
priadoe e deverão ser acampei:nados
de cópias autenticadas dos documen-
tos acima que o Banco venha a m-
ilenar dentro de limites razoáveis.
B. Documentos Adicionais. Perlódi-
caniente dai em diante, deverá' ser
entregue ao Banco o- -parecer ou pare-

. ceres adicionais jurídicos, oravas adi-
cionais de autoridade, assinaturas-
padrão autenticodas, documentos e
outras informações que o Banco ve-
nha a solicitar dentro de limites rã-

" soáveis. D. idioma dos Documentos.
Vidas as promissórias, declarações,
relatórios, certidões, pareceres e ou-

-
mesmo por esceito. B. Suspensa° ou
Caneelametno. Se qualquer das se-guintes ocorrências ae
mento ocorrer e fôr contínua: 1. 'na-
ctimplemento. Uma Ocorrendo de
Inadimplemento, conforme definida
na Cláusula X do presente Cootrato,
tiver ocorrido; ou •— 2. Cumprimento
— O Mutuário deixar de aoreaae fitar
ao , Banco oir ao Xximbank qualquer
dos reatórios, declarações ou dados
erigidos por qualquer disposição cio
pregente Contrato ou pelo Coatrald
do Eximbank ou de cumprir ama
qualquer Jutro têrrno, coneençao ou
condição do presente Contrato ou do
Contrato do Eximbank; mi 3 Atra-sátto Projeto, O Projeto fôr atiosacto
ira tistificadainente ou intero)reptdo
ou suspenso indefinidamente, cu
exista nau -situação extraordinátia
que, a juízo do Banco ou do Etill'fr.
bank, venha a prejudicar a fina/Ida-
de para- a qual a Linha-de Credito
foi estabelecido ou torne aro:Col./ave'
que o .Mutuároo seja capaz ti: cum-
prir com suas obriçaoes nos gamos
do presente Contrato. Entlo em
qualquer desses casos o Banco ao-
nerá, a seu exclusivo critério, sus-
pender ou cancelar todos os demais
desembõlsos ao amparo do Credito;
dai em diante-o Banco não ser; obri-
gado a efetuar novos desembffisos
até que tenha recebido prova dá que
a causa ou causas da suspensão ou
do cancelamento foram eliminadas
ou corrigidas de maneira natisfeteria
ao mesmo; com a condição, entte-
tanto, de que tal suspensão ou can( E
mento tenhatenha lugar sem nrejudioar a
validade dos compromissos em vigor
com respeito às cartas de crédito
bancárias ou, exceto no caso de can-
celamento em razão lia ocorrência do
um dos casos de inadimpleniento es-
Pecificados na alínea f da Cláusula
VI do Contrato do Eximbank, o di-
reito do Mutuário de obter • desem-
bolsos por conta de aquisições feitas
anteriormente à data da suspensão
ou cancelamento que foram autori-
zadas a serem feitas ao amparo do
presente Contrato e com respeito às
quais pedidos vinculatórios - tiverem
sido colocados anteriormente. Os di-
reitos e obrigações de .qualquer das
partes com respeite aos desembolsos
efetuados anterior ou suboaquente-
mente a tal suspensão ou cancela-
mento permanecerão em vigor. — C.
Cancelamento pelo Mutuário. O Mu-
tuário poderá, mediante avise por.
escrito ao Banco, cancelar todo ou
parte do Crédito qoe 'não tiver sido
desembolsado. — Cláusula VIII: —
Transporte Maríti;mo e Seguro — A.
Transporte Marítimo. Todos os Itens
cuja aquisição deva ser financiada
no. todo ou em parte ao amparo do
presente Contrato e que serão- ex-
portados dos Estados Unidos por na-
vio de longo curso, deverão -ser trans-
portados_dos Estados Unidos em na-
vios de bandeira norte-americana
conforme exigido pela Resolução
Pública ne 17, da 73" Sessão do Con-
gresso dos Estados Unidos, exceto até
o limite em que uma liberação de
tal exigência seja obtida Com a Uni-
ted States — Marítimo Administra-
tion, Washington, D. C. O custo do
frete marítimo poderá ser incluído
como Item passível de financiamen-
to somente com respeito aos embar-
ques .de Itens em navios de bandeira
norte-americana. — B. Prêmios de
Seguro Marítimo,. Os prêmios de se-
guro contra riscos marítimos e de
trânsito serão passíveis de financia-
mento ao amparo do Crédito sói:nen-
te no que diz respeito às apólices de
seguro pagáveis, em dólares norte-
americanos 13 -obtidas nu mercado
norte-americano. — Cláusula- /X. —
Disposição da Divida.- Fica entendi-
do e acordado 'que, a qualquer têm-
Po. ou periódica:mente. O Banco po-
derá vender, ceder, transferir', nego-
ciar, conceder participação em tilda
ou qualquer parte da divida do Mu-
tuário resultante doa desembolsas
efetuados ao amparo do Crédito 'ou
da Promissória ou dela dispor, em

outra morialidade. — Cláusula X. —
Ocorrências de inactimptemento. No
caso de uma ou 'mais das seguintes
ocorrências (até aqUi e doravante de-
nominadas "Ocorrências de Inadim-
plernento") tiverem lugar e forem
continuas, a saber: — 1. Falta de
Pagamento. O Mutuário deixar de
pagar quando vencida qualquer pres-
tação do Principal ou dos Juros re-
lativos à, sua divida ao =poro do
presente Contrato ou da Prtmilssória;
ou :ma divida ao amparo do Crédito
do Eximbank ou relativos a qualquer
promissória emitida ao sei amparo;
ou qualquer outra díVida Contraída
por empréstimo em dinheiro; ou 2.
Representação ali Garantia. Se fôr
constatado que qualquer representa-
ção ou garantia prestada no presente
Contrato ou nos documentca forne-
cidos com a solicitação do Crédito é
incorreta em qualquer sentido; 3. —
Falta de Cumprimento. O Mutuário
ou o Garantidos &tear ,de cumprir
com qualquer tênto, convenção ou
acôrdo estabelecido no presente
Contrato e tal falta ccmtinui sem ser
remediada por Um período de (data
(30) dias depOrs que o aviso por es-
crito sôbre a mesma tenha sido dado
ao Mutuário ou ao Garantidor, con-
forme o caso, pelo Banco; ou'4. Ter-
minação das Permissões. Qualquer
das franquies, concessões, permissões,
direitos ou pra Aléglos concedidos ou
existentes em virtude de lei ou outra
autoridade legal válida exigida para
a condução dos negócios e operação
do Mutuário sejam transferidos de
sua posse de forma a afetar material

adversamente o -anco na 	 1
de de portador da Promissor a emi-
n 	 u " a-

tida ao amparo do preeente Contrato
dentro de um razoável orne:tio do
Banco; ou 5. Transferência de Ativo.
O Mutuário tiver tomado providên-
cias ou instituido ou permitido que
fossem tomadas providencias Ou Ins-
tituída qualquer ação ou demanda
pela qual qualquer de suas proprie-
dades seja ou Venha a ser objeto de
cessão ou de qualquer forma trans-
ferida ou- entregue a qualquer síndi-
co, transferido, liquidante, ou outra
pessoa, quer designada pelo 'Mutuá-
rio quer por um tribunal ou por qual-
quer autoridade governamental ou
em virtude de qualquer /éi, — pela
qual tal propriedade seja ou venha
a ser distribuída entre credores do
Mutuário e tal ação ou demanda per-
maneça sem obter denegação ou sus-
pensão mediante recurso durante um
período de sessenta (60) dias; ou —
8. Crédito:e Garantia do Eximbank.
O Crédito do Eximbank tiver sido
cancelado ou auspenso ou o Exim-
bank tiver cancelado ou suspenso seu
contrato garantindo o resgate do Cré-
dito ou tiver contestado sua Validade
ou exectitabilidade; ou 7. Dissolitção.
Qualquer attoridade governaneental
competente tiver tomado providên-
cias ou instituído qualquer ação ou
demanda para a dissOlução ou tevo-
gação dos direitos, cio Mutirário ou
para suspensão de suas operações e
tal ação ou demanda permaneça sem
obtenção de denegação ou suspensão
mediante recur3o durante um perío-
do de sessenta (419) dias; ou 8. Con-
flito Armado. O Brasil participe de
conflito armado contra as fórças ar-
mados dos Estados Unidos ou pres-
te, através de ação governamental
direta, ajuda a qualquer nação que
participo de conflito armado contra
as fôrças_ armadas dos Estados Uni-
dos. — Então, e em cada uma -cle
tais Ocorrências de Inadimplemento,
o saldo não resgatado cio Principal
da divida de Mutuária ao amparo do
presente Contrato, • juntamente rpm
.ds respectivos juros acumulados, o a
Promissória se tornarão mediata-
mente vencidos e extglvels a critério
do Banco mediante aviso nêsse -ken-
tido entregue ao Mutuário -'conforme
previsto na Cláusula XI, parágrafo
J, e o Banco poderá exercer qualquer
dos direitos e privilégios entoo exls

tros docinnentos ou informações a se-
rem fornecidos pelo Mutuerio nos
têrmos do presente Contrato serão
fornecidos sem custo para o Banco
e serão redigidos no idioma inglês,
ou, se em qualquer outra língua deve-
rão ser acompanhados de versão In-
glêsa juramentada.- A versão inglêsa
de todos cee avisos, comunicações, pro-
vas, relatórios, parecores ua outros
documentos prevalecerá na -eventua-
lidade de' conflito com a verza,o não-
inglêsa clos-mesnies. E. G-arantia rio
Eximbank. Um contrato do Ex: m-
bank garantindo o resgate do Cré-
dito desembolsado e dos resooctivoe
juros, satisfatório em forma e subs-
tância ao Banco, devera estar em
plena vigência e produzindo seus elei-
tos. Cláusula VIj Modalidade de De-
sembolso — Sa o quando acordado
em contrário eJtre o Mutuário 4 o
Banco, os deselnbólsos do Crédito se-
rão efetuados da mesma maneio e
sujeitos às mesmas condições estipu-
ladas na Cláusula IV do Contrato
do Exlmbank. O Banco, anos :ere-
ber a solicitação do Mutuario, em
forma e substância satisfatória ao

-Banco, para a emissão de uma corta
de crédito, emitirá uma carta de

crédito em favor do fornecedo'r nor-
te-americano designado para 03 Itens
passíveis de financiamento nos • tèr-
mos do presente Contrato. Faca en-
tendido que a emissão de tal car-
ta de crédito constituirá um com-
promisso preemptivo dos fundos do
Crédito; caie os pagainetnos efetua-
dos pelo Banco constituirão einprés-
timos; e que os lures- ,)assarão a
acumular a partir das datas em coe
os saques de numerário forem efeo
tuados ao amparo de .tal certa de
crédito. Cláusula VII, Susvenslo ou
Concelanianto e Disponibilidade
Crédito. A. Disponibilidade, O Ban-
co não será obrigado a efetuar do-
sembeasos ao amparo do Crédito
mbsecilentemente a 31 de dezembro

• le 1971, exceto até o limite em mie
'r Banco Venha a consentir com o

tentes em seu favor para fins* de co-
brar tôdas as quantias então venci-
das e pagáveis ao Mesmo por conta
da -Promissori . — Cláusula I. —
Disposições Dl ersas. — A. Imptsta
de Consumo. q Mutuário pelo pre-
sente instrumento se obriga a pagar
ou prorideneiai Para que sejam pa-
gos todos os tr utas, direito, taxas e
oUtroe encargo de Ioda e qualquer
netttireeet, se er1steates, atualmente
ou a Multara fternlo doravante irra.
postos pela blica Federativa do
Brasil MI por ii departamento, ór-
gão, estado, o a subdivisão política
ou fiscal ou ati a autoridade de tal
governo 'Obre o em conexão com a
celebração, emi o, assinatura e re-
gistro do prese te Contrato ou dag
Promissórias, ex eto qualquer Impôs-

- to de renda ret o na fonte. — B.
Deduções Tritnt rias. . O Mutuário
pelo presente	 trtunento se obriga
a fornecer ao	 nco, prontamente,
após cada pa ente do Principal,
dos juros e de • trata quantias devi-
das ao amparo • o presente Contrato
ou da ProznissOr todoe os documen-
tos e inrormaçõ que o Banco venha
a solicitar den • de limites razoá-
veia com relação a qualquer dedução
efetuada com r speito a tal paga-
mento por ou à conta de quaisquer
tributos, direitos, taxas e outros en-,
cargos impostos'Ia República Fe-
derativa do Bras ou por um depar-
tamento, órgão, ostado, outra subdi-
visão política ou fiscal ou outra au-
toridade de tal vêrno. — C. "In-
terest Egualizati Tez". O Mutua-
rio .pagará e man erá o Banco isento
dos "Interest E utilization Taxes",
dos Estados Unid s, ou outros tribu-
tos cuja finali e seja semelhante
a tal tributo, 1 idos pelo Banco
em conexão com concessão do Em-
préstimo do Ban ao amparo do
presente Contrato juntamente com,
quaisquer juros o multas com res.,
peito a tais tribut ou encargos fis-
cais. D. Despesas. -Vidas as declara-
ções, relatórios, c Meados, parece-
res e outros doo a. entos ou informa-
ções fornecidos ao Banco ao amparo
do presente Contr to serão forneci-
dos sem custo par o mesmo, e o
Mutuário se • aba':' a reembolsar o
Banco, mediante licitação, tôdas as
despesas miúdas custos, inclusivo
honorários de ad gado (não supe-
rior a US$ 12.500) desembolsos, in-
corridos pelo Bane em conexão com
o presente Contra ou qualquer li-
beração ou alteraçã de qualquer dis-
posição do- presen Contrato e por
todos êsses custos despesas, inclu-
sive custos legais Mentes sôbre a
execução, proteção u preservação de
qualquer direito ou reclamação do,
Banco em conexão com o presente
Contrato ou com a Promissória. E:
Indenização. O Mut faria se, obriga a
Indenizar o Banco e a mantê-lo isen-
to de que qualquer responsabilidade
ou alegado responsa 'lidada por ima
postos, tributos ou e cargos aplicados
por qualquer autorld de governamen-
tal brasileira em ra o da celebração
e assinatura do Tires te Contrato ou
da Promissória. A o • Igação do Mu-
tuário nos têxmos d te parágrafo so-
breviverá ap térni o do presente
Contrato e pagai:nen o da Promissó-
ria. F. Prorrogação •e Prazo. Se o
pagamento de qualq er prestação do
Principal da Promi 'ória se tomai
vencido e pagável em um sábado, do-
mingo ou feriado pú lico nos tèrnica
das leis do Estado • e Nova Iorque,
tal pagamento dever ser efetuado
no próximo dia de ex ediente bancá-
rio que se lhe seguir os juros à ta-
xa fixada no 'presente Contrato serão
pagáveis sôbre o mon nte de tal pa-
gamento durante tal prorrogeção de
prazo. — G. Rend ia. Qualquer
rçalamação que o Mu área 'possa ter
adora ou futuramente contra qual-
quer pessoa, emprêsa, firma, amola-
ção ou outra entidad resultante do
aquisição dos Itens o em nonexão
com qualquer outra sansaçao por
• ualquer razão, não aí tará a obriga-

1	 1	 1



no vencimento quer por antecipação
ou por outra razão, o Garantidor pa-
gará imediatamente a mesma sem
aviso ou citação.0 Garantidor pelo
presente Instrumento sixpressarnerite
renuncia à diligência, denúncia, de-
manda, protesto e notificaçaa de tôda
e qualquer natureza, bem como a
qualquer exigência para., mie o pro-
tador faça uso de qualquer direito ou

tome qualquer providência contra O
emitente da Promissória acima, e
permite qualquer proraogação dG pra-
to de pagamento e qualquer renova-
ção da Promissória acima. Repúbli-
ca Federativa "do Brasil. Por Tes-
temunhas- — Rio de Janeiro, 12 de
julho de -1971. — Christian.° Mon-
teiro Oiticica.
(N° 30.099 — 14.7.1971 — Cr$ 7CO300)
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ção do Mutuário de efetuar os paga-
mentos que devam ser efetuados ao
Banco ao amparo do presente Con-
trato, ()ai ao amparo da Promissória,
e • não será usada ou alagada como
defesa contra o pagamento de tal
obrigação ou como compensação, re-
convenção ou dedução contra tais pa-
gamentos. O Banco não terá obriga-
ção ou responsabilidade com respeito
a qualquer disputa. que possa surgir
entre o Mutuário e qualquer dessas
pessoas, emprêsas, firmas, associações
ou outras entidades ou intervir em
qualquer de tais disputas; com a
condição, entretanto, de que p que foi
,dito acima não impedirá o Banca, de
tomar as providências ti ue o mesmo,
a seu exclusivo critério, deseje tomar.
para a proteção de seus direitas na
qualidade de credor do Mutuário-. • —
H. Idioma. Todoa os avisos, comuni-
cações, relatórios, i parecereá e outros
documentos dados ao amparo do pre-
sente Contrato, salvo se redigidos no

'idioma inglês, deverão ser acompa-
nhados de uma (1) versão inglêsa
para cada cópia dos documentos
mencionados acima que forem apre-
sentadas! I. Desistência. -Nenhu-
ma falha ou demóra por parte do
Banco em exercer qualquer di-
reito, — poder ou privilégio ao
amparo do presente Contrato, —
impedirá , qualquer outro ou nelvo exer
cicio do mesmo ' ou o exercício de
qualquer outro direito, 'parlar ou pri-
vilégio. J. Imunidade ae Soberania.
Na proporção em que .o Mutuário ou
o Garantiaor ou qualquer proprieda-
de do Mutuário tenha ou possa elOra-
vante adquirir qualquer direito de
imunidade contra demanda judicial
com base em sua soberan a o Mu- -
tuário e o Garantidor, respeativamen-
te renunciam irrevogávelmente ao di-
reito de imunidade com respeito a
quaisquer obrigações ao aa.paio do
presente Contrato e de qualquer
Promissória. K.. Lei Apwcivel. O
presente Contrato será considerado
como consituindo um corra:d.o cela-
brado ao amparo das leis do Estado
de Nova Iorque, Estados Unidos da
América, e o presente Contrato e a
Promissória emitida ao amparo ao
presente Contrato serão regidos é
interpretados de acôrdo aoni as leis
do referido Estado. L. Avisos. -To-
dos os avisos e outras comunicações
relacionados cdm .o presente Contrato
esrão transmitidos por escrito e serão
enviados à parte apropriada na en-
derêço abaixo, ou em outro local que
tal parte venha a designar por es-
crito: Fumas Centrais Elétricas S.A.,
Rua Real Grandeza, 269, Rio ae Ja-
neiro, Brasil. — Ministérta da Fa-d
renda, Gabinete do Ministério —
Avenida Presidente Antôino Carlos.
375 - - 10 9 andar, Rio- de. Janeiro, Bra-
sil. Morgan Guaranty Tatu:, Campa .

_ny of New York, 23 Wall Street, - Nev
York, New York 10015. Em testemu-
nho do que, as partes coatratantes
assinaraln o presente Contrato na
primeira data mencionada acima.
Furnas Centrais Eléa 'cas S. A. —
Por (assinatura ilegível) — Titulo

.Presidente e Procurador — Repúbli-
«a Federativa do Brasil. Por (assina-
tura ilegível). Título. Procurador-
Geral da Fazenda Nacional Morgan
Guaranty Trust of New York. Por
(assinatura ilegível) Título. Vice-
Presidente — Tradução da Lagiliza-
ção da firma do Vice-Presidente do
Morgan Guaranty. Trust Com pany of
New York em Nova Iorque (E.U.A.)
Estado de Nova Iorque, Comarca de
Nova Iorque. Declaração .

 Juramentado perante mim aos
25 dia§ do rné‘P de junho do ano
de 1971. (a) Cari, E. Nyman, Tabe-
lião Pública, Estado de NOM Rir-
nue. Registro núfnero 30-8170250 —
Qualificado na Comarca de Nassau.
Certificado arquivado com o Escrivão
do Foro da Cidade de Nova Iorque.
Titulo válido até 30 de março de
1972. — Legalização: Firma de 'Caia
E: Nyman, Vice-Presidente do Mor-
gan Guara.nty Trust ComnanY of
New York, reconhecida- em 25 de ju--
nho de 1971 por Lauro SOtello Al-

yes, Cônsul do Brasil em Nova Ior-
que. Duas estamnahas consulares no
valor total de seis cruzeiros ouro, inu-
tilizadas pelo Sinete do Ccnsulado-
Geral do Brasil em Nova Iorque. —
Firma do Cônsul supracitado reco-
nhecida pela Divisão Consular da
Secretaria de Estado daa Relações
Exteriorea, Rio de Janeir peia as.
sinatura de. Maria Helena Junquei-
ra, em nome do Chefe da Divisão
Consular, em 5 de julho de 1971. --
Segue-se a tradução dos seguintes
documentos: _Documento "A" (Pro-
missória), intitulado- EXHIBITA, pá-
ginas 1 e 2, Documento "B" (Ga-
rantia), intitulado EXHIBIT B —
Unconditional Guaranty (Aval) de
uma página anexos ao Contrato aci-
ma entre Furnas Centrais Elétricas
S. A. e a Morgan Guaraaty Trust
Company of New York-s Tradução do
Documento "A" — EXHIBIT B: Do-
cumento "A" — US$ 1.080.000 ---
New York, New York — 1971 — Pelo
valor recebido, o abaixo-assinado,
Furnas Centrais Elétricas S. A.,
uma sociedade anônima organizada e
existente ao amparo das leis do Bra-
sil (o "Mutuário") pelo presente
_Instrumento promete pagar à ordem
do Morgan Guaranty Trust Compa-
ny of New York (o "Banco") a prin-
cipal soma de US$ 1.080.000 em par-
celas, na forma indicada abaixa, e a
pagar juros sôbre qualquer e tõdas
as quantias que permanererem não
liquidadas nos têrmos do presente
Contrato periódicaniente a partia da
data da presente Promissasia até a
integral liquidação da presente Pro-
missória, pagáveis semi-anualmente
no décimo quinto dia de cada mês
de março e de setembro durante o
prazo da presente Promissória. Os
juros serão calculados com base ,no
número efetivo de dias, usando-se um
fator de 365 dias. a uma taxa de 1%
ao ano, acima do Juro ,Minimo do
do Banco para Empréstimo Comer-
cial em vigor periódicamente. O
Principal da promissória será pagá-
vel ean sete ,(7) prestaçõ -is, a pri-
meira das quais no valor aa
US$ 154.320, vincente e- amável a 15
de março de 1972, e as seis, (C) pres-
tações restantes -no valor de 	
US$ 154.280 cada, *vencerá-) e serão
exigíveis sucessivamente em bases
semi-anuais, a 15 de setembro de
e a 15 de marçc e .a 15 de setembro
de cada ano, dai adi diant3 O Prin-
cipal e os Juros são pagáveis em
moeda legar dos Estados Unidos da
América, no-Escritório do Banco. 23
Wall Street, New York, New York
10015. O ' Mutuário pela presente
Promissória renuncia à diligência,
denúncia, demanda, protesto e noti-
ficação de tôda e qualquer nature-
za. O não exercício pelo a atador de
qualquer de seus direitos ao amparo
da presente Promissória, em qualquer
instância* em 'particular não consti-
tuirá tnna renúácia ao mesmo na-
quela ou erii qualquer instância sub-
seqüente. A presente Pramissória é
relativa ao Contrato celebrada entre
o Mutuário, a`República Federativa
do 'Brasil, e o Banco, datado de 22
de junho de 1971, ao qual- poderá se
fazer referência relativamente aos
direitos pertinentes à antecipação do
aencimerito ou,nagamento antecipado.
Furnas Centrais Elétricas 5 A. --
Por Titulo -- Tradução do Do-
cumento "B"	 (Garantia)
EXHIBIT B — Unconditional Gua-
ranty (Aval): Documento "B" —
Garantia Ineondicoinal (Aval) .— Pelo
valor recebido, a República Federa-
tiva do Brasil ("Garantidor"), como
principal obrigado e não meramente
como fiador. pelo Presente Instru-
mento garante absoluta e incondicio-
nalmente, bom por aval, a devido e'
Pontual pagaménto do Principal e
dos Juros relativos à Promissória aci-
ma de acÔrdo com os térnmada

mesma, e o Garantidor pelo presente
anstramento concorda ainda ene me-
diante uma ocorrência de inaclirnple-
mento por ^ parte do emi nente da
da PromieaSaia, acima avante ao na-
gamento de aualouer dívida ao am-
paro da mesma quando devida, quer

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA'.

INSTITUTO NACIONAL'
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

Departamento de Recursos
Fundiários

Fazenda Nacional de Santa Cruz
DFL/02

^ EDITAL N.' 22-71
Faço público que no dia 28 de julho

do corrente ano,' às 14,00 horas, será
levada a efeito a diligencia de medi-
ção, desmembramento e avaliação de
pai-te dos lotes nas 116, 117 e 112 da
Rua Felipe Cardoso, com a denomi-
nação de lote na 4, com 10 metros
de frente para à Rua Primeira, em
Santa Cruz, Estado da Guanabara,
dentro da Fazenda Nacional de Santa
Cruz, aforado a José Eduardo de Oli-
veira, objeto do processo DEZ-02,
n.° 2.069-68, em que são interessados
o foreiro e o Sr. Silvino José Car-
doso, ficando os mesmos convidados a
comparecer à citada diligência, bem
como os confrontantes que se acha-
rem com direito.

Santa Cruz, 28 de junho de 1971. —
Acima? Borges Fortes da Silva, Chefe
da DFL-02.	 1

(Dias: 22, 23 e 26)

EDITAL Na 24-'71
Faço público que no dia 29 de jdlho

do corrente ano, às 14,00 horas, cera
levada a efeito a diligência de medi-
ção, desmembramento e avaliaçao de
parte dos lotes nas ^ 116, 117 e 118, da
Rua Felipe Cardoso, com a denomi-
nação de lote na 10. com 10,00 metaos
de frente para à Rua Primeira, em
Santa Cruz, Estado da Guanabara,
dentro da Fazenda Nacional de Santa
Cruz, aforado a José Eduardo de Oli-
veira, objeto ao processo DEZ-02 nú-
mero 2.219-68, em que são interessa-
dos o foreiro e o Sr. Armando Gomes
de Souza, ficando os mesmos convida-
dos ao comparecer à citada diligência,
bem como os confrontanteu que se
acharem com direito. -

Santa Crua, 5 n;t5 julho de 1971. —
Admar Borges Fortes da Silva,. Chefe
da DFL-02.

(Dias:' 22, 23 e. 26)

EDITÃL N.° 25-71
Faço público que no dia 30 da Julho

do corrente ano, às 15,00 horas, sara
levada a efeito a diligência de me-
dição, desmembramento e avaliação
do lote n.° 1, da Rua do Encanamento,
atual Rua do Cruzeiro, a ser desmem-
brado do lote n.° 12, da citada Ra',,
em Santa Cruz, Estado da Guana-
bara, dentro da Fazenda Nacional de
Santa Cruz, aforado a Zeferino Viei-
ra Goulart, objeto do processo IBRA
n.° 5.720-70, em que são interessados
o Foreiro e' o Sr. Alclano Motta
Mello, ficando os mesmos convida cibs
a comparecer à citada diligência, bem

como os confrontantea e os que se
acharem com direito.

Santa Cruz, 5 de julho de 1971. --
Admar Borges Fortes da Silva, Chefe
da DFL-02.

(Dias: 22,.. 23 e 26)

EDITAL N.° 26-71
Faço público que no dia 29 de julho

do corrente ano, às 15,00 horas, será
levada a efeito a diligência de medi-
ção, desmembramento e avaliação de
parte dos lotes nas 116, 117 e 118. da
Estrada Geral de Santa Cruz, atual
Rua Felipe Cardoso, estando o men-
cionado terreno aituado ao lado par
da Rua Primeira, medindo de frente
11,00 'metros, para á citada Rua, ení
Santa Cruz, Estado da Guanabafa,
dentro da Fazenda Nacional de Santa
Cruz, aforado a José Eduardo de Oli-
veira, objeto do processo DEZ-02 nú-
mero 2.154-08, em que são interes-
sados o foreiro e o Sr. Amo Gomes da
Silva, ficando os mesmos convidados
a comparecer à citada diligência, bem
como os confrontantes e os qüe se
acharem com direito.;

Santa Cruz, 5 de julho' de 1071. ---.
Admar Borges ForieS da Silva, Chefe
da DEL-02.

(Dias: 22, 23 e 26)

EDITAL N.° 27-71
Paço público que no dia a-de adstcí

do corrente ano, as 15.00 horas, será
levada a efeito a diligência de medi-
ção, desmembramento e avaliação de
parte do lote n.° 117, da Rua Felipe
Cardoso, com a denominação de lote
n.° 1, com 17,50 metros de frente, Para
à citada Rua, em Santa Cruz. Estado
da Guanabara, dentro da Fazenda
Nacional de Santa Cruz, aforado a
José Eduardo de Oliveira: objeto do
processo INC-RA na 3.803-71, era que
são interessados o foreiro e o Senhor
Francisco Gonzales Medeiros, ficando
os mesmos convidados a comparecer
à citada diligência, bem como os con-
frontantes que se acharem com di-
reito.

Santa Cruz. 8 de julho de 1971. --
Adrnar Borges 'Fortes da Silva, Chefe
da DFL-02.

(Dias: 22, 23 e 26)

EDITAL N.° 28-71
Faço público que no dia b de agôsto

do corrente ano, às 16,00 horas, será
levada a efeito a diligência de medi-
ção, desmembramento e avaliação de
parte do lote n.° 2, da Rua D. Pe-
dro I, com a denominação de lote nú-
mero 1-D-2, com 17.50 metros de
frente para à citada Rua, em Santa
Cruz, Estado da Guanabara. dentro
da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
aforado a Trinco Vitor dos Santos,
objeto do processo INCRA n.° 1971-71,
em que são interessados o foreiro e
o Sr. Joaquim de Jesus Villar, fican-
do os mesmos convidados a compare-
cer, à citada diligência, bem como os
confrontantes que se acharem com di-
reito.

Santa Cruz. 8 de julho de 1971. -a,
Admar Borges Fortes da Silva, Chefe
da DFL-02. "

(Dias: 22, 23 c 20)
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lução CNSP 1).9
crita:

"16 — Uma ve
administrativo de
ta. a SUSEP soltei
pensáveis pelo em
eidos o embargo
eença, até que o
duldo".

Outrozsim, com
gacia da SUSEP
Treze de Maio, 4
horário das 12,30

DLCS, '12 de ju
lio Carneiro e Ca

1-69, abaixo trens-

Iniciado o process
aplicaçÉo de mui- -
ará aos órgãos res-
lacamento de vel-

a renovação da li-
processo seja con-

nico que a Dele-
dona à Avenids.

— 119 andar, no
S 17 horas,
o de 1971. — He-
ro, Delegado.
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MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

Delegacia no Estado
da Guanabara

EDITAL DE INTIMAÇÃO N9 986
O Delegado da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos.

Intima Geraldo Carlos Saldanha
(DLGB-506-71), Hiran Fernandes —
tDLGB-17.104-70), Daria Gonçalves
Cardoso (DLGB-17.120-70), Roseval
Alves Rangel (DLGB-15.5.07-07),
Evaldo Clauasen de Souza (DLGB —
8.821.70) e Maria Helepa Stamato
(DLGB-8.983-70 ou seus representan-
tes legais a, no. prazo de 15 (quinze)
dias, recolherem ao Banco do Brasil
S.A. a crédito da SUSEP, através de
guia fornecida por esta Delegacia, res-
pectivamente, as irnporttlAcias de Cr$
43,62 (quarenta e três cruzeiros e ses-
Senta e dois centavos). Cr$ 55.39 (cin-
qüenta e cinco 'cruzeiros e trinta e no-
ve centavos) e Cr$ 75,00 (setenta e
cilicio cruzeiros), provenientes de pe-
nalStlades impostas, em face do dis-
posto no artigo 20 do Decreto nume-
ro 63.260, de 20-9-58.

Fica sem efeito a Intimação contra
Clyde Werneck Pratas, publicada no
Diário Oficial da União, de 1-6-71, Se-
ção 1, Parte II, pág. 1.544, cujo nome
foi incluído erradamente.

Outrossim, comunica que a Delega-
cia. da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 — 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 horas.

DLGB, 7 de julho "de 1971. — Helio
Carneiro e Castro, Delegado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO' N°1.071
O Delegado da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando de suas atribui-
çõeS legais e tendo em vista o eme
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publicado
no Diário Oficial, de 145-71 e 21 de
maio-de 1971.	 ".

Intima Carlos Spacqv (DLG —/
10.770-70) Mario Perrota Juntar —
(DLGB — 11.219-70). Evilásio Fer-

,nandes (DLGB — 11.537-70), Zilmar
Duarte Guedes (DLGB - 15.658-70),
Cimezio Dere), de Macedo (DLGB —
11.225-70), Paulo Vicente de Azevedo
(DLGB — 11 ..240-70), Rivaldo de Sou-
za Lacerda (DLGB — 11.256-70) e
Pedro Gonzales Lema (DLGB • —
13.684-70) ou seus representantes le-
gais, a darem cumprimento, no prazo
improrrogável de 8 (oito) dias, a de-
cisão passada em juizado, em que fo-
ram impostas as multas na importân-
cia de Cr$ 43,62 (quarenta e três cru-
zeiros e sessenta e dois centavos),
proveniente de penalidade aplicada de
acôrdo com o artigo 20 do Decreto
n9 63 260-68.

Outrossim, comunica que a Dele_.-.
goela da SUSEP na Guanabara fun-
ciona à Avenida Treze de Maio, 45 —
119 andar, no horário dai 12,30 às 17
horas.

DLGB, 12 de julho de 1971. — He-
lio Carneiro e Castro, Delegado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO NP 1.072
O Delegado da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos.

Intima Eduardo Ferreira cardoso
(DLGE — 14.220-70), Fernando Viei-
ra Porto (DLGB — 15.551-70), Hum-
berto Laura Rodrigues (DLGB
15.562-'70), Geraldo Simões Rodrigues
(DLGB — 15.584-70), Ana Rita Pai-
xão (DLGB — 15.566-70), Padre
Guilherme C. de Boi (DLGB —
15.579-70), Andreas Kok (DLGB —
17.130-70), Deusdete Correia Silva —
(DLGB — 17.142-70) e Laudo Arau-
jo ' (DLGB — 17.156-70) ou seus re-
presentantes legais a, no prato de 15
(quinze) dias, alegar o que entender
a bem dos seus direitos, por escrito,
sob pena de revelia, em face da Re-
presentAção instaurada pela Fiscaliza-
ção da SUSEP, por infração do dis-
posto no artigo 112 do Decreto-lei nú-
mero 73. de 21-11-66.

Concomitantemente, esta Delegacia
está solicitando ao DETRAN a me-
dida preconizada no item 16 da Reso-

• MINIS ÉRIO

INTE IOR

DEPARTAMEN1IO NACIONAt
DE OBRAS DE tSANEAMENTO

7.0 Distrjtc Federal
ATA N9 1 DE 1971

Ata da reunião cia 4omisáo de recel
bimento de propos as de coancorren-
da para alienação de material, Etu-
tal de concorrenct ns 29 de 1971,
conforme aviso publicado no Jornal
"A Gazeta" de 3 a e junho de 1971,
pag. 7, e Diário Oficial da Uniao
(Seção I Parte H) fe 27 de maio de
1971, Off. 1.525.

- EDITAL DE INTIMAÇÃO
ssf	 N9 1.070

O Delegado da SUSEP no Estado da
Guanabara, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o -que
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publica-
do no Diário Oficial, de 1-6-71.

• Intima Manoel Pinheiro (OLGB --
.9.424-70), Ruy Benvindo (DLGB
10.442-70), Mario Pereira Marins —
(DLGB — 11.234-70), João Pires Car-
reira Batista tDLGB — 9.434-70),

•. Nelson Augusto Leitão (DLGB
10.140-70), José Mauro de Araujo Ma-
chado (DLGB — 11.230-70), Aluisio
Bastos Carvalho (DLGB — 11.280-70)
e- Sebastião de Oliveira Santana —
(DLGB — 9.439-70) ou seus represen-
tantes legais, a darem cumprimento,
no prazo improrrogável de 8 (oito)
dias, a decisão passada em julgado,
em que foram impostas as multas nas
Importâncias de Cr$ 71,07 (setenta e
um cruzeitos e sete centavos), Cr$..
75,00 (setenta e cinco cruzeitos) e ...
Cr$ 122,00 (cento- e vinte e dois cru-
zeiros), provenientes de penalidades
aplicadas de acôrdo com o artigo 20
do Decreto ns 63.260-68.

Outrossim. comunica que a Delega-
cia, da $USKE, na Guanabara 'funcio-
na à Avenida Treze de Maio 119 45 —
119 andar, no horário 'das 12,30 ás 17
horas.

DLGB, 12' de julho de 1971. — lia-
lo Carneiro e Castro, Delegado.

Em Sr,-

Pla Sede ok

I
, Atende-te a pedidos pelo Se - Içøde Reembalso Postal

CONTRÔLE ADUANEIRG
DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

A VENDA t

Na Guanabara

• Seçao de Vendam Avenida Rodrigues Alves) ta' 1

Agênda h M1nisti4do da Pateada

REGULAMENTO

Divulgaçâo ei 1.025

PREÇO: Cr$ azi

•

I"REÇO ~TE EXEMPLAR -* Cr$ 0,30 lr";

As quinze 'horas do 'dia vinte e nove
de junho de mil nov entes e setenta
e um, reuni-a-se, na sede do Setimo
Distrito Federal de e bras de ,Sanea-
mento. a Comissão c posta dos ser-
vidores Edson Carne! o, Auxiliar de
Engenheiro, como Pr dente Elmo
'Luiz Campo Dall'Ort Engenheiro;
Vasco Alves de Olive a Júnior,.--An,
vogado, êstes dois da abeis de Pes-
soal Temporário; e érgio Martins,
Desenhista, que servi como secreta-
rio. Aberta a sessão a nora previs-
ta o Senhor President comunico./ que
a Comissão iria receb r os envelopes'
contendo, respectivam nte, documen-
tação e proposta refer ntes ao Edital
de Concorrência //fim o 19 de 1971,
tendo comparecido as imas Raposo
Castello & Ca. Limi mia. Empresa
Brasileira Engenharia Comércio So-
ciedade 4niinima e A1I4EC Sanea-
mento e Construções Ilimitada . Em
seguida. a Comissão pi edeu à aber-
tura dos envelopes que tinham a do-
cumentação das firmas recitadas, ve-
rificando a sua habilit ção,:nos ter-
mos do Edital,. Passo -se. então, a
abertura das propostas os concorren-
tes, -as quais foram li4as e rubrica-das pelos- presentes. En resumo, fo-
ram as seguintet as postas: Ra-
poso Castello & Cia. t,1initada. —
Preço para . o' lota núi4ero 1: • Cr$
8.200,00 (oito mil e du entos cruzei-
ros); para o lote núnjero 2: CÍ$
1 .100 00 (hum mil e cetu cruzeiros) ;
para o lote miniero 3: C $ 100,00 (cem
cruzeiros); para o lote numero' 4: •
Cr$ 50,00 (cinquenta cri eiros); Em-
prez.. .Brasileira Engenh ia Comércio
Sociedade Anónima: pre o para o lote
número 3: Cr$ 54.00 cinquenta è
quatro cruzeiros); -para o lote net.: .
mero 4: CrS 35.00 (trinta s cinco cru-
zeiros); AMEC — 5 cemento e
Construções Liniiteda.: preço para
o lote n9 3: CrS 50,0(1 * (6 quente cru-
zeiros); para o lote nú ero 4: Cr$
35,00 (trinta e cinco cru eiros). An-
tes de encerrar a sessli , o Senhor
Presidente perguntou aos esentes se •
queriam declarar alguma- isa. Como
hão houvesse quem se o onunciasse,
e nada mais ocorrendo, o nhor Pre-
sidente encerrou a sessã às dezes-
seis horas e dez Minutos autorizou-
me, como secretário, g la ar a pre-
sente ata, que vai assina por mim
e- pelos demais membros s C01211$-
são. Vitória, vinte e no e de julho
de mil novecentos e setent e um. —
Sérgio Martins. Secretário \— EdsonCarneiro. Presidente. •• oco Alvesde Oliveira Júnior. Membr, . — Elmo
Luiz Cantam Dall'Orto, Me bro.Oficio ns 84[71.


